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MINISTÉRTO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILETRO

HOSPITAL DE GUARNIçNO NE NATAL
(H MilNatal/1941)

CÂo.,u g ¿". c.çt^rro

q^q9*Ëcc

pRocESSO ADMINISTRATIVO (NUp) N" 64592.00s457 /202,1-52

PREG.Ã,O ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS N" 01/2022 ,,..

OBJETO: AquisÍção de reagentes laboratoriais com fornecimento de
equipamento em regime de Comodato, bem como todos os insumos

necessários para atender às necessidades do Hospital de Guarnição de Natal
(HGUN).

VOLUME III

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, l-385, Tirol. Natal - Rio Grande do Norte - CEP 59.015-1"45

CNPJ:1'O.295.746/0004-04-Telefone/Fax:(84)3092-6732
e-mail : licitacao@hgunatal.com.br
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592.009457 /202L-82

Procedo, nesta data, a abertura do Volurne II dos autos do Processo Administrativo no

64592.009457/2021-82, que tem como objeto aquisição de reagentes laboratoriais
com o fornecimento de equiparnentos em regime de COMODATO, bern co¡no

todos os insurnos necessários para atender às necessidades do Hospital de Guarnição de

Natal (HGuN), que se inicia na folha 40L (quatro, zero, um), e que para constar eu

subscrevo e assino.

Natal-RN, 28 de Janeiro de 2022

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRCI

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/l941)

,rd'/,I'
DE OLIVEIRA - 20 Ten

Adjunto da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC
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Anexo ll

rvl¡lstÉRlo DA DEFESA
exÉnclro BRAStLEtRo

HosPtrAL DE GUARNTÇÃo or NATAL
(H Milde Natal/1-941-)

MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o

o HOSPITAL DE GUARwTçÃO DE NATAL, com sede na Avenida Hermes da Fonseca, l-385, Tirol,
Município de Natal-RN, inscrito no CNPJ sob o no LO.295.74610001-23, neste ato representado pela
Ordenaclora cle Despesas a Senhora ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, Tenente Coronel, nomeada
pela Portaria no L44L, de l-2 de setembro de 201-9, pulrlicada no Diário Oficial da União no 186, de 25
de seteml¡ro de 201-9, inscrito rro CPF sob portadora da Carteira de ldentidade
no  MD/EB, considerando o ju ganre to da licitaçäo na modalidade cle PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, para REG¡STRO DE PREçOS n" 0U2022, publicada rro Bl no 241" de
291L21202t, do Hospital de Guarnição de Natal (HguN), Processo Admin¡strat¡vo
64592.0094571202L-82(PUBLICAÇÄO DO PREGÃO), RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por ela(s)
alcarrçada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as corrdições previstas no edital, sujeitando-
se e.s partes às rrormas constar'ìtes na Lei no 8.666, de 2L de junho de 1-993 e suas alterações, no
Dec'eto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conforrnidade conl as disposiçöes a seguir:

L. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçäo de reagentes
lalroratoriais com o fornecimento de equipamentos em regime de COMODATO, bem como
todos os insumos necessários, especificado(s) no(s) itetn(ns) do......... do.......... Termo de

Referência, anexo I do eclital de Pregão no 0L12022, que é parte integrante desta Ata, assitî
corrìo a proposta vencedora, independentetnente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

Z.L. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) säo as que seguem:

Itenl
do
TR

2.2. A listagem do cadastro de feserya referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata

Fo rnececlo r (r az ão socn/, C N P J /M F, encle reço, cantatas, re p re se ntante)

garantia
Prazo

X ou
validade

Unidade Quantidade Valor UEspecifi
no (se exigido no

edital)
exigida
edital)

CÂnmr.ì Nâcionâl (lc Modclos dc Licitâqôcs e Colltratos dâ Colstlltoria'Gcral da

An (lc Rcg¡stro dc Plcços - nlodelo - prcgão colrìÞlas
At(al¡2trçâo: Dezenìbro/2019
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Ata cle Registro de Preços ao Edital

F-r. L{03
HõÑ*-

(HcuN). Fl.

3. onc Ão¡s¡ GERENC,A DOR E p ARTICIqANTE(S)

3.1-. O órgão gerenciador e o Hospital de Guarniçâo c/e Na¿a/ - HGuN. Avenida Hermes da
Fonseca, 1-385, Tirol, Município de Nata/-R/V, CEP: 59015-1-45. Fone: (84) 3092-6752,
Setor de Entrega: Alnroxarifado;

3.2. Não há orgãos part¡cipantes.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.L. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderiá ser ut¡l¡zada por qualquer
orgão ou ent¡dade da adntinistração ptiblÌca que não tenha part¡c¡pado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei no 8.666, de L993 e no Decreto no 7.892, de 20J.3.

4,1-.L. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federat¡vas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
part¡c¡param do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração ptiblica federal da utilização da
ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestâo do
Ministérìo do Planejamento, Desenvolvimento e Gesfão.

4.L.2.Fins eouacionar maior economia de escala para o órqão qerenciador em razão
de um maior interesse de fornecedores no processo licitatórlo em decorrência
da possibilidade de se tornecer um número maior no,guantitativo de itens
licitados, bem camo proporcionar a possibilidade que outras Organizações
Militares venham usufruir do certame. foi aberto a participação aos dem*
órgãos administratlvos conto não participantes, nas condições estabelecidas
na Lei no 8.666. de t-993 e no Decreto no 7.8,92, de 2073.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiiârio da Ata de RegÌstro de Preços, observadas as

condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitaçãa ou não do fornecimento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormenfe assurnidas com o órgão

gerenciador.

4.3. As aqursiçôes ou contrataçöes adicionais a gue se refere este item não poderão

exceder, por órgãa ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos

c/os ifens do instrumento convacatorio e registrados na ata de registro de preços para o

orgão gerenciador e orgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na total¡dade, ao dobro do

quantìtat¡vo de cada ¡tem reg¡strado na ata de registro de preços para o órgão

gerencìador e ôrgãos part¡cipantes, independente do n(tmero de órgãos não

p artic i p ante s qu e eve ntu alme nte ade r i re nt.

#(SUPRESS,ÂO)ffi.

e)=

4.

Cânmra Naclonal (lc fModclos clc L¡citaçõcs e Contratos dâ Consultoria'Gerald6t
Atíì dc lcgstro cle Flcços - mollclo - prcgäo conlpras
At(alização: DezenlbrÒ/2019
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Ata de Registro de Preços ao Edital 0Ll202Z N), Fl, 3/g

4.5. Ao órgão não part¡c¡pante que aderir à ata competen? os atos relativos à cobrança do
cuntprintento pelo fornecedor das obrigações contratuatmente assumluas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumpr¡mento de cláusulas contratuais, ent relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrêncl,as ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o orgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa clias, observado o prazo de validade da Ata de
Regrstro de Preços.

4.6.J..Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante,

5. I/ALIDADE DA ATA

5,1. A validade da Ata cle Registro de Preços será de f2 nreses, a partir do(a) data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçäo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não srrperlores a

L80 (cento e oitenta) dias, a firn de verificar a vantajos¡dade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado olr de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Adnrinistração pronrover as negociações junto ao(s) fornecedor(es),

6,3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(etn) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O forrrecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

cornpromisso assLlmido, sem aplicaçäo de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificaçäo dos fornecedores que aceitaretn reduzir seus preços aos

valores de mercaclo observará a classificação original.

6,5. Quando o preço de mercado tornaf-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo puder

cumprir o cotnpromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.liberar o fornececlor do cornpromisso assumido, caso a comunicaçåo ocorra antes do

pedido cle fornecimento, e senr aplicaçäo da penalidade se confírnrada a veracidade dos

motivos e cotrprovantes apresentados; e

6,b.2.convocat os dernais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Näo havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogaçåo desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação tnais

vantajosa.

6.7. O registro do fornececlor será cancelado qttando:

6.7.1.clescumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.t1äo retirar a nota de empenho ou instrulnento eqttivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

Çånrìrá Naclonal clc Mocielos clc L¡cltoçôes c Contrâtos da
Aa clc lcgistro cle Frcços - moclclo - prcgðo colììPras

Atual¡zèçÄo: Dezembro/2019

consultor¡n-Gerril dô unlão
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Ata de Registro de Preços ao Edital 0L|Z02Z (H

6.7.3.t1äo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
praticados no mercado; ou

6.7.4.sofrer sançåo administrat¡va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
adlninistrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.L, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelatlento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenierrte, decorrente de caso
fortitito oit força t¡aior, que prejudique o cumprirnento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1.por razão de interesse púrblico; ou

6.9.2.a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1". O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidâs no Edital.

7.L.1-.As sançöes do itenr acima tarnbém se aplicanr aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compronrisso assunrido injustificadamente, nos ternlos do art. 49, S10 do Decreto no

LO.O24lL9.

7.2. Ê. da conrpetência do órgão gerenciador a aplicaçäo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.892120L3), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos part¡cipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá cornunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto no 7,892/20L3, dada a rrecessidade de instauração de procedirìlento para

cancelanrento do registro do fornecedor.

L roND|çÖES GERAIS

B.L. As conclições gerais do fornecinrento, tais como os prazos para entrega e recebitnento do objeto,

as obrigações da Administraçåo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontranr-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É w$4pp ç[q,qç¡.AJ acréscirnos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o $ 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos tertnos do art. 12, Sl-o do

Decreto no 78921L3,

ff.g. No caso de adjudicação por preço gtobal cte grupo de ifens, só será admitida acontratação dos

" 't if"nr nas seguintes hrpóteses.

B.g.J.. contratação da total¡dade dos ltens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos

definidos no certame; ou

8.9.2. cantratação de item isolada para o qual o preço unitário adiudicado ao vencedor seia o

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4, A ata de realizaçäo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarern cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vettcedor do certame,

Cànrìrl Nacionâl clc Modelos rlc Ltcitaçócs c CÒntratos da Corìsultoria-Geral da União

Atir de RcAistro clc P¡cços - mo(lelo - Þrcgäo conìpras
Arua¡rzaçäo: Dezenìbr0/2019Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



FL L{06

@o
z

Ata de Registro de Preços ao Edital 0

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, S4o do Decreto n.7.8g2,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depais de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamlnhada cópla aos demais
örgäos participantes.

Natal-RN, _ de de

-
A GUI T CeI
enadora de do tal

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) reglstrado(s)

u

rlÝ

cÀnìarÊ N{rcional cle Moclolos cle Llc¡taçÕos e Con¡r¡ìtos da Consultorla'GeIôl do
Ata de Registro clc Preços - nlodelo - pregifo cotrrprns

Atualizaçåo: Dezembro/2019
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ANEXO III

MODELO PARAPROPOSTA DE PREçOS

(Em papel timbraclo)
NOME DAEMPRESA
CNPJ DA EMPRESA

ENDEREÇO DAEMPRESA

Assi¡ratura do responsável / nonre conrpleto
Cargo na erìrplesa I CPF I lde¡rtidade

MINUTA

¿,[a

?
(ù

(}

''L-q0-Lf'JGUN

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO (NUp) N" 64592 .009457 t2021-82

PREGÄO ELETRÔNICO SRP N" OI/2022

Ê. Etnpresa
CNPJ/MI.- sob r'ì"

sediada à (rua, bairro, cidade, telefolre, e-mail, etc.), _, i¡rscrira no
verrcedora do Pregão n" 0l/2022 nos irens abaixo indicados, neste ato

representadrrpor---_,abaixoassinado,propõeaoHoSPITALDEcUARN'IÇ,Ä-oDE
NATA.L, a entrega ¿ot ,"ot.riuit utrui"o ir,li."dor, conforme Termo de Referência clo Edital em epígrafe, nas seguintes
condições:

a) Derlaramos que a nossa proposta comercial atenderii integralmente o objeto licitaclo, tendo pleno
conhecimento das condições est¡puladas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 0l/2022,
do HOSPITAL DE GUARNTÇÄO DE NATAL e seus Anexos, ao qual aceitamos integral e irretratavelmerìte,
comprorretenclo-nos a cumpri-los rigornsamente, reconhecenclo seu caráter contratual, nos terrnos da Lei
8.G66, de 2l cìe junhrr de 1993, Lei Nu 10.520, de 17 cle julho de 2002, Decreto 10.024, cle 20 de setembro de

2020 e clemais legislações aplicáveis a matéria.
b) Detlaranros que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar cla data de sua entrega.
c) Declaranros expressanrente que, no(s) preço(s) acinra ofertado(s), estâo inclusos todos os custos irrdiretos tais

corrro: irnpostos, taxas, fretes, seguros, irrstalação, rnontagenl e testes de funcio¡ranretrto dos equipanrentos, etc.

d) Derlaranros que o prazo de errtrega do objeto será confornre cror'ìograrrra de entrega previsto no Ternro de

Refer€rrcia, colrtados êì pattir da letiruda/recebirnento da ttspectiva Nota de Enrpenlro ou assilratultl do

co n[r? [o

e)
f)

s)
h)
i)

Preço conr validade de 12 (doze) nleses, contados a partirda assinaturä da Ata de Registro de Preços.

O iornecinrento será efetuado de acordo conl a necessidade do ótgâo, corn prazo de entl€ga de 30 (ftirrta) dias,

contados a pattir clo recebilnento da Nota de Enrpenho ou da assinatuta do instrumento de contl'ato, se for o

cas o

Em .lnexo a Proposta; Cópia clo Registro na ANVISA (quando for o caso) clos proclutos ofenaclos.

Responsável pel.r assinatura da Ata; Nome completo, nu da iclentidade/rirgão expedidor e n" clo CPF,

Banco Agência Conta Corrente

No Ot de¡u
do Edital Especificações dos itens

Marca./
Fabr,icante

Und Qtd,
' :Preçó.: 

'

Unitário

01
(Descrição corrpleta, de acordo conr o

Edital - Termo cle Referência)
N4a rca

Fabricante
Und XX

(enr

alsarismos)
(ern algar:isnros)

Total (em algarismos)
lor total da :R$ or extenso
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Mil Natal/l94l")

ANEXO ¡V

TERMO DE CONTRATO

MINUTA

TERMO DE CONTRATO

COMODATO

TERMO DE CONTRATO DE COMODATO NO ..,."""./."..,

QUE FAZEM ENTRE Sr O(A) UN|ÃO POR
TNTERMÉD|O DO HOSPTTAL DE GUARNIçÃO DE

NATAL E A EMPRESA

A União, por intermédio do HOSP¡TAL DE GUARNIçÃO DE NATAL, com sede na Avenida Hermes

da Fc,nseca, rro l-.385, bairro Tirol, CEP 590L5-145, na cidade de Natal* RN, inscrito no CNPJ sob o

no l-0.295.7 46|OOOL-23, neste ato representado pela Tenente Coronel ANDRÉA GUIMARÃES

GURGEL, nonreada pela Portaria no 1441-, de L2 de SETEMBRO de 201-9, publicada no DOU no 1-86,

de 25 de setentbro de 2OL7, portador da matrícula funcional no 0L1-476304-8, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) ...... .., ... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o tlo ...".....
sediado(a) na ......... ......, em doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .., portador(a) da Carteira de ldentidade n0

......, expedida pela (o) ., ......., e CPF no............... tendo em vista o que consta no

processo no 64592.0094571202L-82 e enl observância às disposiçÕes da Lei no 8.666, de 21" de junho

de i-S93, da Lei no 1-0.520, cle 1,7 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de L990 - CÓdigo de Defesa do

Consumidor , tlt:t l.)etretts ¡to T.8#'å, rl* 'ti\ de jan*iro #e i)ü,1.3, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no AIl202î, p*r $ist*finde R*gi*Tro ci* Ptuçns, mediante

as clãusulas e condições a segLl¡r entlttciadas,

cânmr¿ì \acional clc Mode Ios dc Licitações e Contratos da CollsultoriÂ'Gcrâlda u
Tcrnro ric Coìflalo - Modclo para Freg.lo Eletrônico - Conìpfas

Atualrzaçâo: JulllolzÐz.o

n i¿lo
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Z
A)1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

u

1_.1. O o bjeto do presente Termo de Contrato é Comodato em razão de aquisição d
Laboratorial, confornre especificações
anexo do Edital.

e quantitativos estabelecidos no Ternro de R

l-.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregå0, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcriçã0.

1.3. Discriminaçäo do objeto:

2. Ci-ÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNGIA

2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de _.._i_l_ e encerramento enl _/*"-*1*_, prorrogável rra

forma do art. 57, Sl-0, da Lei no 8.666, de L993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.L. O valor do presente Ternro de Contrato é de R$ (,. . , ).

3.2. No valor acinta estão inclLrídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e conrerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprirnento integral do objeto da contrataçäo.

,T, E{-ÆUSULA QUARTA _ DOTAçÃO ONçNUËNTÁRIA

4.1-. As despesas decorrentes desta contratação estäo programadas em dotação orçamentária

.:. própria, prevista no orçaffìento da Uniä0, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/unidade:

Fonte;

Programa de Trabalho

Elgnrento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO

5.1". O prazo para pagamento e demais condições a ele referetltes encontram-se no Ternlo de

Referência.

CânmË1 Nac¡on¿ìl de Modelos dc Licit6tçÖcs e Contratos d¿r Consultoriír-Gcralda uniäo
Tcrmo dc contrato - lModclo fJara T¡rcgão ElctrÔrlico - ConTrlas
Atualiz lção: J ulllol2020

ITEM DESCRTçAO'

ESpECTFtCAçÃO

TDENTtFtCAçAO
GATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTlDADE VALOR

L

2

3
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6, CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA, DE EXECUçÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contrataçäo, conforme regras constantes do
Te-mo de Referência.

S. CI..ÁUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8,1. As condições do contrato do comodato são aquelas previstas no Ternlo de Referência,
anexo ao Edital.

9. c-AÚsuLA NoNA - FtscALtzAçÃo

9.1. A fiscalização da execLtção do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na fornra estabelecida no Ternlo de Referência, anexo clo Edital.

1"0. cLÁusulA DÉcrMA - oBRlcAçÕes on CoNTRATANTE E DA CONTRATADA

l-0.1-. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1"1-. CLÁUSULA DÉC¡MA PRTME|RA - SANçöES ADMTNTSTRATTVAS

1-1-.1-. As sançöes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

L2.1,. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

L2.L.1,. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos la Xll
e XVll do art.78 da Lei no 8.666, de L993, e com as consequências índicadas no art^ B0 da

mesma Lei, senl prejuÍzo da aplicaçäo das sanções previstas no Termo de Referência, anexo

ao Edital;

L2.L.2. amigavelnrente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de l-993.

L2.2. Os casos de rescisão contratr¡al serão formalmente nrotivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e atrpla defesa.

L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

adnrinistrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1-993.

L2.4. O termo cle rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

L2.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cr-rmpridos ou parcialmente cutmpridos;

L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.4.3. lndenizações e multas.

cônmra Nâclonûl clc Mo(lclos dc L¡citôçdcs c Contratos dri Consrrlloria-Gcrâl da Unlão

Termo lc Coilrato -.Moclclo pilra Prcgõo Eletrônico - Conrpras

A((alização: Julllol2020Cre
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13. CLÁUSULA DÉC¡MA TERCETRA - VEDAçöES E PERM|SSöES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execuçäo clos serviços
inadirnplenrento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

sob ale

13.2. É perrnitido à CONTRATADA caucionar oLr utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaçäo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução
Normativa SEGES/MË no 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aclitivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
confornre a legislação enr vigor, nos termos do Parecer JL-01, de L8 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desiinado à ceclente
(contratada) pela execução do objeto contratual, conl o desconto de eventuais multas, glosas e

¡rrejuízos causados à Administraçã0, senr prejufzo da utilizaçâo de ¡nstitLttos tais corno os da
conta virrculada e do pagamento direto prev¡stos na lN SEGËS/ME t1o 5, de 201-7, caso
aplicáveis.

14, CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - ALTERAçõES

14.L. Everrtuais alterações contratuais reger-se-ão pela clisciplina clo art. 65 da Lei no 8,666, de

l-993.

L4.2. a CONTRATADA é olrrigada a aceitar, nas mesrrìas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

l-4.3, As supressões resLrltantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o lirnite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. 3LÁUSULA DÉC|MA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

1-5.1-. Os casos onrissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2A02 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, srrlrsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,

de 1990 - Cócligo de Defesa do Corrsumidor - e norn.ìas e princípios gerais dos contratos.

l-6. cLÁusuLA DÉclMA SEXTA - PUBLICAçÃO

i_6.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçäo deste instrumento, por extrato, no

Dlário Oficial da União, t'ìo prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993'

].7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA - FORO
:r :: . ' ,; .

, ¡2,t, É. eleito o Foro da Seção Judiciária de Natal - RN - Justiça Federal para cllrlmlr !! lltfgios

UUe Qeçu¡r.rem da execuçäo deste Termo de Contrato que não possatr sef compostos pFla

Conclliacåo, qonfonïe art. 55, 520 da Lei no 8.666/93. '' :" ' I,.',1
.; .,,.'. , 1l'.:.,'

p-aiá ftrnreza e validacle clo pactuado, o presente Ternro de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20

Câr'ìRra Näcional dc ¡iloclelos rJc Licìtações e Contiatos da coris'ultor¡a-Geral da Uniáo
Tcfmo 1c Contnlo - lvlodclo pafa PIcgão Eletrônico - conlpras
Atual iz açâ0: J ulllol 2o2oCre
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AN RE GU Cel FLSIL

HGi¡Nnadora de D esp e

Responsável legal da CONTRATADA

TES-EMUNHAS

1-

2-

cårnaúL Nacionfll (le Modelos de LlcltÂçõos c Contlâtos dô Consultoria'Gelal da unläo
Ternro ce Contrato - Modclo Þnra Preçtäo EletrÔnico - ComfrrasCre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



"<o

FL-u13- 0)

FIGUN

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NAIAL
(H Mil Natav1941)

NOME - POSTO/GRADUAçÃ.O: Marco Aurelio Vianello - Major
cARGo/FUNÇÃ,o: Chefe do Laboratório de Análises Clínicas

PREG,Ä,o ELETnÔngIco N" O/ t2O?2

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) Noe¿sgz.oos4s7/z0zL-Bz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas
do sítio eletrônico www. gov.br/agu e que conf eri que se tratam dos modelos
atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos
conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da

União - Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a
insrrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação ( check-
lisrs) disponíveis do mesmo sítio apontado (havendo justificativa nos autos para os

documentos faltantes).

DECLARO que incluí os trechos negritados e qublinhados na minuta de:

- Edital ( )
- Termo de Referência ( X )
-Ata( )
- Contrato ( )

Termo de Referência

O Termo de Referência seguiu o modelo da AGU, datado de Outubrol2020

No item 1. do OBJETO, foram suprimidos os itens de 1.2 a 1.4 pois não haverá grupo

exdusivo para micro e pequenas empresas.

No item 1. DO OBJETO, foram incluídos os subitens 1.6 a L.L5., que melhor

especificam a aquisição do. objeto;
NO itCM 5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, fOTAM iNCIUídOS OS

suL,itens 5.1 a 5.3, pois melhor enquadram as definições aplicáveis a laboratórios

clínicos.
No item B. OBRIGAÇOES DA CONTRAIADA, foram incluídos os subitens

g,2 ao 8.L2, que estabelecem da melhor maneira as obrigações da contratada

aplicadas ao objeto alvo da licitação. ! _
No item 17, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR foram

adicionados os requisitos nos subitens 1'7.3.7.L'1' e 1'7 '3.1.'L.2
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cenificação de Minuras - PREGÃO ELETRÔNICO N"
64s92.009457 t202r-82

o-ltzoz?- , PROCESSO ADMINISTRATIVO

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados pela e

(SUPRESSnO e TACHADOS) na minuta de:

- Edital ( )
- Termo de Referência ( x )
-Ata( )
- Contrato ( )

pe,os motivos a seguir expostos:

Termo de Referência

Foi excluído o subitens l-.2 a 1.4 pois não se aplica ao objeto a ser licitado

Foi excluído o item 15 (GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS) pois não

será exigida a garantia contratual dos bens, pois trata-se de reagentes laboratoriais.

Foi excluído o subitem 19.1- pois a dotação ficará postergada para o momento
da assinatura do contrato.

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração

Natal-RN, 2l- de dezembro de 202L

MARCO AUREL LO - Major
Chefe do Laboratório Análises Clínicas
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MTNISTÉRTO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HoSPITAL DE GUARNtçÃo or NATAL
(H Mil NataUt-9+t)

NOME - POSTO/GRADUAÇÃO: ANDRÉ DIAS DE OLIVEIRA - 20 Ten
CARGO/FUNÇ,Ä,O: Adjturto da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

PREGÄO ELETNONTCO N" 01/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUp) No o No 64592.009457/2A2r-82

CERTIFICO que as rninutas que integram o presente processo foram extraídas
do sítio eletrônico www,agu.gov.br/cjusp e que conferi que se tratam dos modelos
atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos
corrforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da
União - Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a

instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação ( check-
lisrs) disponíveis do mesmo sÍtio apontado (havendo justificativa nos autos para os

docum entos f a ltantes).

DECLARO aue incluí os trechos nesritados e sublinhados na minuta de

-Ediral (x)
- Termo de Referência ( )
-Ata(X)
-Contrato( X )

Edital

O Edital seguiu o modelo da AGU, datado de julho/2020.
Foi incluído o subitenl 25,12,3., cujo teor é o Anexo III qLre trata do Modelo

de ?roposta de Preços.
Foi incluído o subitem 25.L2.4., cujo teor é oAnexo IV que trata da Minuta do

Termo de Contrato.

Ata

Foi incluído o ite¡n 4.1,.2. que jr-rstifica a possibilidade cìe adesão ao certalre de órgãos

não participan[es.
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certi-icação cle Minuras - PRËGÀo ELEI'RONICO N" 0l/2022 , pROCESSO ADMINIs'lRA't'IVO (
64592. 00945 7 /2021 -82.

Contrato

O Contrato seguiu o modelo para Pregão Eletrôllico - Compras da A
datado de julho/2020.

Foi incluído no subitem 8.1a expressão: do contrato do comodato.

2 \-vo

FL q,16
HGUN

DECLARO, outrossim, que suprimi os trechos indicados pela
(SUPRESSÃO f TACHADOS) na minuta de:

expressao

-Editaì (x)
- Termo de Referência ( )
-Ata(x)
- Contrato ( )

pelos motivos a seguir expostos:

Ediral

Foi excluído o subitem 4.I.2., por não haver participação exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte no processo licitatório.
Foi excluido o subitent 4,4.9., por não se ratar de material de inforrnática,
Fo¡am excluídos os subitens 7.30. e 7.30.1. que tratam debens comuns deinfonnática,

por não serem objeto desta licitação.
Foi excluído o subitem 9.5.10. que trata de requisitos de habiiitação, por não serem

necessários dem ai s r:equisitos,
Foram excluídos os subitens 9.6.9., por não serem aceitas subcontratações.
Foram excluídos os subitens 9.9. e seus subitens 9.9.1-. a 9.9.8., por não serem aceitas

participações de Iicitantes reunidos em consórcio na licitação.

Ata

Foi excluído o subitenl 4.4.1.. Por não ì:aver item exclusivo Para
microempresas e en'lpresas de pequeno porte llo certame licitatório;

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração

Natal-RN, 24 de Janeiro de 2022,

ANDRÉ S DE OLIVEIRA - 20 Ten
Adjunto da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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MINISTERTO DA DF]I¡ESA
Í]XEIICITO BIì.ASILF]IRO

rrosPrTAr, DE cItaRNrçÃO DE NATAT.
(II Mil NataVl94I)

Av. Hermes cla Fonseca. 1385 - NATAL (RN) - CEP 59015-145
FONE 3092-6',7r0 - FAX 3092-ó710

Ofício n" s-SALClFisc Aclm/S Dir
EB : 64592.00 1 07 6 / 2tt22-3 6

Nirtnl, RN. 3 de fevereir:o de 2022

À Sua Excelência o Senhor
Dr. ANTONIO LOPES IVIUNIZ
Consultor Jurídico da Consuhoria Julídica da União no Est¿rdo do Rio Grande do Norte
CJU-RN/ Av. Alex¿rndrino de Alenc¿r. 1402 - 2" And¿rr - Bain'o Tirol
59.015-350 Natal - RN

Assunto: Apreciação Jurídica - Pregão EletrônÍco SRP n' 0l/2022 HGuN - Aquisição de
reagentes laboratoriais corn tbrnecimento de equipamento em regime de comodato, bem
como todos os insumos necessários.

Senhor Cons ultor Juríclico,

L Encanlinho ¿r Vossa Excelência o Processo Adrninistrativo abaixo dcscrito. para exame e
anillse jurídica por ess¿ì Consultoria Jurídica d¿r União no Est¿rdo do Rio Grandc do Nortc, de

acordo com o art. 38 da Lci n" 8.666/93, conformc formulário patn ffamitação:

O cr¡sto estinl¿rdo total da

ó de:

il{lillllllt'i'l'

llir

ffilillllil i I

I

lririiil

llrl l,,lli

TERMO ADITIVO, "sc f'ol'o c¿ì.so": --

DATA LIMITE: --

FLS: --

DATA LIIVIITE: 24 de f'everciro clc 2022

(Prazo máximo para clevolução cla CJU/RN, a

firn cle não prqudicar a contlatação.)

Telefone: (84) 3092-6732E-mail; hgun. sal c @) grnail.cont

Nn de volumes:

03 (trêsl VOLUMES
NUP: 64592.009457 /2021-82
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I

ainda que a aquisição seja o

2t3

Pregão EletrônÍco SRP
reals

azo: "NORMAL" HGUN
MODELOS DA AGU

ITAL E ANEXO: Folam adofados? X SIM ) NAO

Qual o moclek: utilizaclo:

Edital - Modelo para Pregão Eletrônico- compras. Atualização: julho/2020;

Termo de referência - Moclclo pnra Prcgão Elcfrônico- Compras. Afu¿rliz¿rção: julho/2(121:;

Ata de registro de pr:eços - Modclo pnra Pregão Elctrônico- Comlxas. Atualização:
dezenúro/2O19

Contrato - Modelo para Pregão Eletr'ônico- Compras. Atualizaçáo: julho/2020.

(a iclentificação cle cada moclelo cleverá ser mantida no rodapé da minuta)

Houvcalterição? (X) SIM ( )NAO

Relacionar os itens moclificados: (listar moclificações. supressões e inclusões)

Toclas as modificações, supressões e i¡rclusões constarn em clocurnento próprio, certificação de
min:tas. juntaclo aos autos do processo.

PREENCHIMENTO OBRIGATÓruO

e emissão de parecer jurÍclico sobre o Processo Adrninistrativo - Pregão Eletrônico
' 1JL12022, cle acordo corn o artigo 38, cla Lei rf 8.666, de 2l clejunho de 1993

quisição dc reagentcs lahor¿rtoriais com fbrnecimento dc equip¿rnlcntcl enl regime de comod¿rto

cotïro todos os insumos necessários para alencler as necessidacles do Hospital cle Guarnição

nto:

lr.ieto:

NIat"al (HGUN)

ENTIFICAÇÃO DO TEMA: (De zrcordo com os conceitos a seguir)

QUISIçÕES - Processos e consultas
ar-ivas à aquisição ollerosa cle bens

nt.e fornecimento único oLl

BRAS E SERVIçOS DE
NGENHARIA - Processos e

Itas relativas a contratações de
e serviços cle engeuharia, contuns

u especiais, que necessitetn da

articipação e do ¿rcompanhamento dos
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:r trft I

necessário à execução direta de sstonals cnJo exercício
tra ativid¿rde ou cmprecndirnento dcr tividadcs scja fiscalizado

licitante X onselho Fcderal de En
ujtctur¿r e Agronomia

ek¡ Conselho de Arq
rbanismo clo Blasil (CA

os seniços vinculaclos
ão

Atenciosamente.

ANDRÉA GUIMARÃNS CUNGEL. Terrente Coronel
Diretor¿r do Hospital de Gu¿unição de Natal

$\

illlillllllt 
t l

z

r'ül i'li

Hllilll lt 
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,'LBZZ-ZçZI. BICENTENÁRIO DA INDEPENDENCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE"

l,llr

ERVrÇOS COiu DEDTCAçÃO
CLUSI\¡A - Proccssos c consult¿rs

vas à contratação de serviços com
clisponibili'zação cle tralralharlores da

na s inst alações
ão pública. nlesffio

éteses de havel fornecimento cle bens
sririos zì execuçãn do serviço.

mpresa da
nâs

PATRMÔNIO - Processos c consultas
que h:atem do patr:imônio imobiliário da
União. inclujndo os procedimentos de
transf'erênci¿r. oneros¿t ou não, bem
como os ¿itos antcccdentes necessários.

SERVIÇOS SEM DEDICAçÃO
EXCLUSM - Processos e consultas
relaiivas à contratação de serviços sem a
disponibilizaçã.o cle tlabalhaclores da
enU)resfl nâs instalaçõcs da
acln-.inistração púrblica, rTresnlo nas
hipoteses dc haver fornccinlento de bens
necessírrios à execução do servìço.

RESIDUAL - Processos e consultas cujo
lema não se enquadre nos demais,

CONCIIAÇÃO E REPRESENTAçÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou docuÍrenros
refercntes a Conciliações e que versem sobre Representação ern Inquéritos Civis do Ministério
Púrblicr: Fecleral ou clo Trabalhn.

OBSERVAÇAO:

rrl
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1610212022 Gmail - Pregåo Eletrônico SRP 0L/2022 HGuN - Aquisiçäo de reagentes laboratoriais com fornecimento de equipa

ffi ffiræmitr Seçäo de Aquisição, Licitaçðes e Contratos SALG <hgun.salc@gmail.com>

Pregão Eletrônico SRP 0Ll/2022 HGUN - Aquisição de reagentes laboratoriais com
fornecimento de equipamento em reg¡me de comodato, bem como todos os
insumos necessários.

Seçäo de Aquisição, Licitações e Contratos SALC <hgun.salc@gmail.com> 3 de fevereiro de ZO22 ILiLg
Para: CJU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>

Prezados Senhores(as), bom dia.

Inf-ormo qle encontra-se digitalizado no On Drive do e-mail assessorados@hotmail,com, 03 (três)
Volumes do Processo Administrativo (NUP n' 64592.00945712021-82) referente ao Pregão Eletrônico
SRP 01/2022 HGUN, que versa sobre a aquisição de reagentes laboratoriais com fornecimento de
equipamento em regime de comodato, bem como todos os insumos necessárÍos, para atender as
necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), juntamente com o Ofício nõ S-SALC Fisc
Adm S Dir, de 3Fev22, que se encontra inserido nos autos (folhas 4I7 a 419 - Volume III).

Atenciosamente,

André Dias de Oliveira - 2o Ten

Adjunto da Seção de Licitações do HGUN

t-1()$pl'Tt\1. üE GTIARNTq:Äû Dlî N,\'fAt,

{-l N I}.1 : 1 0.295.74{ÿ0ü0 I -23 -U A$i G: t Ë0341;

Seção ele Acptisições, LicÍuttiies e ilotlrrírlos - liALC

.AvunÍtia l:lennes cla lìonset:a, l.i1Ë5 ^ llitt¡I.
5!).llt5-141i * N.rtal - ItN - I'onell";,rx: (84) 30!ì2-tì732

[ì-n¡¿ril: hgun.salc@gmail.com
httnl:l/wrvw.hgun¿r ta!.el¡.nl il.l¡r

https://mail,google.com/mail/u/0/?ik:1f5c5Ba3c5&visr /=pl6{search:all&permmsgid=msg-a%3Ar420779548641997449I&simp' UTCre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



76102!2022 Gmail - Pregão Eletrônico SRP 01/2022 HGuN - Aquisiçäo de reagentes laboratoriais com fornecimento de equipa

Fdg Ërnaif; Seçäo de Aquisição, Licitações e Gontratos SALC <hgun.salc@gmail.com>

Pregão Eletrônico SRP 0L/,2022 HGUN - Aquisição de reagentes laboratoriais com
fornecimento de equipamento em regime de comodato, bem como todos os
insumos necessár¡os.

CJUTRN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>
Para: "Seçäo de Aquisição, Licitações e Contratos SALC" <hgun.salc@gmail.com>

3 de fevereiro de 2022 L2:L9

Prezados (as),
Bnm clia!

lnformamos o cadastramento no Sapiens dos autos processuais sob NUP 64592.OAg457l202l--82, com
o objeto: aquisiçäo de reagenÌes laboratoriais com fornecimento de equipamento em regime de
comodato, bem como todos os insumos necessários, para atender as necessidades do Hospital de
Guarniçåo de Natal (HGuN), encaminhado, por meio do Ofício no 5-SALC Fisc Adm S Dir, datado de 3

-{e fevereiro do corrente ano, atinente ao encâminhamento de processo para fins de apreciaçäo

,rrídica.

A consulta ao processo poderá ser realizada por meio do endereço: https://sapiens.agu.gov.br/,
fornecendo cs seguintes dados:

N U P : 645S2.009 4ã7 IâAAL-B?.

Chave rle acesso: 4a90a5cn

Nos colocâmÞs à disposiçäo, bem çomo solicitamos a gentilezô, se passível, de confirm
receþimento desta mensagem.

Atenciosamente,

Elizabeth de Fatima Costa Morais Alves
Terceirizacla / Auxiliar de Gestão i CJU-RN

Consulloria Jurídica da União no Estado do R¡o Grande rlo Norte - CJU-RN

Advocacia-Geral da Uniäo - AGU

Tel. (84) 3342-6s00

E-mail : çiu.rn @agu. gqv*f

De: Seçäo de Aquisiçäo, Licitações e Contratos SALC <lrgun.salc@gmail.cclm>
Enviado: qu nta-feira, 3 de fevereiro de 2022 Ll-:1-9
para: CJUIRN - Consultoria Jurídica da Uníão no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.lrr>

Assunto: Pregäo Eletrônico SRP 01-/2022 HGuN - Aquisiçäo de reagentes laboratoriais com

fornecimentc ðe equipamento em regime de comodato, bem como todos os insumos necessários

lTexto clas nìensagens anteriores ocultoi

1rtrd&

", 
L{â4

a b,4-

HGUN

%

https://ma il,google,com/mail/u/0/?ik= 1f5c5Ba3c5&view= pt&search=a ll&permmsg id:msg-f%3 A17237557I8009852367&simpl UTCre
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Locamail :: DEVOLUÇAO - Encaminhar Chave de.. https ://webmail-seguro.com.br/hgunatal. com.br/?...

Assu nto
DEVOLUçÃO - Encaminhar Chave de Acesso NUp:
64592.OO9457 / 2O2L-A2
CJU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rn@agu,gov.br>
HGUNCORREIOS inexigibilidade <hguncorreios@gmail,com>, Seção de
Aquisição, Licitações e Contratos SALC <hgun.salc@gmail.com>, HGUN
< hospital. natal@hotmail.com >, HGUN <contratos@hgunatal.com,br>
75/02/202216:56

De

Pa ra

Data

Prezados(as),
Boa tarde!

Por solicitação do CJU/RN, Dr. Antônio Muniz, informamos que a análise do processo foi
concluída. Segue a chave: Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em
http://sapiens.agu,gov.br med¡ante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP)
64592009457202182 e da chave de acesso 4a90a5cc

OFICIO n. OOO37 |2O22|CJU-RN/CGU/AGU
NUP: 64592.009457 |2O2TA2
INTERESSADOS: HOSPITAL DE GUARNIçAO DE NATAL. HGUN
ASSUNTOS: DEVOLUçÃO DE AUTOS PROCESSUAIS
chave de acesso 4a9oa5cc

Nos colocamos à disposiçäo, bem como sblicitamos a gentileza, se possível, de
confirmer o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

Elizabeth de Fatima Costa Morais Alves
Auxiliar de Gestão / CJU-RN

ConsultoriaJurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte - CJU-RN

Advocacia-Geral da União - AGU

Tel. (84) 3342-6500

E-mail: ciu.rn(ôaqu.qov.br

L of 1 L6102/2022 07t32
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16t02t2022 https ://sa pie ns. a g u. gov. br/d oc u me nto/8221" 47 457

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNI.ÄO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÂ.O NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROTOCOLO

AV r\LEXANDRINO DE ALENCAR, N' 1402/2'ANDAR - BAIRRO TIROL - Nr-\TÀL/RN- CEP 59015-3SOF(fNE:0XX84 3342-6500

OFICIO n. 00017/2022lC JU-RN/CGU/AGU

Natal, L5 de fevereiro de 2022

A Sua Senhoria a Senhora

Andréa Guimarães Gurgel - Tenente-Coronel(MD)

pqetora do Hosrital de Gurarnição de Natal

^ spital de Guamição de Natal - HGUN
Av. Hermes da Fonseca, n" 1,385 - Tirol - NataVRN

CEP: 59015-145

NUP : 64592 .009457 /2021-82

INTERESSADOS: HOSPITAL DE GUARNIçÂ,O DE NATAL - HGUN
ASSUNTOS: DEVOLUÇÃO DE AUTOS PROCESSUAIS

Senhora Direlora,

1. [ncumbiu-me o Excelentíssimo Sr. Consultor Jurídico da União no Estado do Rio Grande do Norte, Dr.
A¡tônio Muniz, fazendo referência ao Ofício n" S-SALC Fisc Adm S Dit datado de 3 de fevereiro de2022, transmitira
hssa Senhoda/Excelência o reor do PARECER N. 357/2O221E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU da lavra do(a)
p,estigiado(a) Advogada da União Dr(o). Hurnbefto Vieira Da Silva, e o teor do PARECER n. 00324/2022/ADVÆ-

CJU/SSEM/CGU/AGU da lavra do(a) prestigiado(a) Advogada da União D(") Joana Alcântara Castelo.

2. lnfonno ainda que, fica DISPENSADA A APROVAÇÃO DO CONSULTOR JURÍDICO, assumindo

caráter de manifestaçäo jurÍdica da e-CJU Aquísições e e-CJU SSEM, nos termos do Artigo 10, S l-n , da Poúada AGU N"

14, de 23 de janeiro de 2020.

3. Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria/Excelência para os

esclarecimentos adicionais que eventualmente nos seiam demandados.

Atenciosamente,

Elizabeth de Fátima Costa Morais Alves

Auxiliar de Gestão / CJU-RN

https:i/sa pien s, agu.gov.br/docu mento/822747 45I u2Cre
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(Docum ento assi nado eì etroni cam ente)

Weryka Preston Leite Batista da Costa

PEM - Técnica em Edificações

GAB./CJU-RN/CGU/AGU

Atenção, a ccnsulta ao processo eletrônico está disponÍvel em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) O¿SSZOOS¿S7202L82 e da chave de acesso 4a90a5cc

h ttps : //s a pi e n s. a g u. g ov. brld oc u m e n to/8 221 47 45 I 2t2Cre
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23t02t2022 https ://sapiens.ag u, gov. bridocume nto/8167 13705

ADVOCACIA.GERAL DA UNI,ÄO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORTA JURÍDICA DA UNÉO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIçOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA

ADVOGADOS
RUA SANTA. (:AÎAR]NA.,4tIO - 60 ANT)AR I,OURT)ES ÍJF,I,C) HORTT-ONTF, (JNP 30.1.70-OtJ].

PARECER n. 00324/2022/ADV/E-C JU/SSEI¡L/C GU/AGU

NUP : 64592 .009457 /202I-Bz
INTERESSADOS: HOSPITAL DE GUARNIÇ,Ã.O DE NATAL - HGUN
ASSUNTOS: PREGÄ.O ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS

EMENTA: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Aquisição de

reagentes e insumos laboratoriais, com disponiì:ilização de equipamento através cle comodato. Lei
n' 10.520/02 e Decreto r¡" 10.024/13. Viabilidade jur:ídica. Reconrendações.

I - RELATORIO

1. Submete-se a esta Consultoda Jurídica, para exame e parecer, nos tetmos do art. 38, parágrafo único, da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, minuta do Edital de Pregão Eletrô¡rico para Registro de Preços no 01/2022, cujo
objeto é a aquisição de reagentes laboratoúais com fomecimento de equipamento em regime de COMODAIO, bem como
todos os insumos necessários para atender às necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), no valor total
estimado de R$ 4.433.266,40.

2. Os autos eletrônicos disponibilizados via SAPIENS estão instruídos com os principais documentos,

numerados abai:<o conforme integra do processo:

l-) Documento de Formalização da Demanda (fl. 09);

2) Designação da Equipe de Planejamento (fÌ. 10);

3) Autorização de Abertura da Licitação (fl. B3);

4) Declaração de Bem ou Serviço Comum (fl. 91);

5) Declaração de Responsabilidade Fiscal (fl. 92);

6) Declaração de Dotação Orçamentária (fl. 93);

7) Declaração dos Limites da Contratação (fl. 9a);

B) Justificativas (fls. 1041109);

9) Relatór:io de Pesquisa de Preços (fls. 110/124);

10) Mapa Comparativo de Preços (fls. 125/152);

11.) Painel de Prcços (fls. 153/311);

12) Minuta do Edital (fls. 3211345);

13) Termo de Referência e Aprovação (fls. 346/373):

14) Estudo Técnico Preliminar e Anexos (fls. 374i399);

https://sa pien s, ag u. gov. brldocu mento/816713 7 05 III4Cre
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23t02t2022 https:1/sapiens. ag u.gov. br/doc umento/B 167 137 05

15) Ata de Registro de Preços (11s. a021406);

16) Mir:uta do Contrato (fls.40B/a12);

J. É o breve relato.

II - FUNDAMENTAç,ÄO

rI.1. Dos AsPEcros JURÍDIcos Do pREcÄo E suA uTILrzAçÃo No srsrEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP

4. A contratação pública de bens, obras e serviços púbìicos deve se dar mediante processo licitatório, nos
termos do an. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, bem como da Lei n" 8.666/l-993.

5. Quando se referir a bens e serviços cotnuns, o procedimento deve ocorrer na modalidade de pregão,
rcgido pela Lei r" 1,0.520/2002, e ser realizado na forma eletrônica, de acordo com o disposto no Decreto n'L0.024/20Ig.
E, ainda, tratando-se de pregão para registLn de preços, o procedímento deverá obedecer a requisitos próprios,
especificados no uovo Decreto de no 7.892, datado de 23 de janeiro de 2013.

('-- A raspeíto da possibilidade de se utilízar o Pregão na implantação de um Sistema de Registro de Preços,
tàl lripótese foi contemplada pela Lei no 10.52012002, err seu art. 11. Adenrais, a regulamentação a que se refere o

dispositivo citaco é o Deci'eto de n" 7.892/2013.

7. Assirn, a existência de preços registrados não obriga a Adrninistração a finnar as coìtûratações que deles
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilízação de outros meios, rcspeitada a legislação relativa às lícitaçôes e

assegurada, ao beneficiário do registro, preferência em igr-raldade de condições (Lei no 8.666/93, aft. 15, S 4o, e Decreto no

7892/13, an. i6i.

B. No caso do Sistema de Registro de Preços, a contratação é eventual, pode ou não ocorrer, de modo que,
por ocasião do pregão, faz-se necessária apenas a previsão orçamentária genérica; por sua vez, a efeüiva disposição da

dotação orçamertária em rubrica específica, só se tomará previamente obrigatória quando da efetiva aquisição do objeto
com preço regis-rado ou de parte dele.

9. Por fim, vale registrar que o Advogado da União expediu a Orientação Notmativa n" 20, de l"o de abril
de 2009, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enunrerados ìlos afts. 7o e 77 da Lei Complenrentar no 73193,

cju.n o seguinte enunciado:

"Na Licitação para Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigíve.I apenas

ctntes dq assinatura do contrato."

II.2. DA TNSTRUÇAO DO PROCEDIMENTO

10. Antes de se passar ao exame das minutas acostadas aos autûs, cumprc observar que a fase preparatória do

processo licitatirio requer o preenchimeuto dos requisitos previstos na legisìação qlìe rege o pregão eletrônico

(especialmente a Lei n" l-0.520/2002 e Decrcto n" 1"0.024/2019) e o sistema de registro de preços (em especial o Decreto

t't" 7.892/201,3).

11. No caso em rela, veúfica-se que se encontram acostados aos autos, em sua maior pane, os documentos,

informaçôes e justificativas necessários à instrução do processo.

LZ. Importante salientar que o escopo do exame dos autos processuais por esta E-CJU restringe-se aos seus

aspectos jurídicos, não cabendo a este órgão consultivo emitír manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, Em relação a estes, eventuais observações são

feitas sem caráêr vinculativo, tras eln prol da segurança da pr:ópria autoridade assessorada a quem incuntbe, dentro da

margem de cliscricionariedade que lhe é conferlda pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

https://sa pien s, ag u.9ov' brldocu mento/8167 13705 ur4Cre
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13. Por outro ìado, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabitidade exclusiva da

II.2.a) Da autorização para abertura do procedimento

14. A exigência de autorlzação cla autoridade competente para abertuia do processo
aftigo 38, caputda Lei no 8.666/93 e aït. Bo, V do Decreto n" 10.024/2019.

15. No presente caso, a autorizaçäo em apreço foi dada pelo Ordenador de Despesas å fl. 83

II.z.b) Da adequação da modalidade licitatória eleita e da necessidade de indicação da hipótese
autorizadora da adoçäo do Sistema de Registro de Preços - SRP

1-6. No caso, prctende-se a aquisição de produtos médico-hospitalares, os quais foram classificados pelo
órgão consulente como "bens comuns", conforme se depreende do item 4.1. do termo de refer€ncia (fl. 359).

17. Atestada a natureza conrum dos bens preteudidos, nos tennos do art. 1o, parágrafo único, da Lei no

:-ìZO, de 2000, julga-se adequada a opção do óLgão pelã contratação mediante pregão.

18. Ademais, segundo o art. 1-ó, 51" do Decreto no 10.024, de 2019, a aqr-risição de bens e serviços contuus
na Adminisffação Pública deve ser empreendída através da modalidade Prcgão, em sua forma eletrônica, de maneira que
a escolha do Ad-ninistrador se encontì:a en'l conformidade com o regime jurídico pertinente.

19. Considere-se também, no que concerne específícamente ao Sistema de Registro de Preços-SRP, a par da
rtodalidade concorrência prevista ìro art. 1"5, S3o, inc. I, da Lei no 8.666, de 1993, o art. 11 da Lei n" L0.520, de

2002 admitíu a ltilização do Pregão para a efetivação do registrr de preços para eventual contratação de bens e seruiços

comuns.

20. lmportante ressaltar que o Decreta n" 7.89212013, que regulamenta o SRR em seu art. 70, caput'fez
previsão no ulesmo sentido, de maneira que se pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens

comulrs é modahdade licitatór:ia compatível com a legislação aplicável.

21,. Outrossim, o artigo 3o do Decreto no 7.8921201-3 enu¡neì:a, enr seus incisos I a Iÿ as situaçöes nas quais

¡'-erá ser adotado o Sistema de Registro de Prcços, assim dispondo:

Alt. 3q O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguftrtes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver uecessidade de contratações

frequentes;

I[ - quando fo¡: conveniente a aquisição de bens com previsão de el.rttegas parceladas ou

contratação de serviços remuneracìos por unidacle de medida ott em regime cle tarefa;

III - quando for conveniente a aquisiçãr¡ de bens ou a contratação cie serviços para atetldimento a

nrais de unr óryão ou entidade, ou a progl:amas de governo; ou

IV - quarrdo, pela natureza do objeto, não for possÍvel defirriL' previamente o qualltitativo a sel'

demanclado pela Aclministração.

22. No caso concreto, o érgão consulente justificou a utilizaçäo do Sistema de Registro de Preços, com

base nos incisos acima citados à fl. 108.

II.2.c) Da Intenção de Registro de Preços - IRP

22. Consta nos autos a comprovação da realização do procedimento de Intenção de Regisllo de Preços -
IRp (fls. 3l2/32û),previsto no artigo 4o doDecreta no T.Bg2/2013 - procedimento este que tem como fim a divulgação do
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pregão para reg¡stro de preços perante os demais órgãos da Adminisração, viabilizando a participação de possí
órgãos interessados e contribuindo para a economia de escala.

II.2.d) Da justificativa da necessidade da contratação

24. Quanto à justifícativa da contratação, não cabe ao órgão juúdíco adenrar o mérito (op
conveniência) das opçôes do Administrador:, exceto na hipótese de afrouta a preceitos legais. O papel do órgão j
recomendar que tal justificativa seja a mais completa possível, oúentando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu
aperfeiçoamento ou reforço, rra hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de fonna a não
deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à pertínência ou necessidade da contraüação, ou dos
quanti tati vos estimados.

25. Ademais, a justificativa da necessidade da contratação é dever legal do administrador. Por imposição
legal, indispensável é que dos autos coustem, exatamente, as razões pela qual se pretende determinado bem, ser.viço ou
obra. A exigência de jurstificativa da necessidade da contratação é imposta pelo aft. 3o, I da Lei 10.52012002. No caso dos
autos, a justÍficativa sobre a necessidade da contrataçäo consta às fls. L04/L05.

26. Deve-se ter em mente, ainda, que a justificativa da contratação abrange näo apenas a necessidade do
bg¡r, mas também a quantidade pretendida.

27. No que toca à especificação do objeto, é certo que o aumento do nível de seu detalhamento influi
i:rversanrente no universo de fomecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequenterrellte, a caractedzação
excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fomecedor, ao passo que a especificação por
demais geuérica ou singela poderá ampliar as opções no mercado, porénr para objeto cujas características não atendam
plenamente às necessidades efetivas da Administração, fru¡strando a finalidade da contratação.

28. Destarte, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações
correspondam illuelas esserrciais ao beur, seur as quais, não poderão ser atendidas as necessidades da Adnrinistração,
evitando por outro lado, detalhes considerados supér'fluos ou desnecessários, que possam limitar a competição
indevidamente.

29. Ressalte-se, também, que a justificativa da contratação deve compreender os quantitativos
estimados da aquisição condizente com o consumo/utilização prováveis do órgão, aferida medíante adequadas
técnicas para tanto, em conformidade com o que dispõe o art. 15, 57o, inc. II, da Lei 8.666, de 1993, pois dela
dependerá o cálculo do valor contratual.

3,,. Insta recordar que o valor cont¡:atual é determinante para fins de aplicabilidade dos termos do art. 6o do

Decrcto n" 8.533, de 2015 (restrição das licitações à participação exclusiva das ME e EPR para contratações de até R$

80.000,00), daí a sua impoftância para evitar a linritação ou arnpliação indevida da participação tto certame.

31. Outrrssim, é cediço que muitas vezes, o preço do produto pode variar em função da quantidade da

aquisição, comc ocorre ua ecolromia de escala. Desta forma, fica evidenciada a essencialidade de se fixar a estinlativa

adequada para propiciar a apresentação de propostas/lances coel€ntes, visando ao êxito do certame com resultados

verossírneis.

22. De fato, é nesse sentido que a doutrina e o TCU aconselham, ao recomendar a fixação no edital do SRP

não apenas da quantidade máxima dos ítens licitados, mas também estabelecer lotes mÍnimos - é dizer, quantitativo

mínimo a ser fornecido a cada pedido -, para a obtençäo de preços por atacado e, em decorrência, maís favoráveis à

Administração.

33 Em rrlação aos quantitativos, extrai-se do item 7 do Estudo Técnico Preliminar os seguintes

esclarecinr en[os:

Devido a crescente demanda de atenclimentos no Hospital de Guamição cle Natal nos últimos

anos, se faz necessária a adaptação dos quantitativos de exatnes já previamente realizados e a
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introclttção cle exames, ainda não realizaclos, com clemanda crescente, A realização dos exames

pelo LAC HGuN Ûaz econonria para a irrstituição evitando-se encaminhalnentos par:a OCS /PSA
(Organização Conveniada de Saúde/ Profissjonal de Saúde Autônonro), Usou-se corno ¡:efer€ncia
para o cálculo do quantitativo a ser adquiricìo tlo cename em teÌa, a estimativa de atendimentos
rcalizados peìo Hospital de Guarnição de Naral atr:avés do sistelna de gestão laboratorial
COMPLAB (anexo I) e dos encaminhamentos para OCS no clecorrer dos anos de 2018
/2019/2020 e 2021,conr majoraçâo do quantitativo emfunção dos contl:oles de qualidade diários

mlnltnos
Ll

para cada reação, bem como as calibrações necessárias

34. As especificações do objeto licitado devem ser claras e precisas, contemplando os
de qualidade e segurauça, sem os quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

,fu

35 Deve o órgão garantir, por outrc lado, que tais especificações não contenham exigências
desnecessárias e/ou excessivas (lembrando-se que quaisquer exigências potencialmente restritivas da
tais como exigSncias que induzam à escolha de marca(s), demandam a juntada aos autos de justificativa técnica
fundamentada, demonstrando sua essencialidade pana a Administração.

36. Recomendável, assint, que o ór:gão avalie criteriosanrente as especificações do objeto licitado, de acordo
com as orientações aqui traçadas, bem como que apresente as justífícativas que se fizerem necessárias.

37. Reforça-se as orientações acíma delineadas, em especial no preserte caso, tendo em vista a
especificidade dos Ítens que formam o objeto a ser contratado e o alto valor da contratação.

38. Ainda sobre a justificativa da contratação, inrporta destacar que a escolha de contratação de empresa por
meio do fornecimento de insumos e materiais juntamente com cessão de equipamentos em regime d.e comodato, requer
justificativa e/cu estudo técnico de custo-benefícÍo comprobatório, de forma a demonstrar que a estratégia eleita é a
mais vantajosa para o Poder Público.

39. Nesse sentido, podemos citar trânscrever parte do Acórdão n" 2.333/201-9-2" Câmara/TCU:

Em sintoniq com a juri.sprudência do TCU, a utilizoção do comodato não seria, de per si.,

irregular ou antieconômica,Mpelo ótqõo lícitqnte-@
@uada fundqmentøção baseoda em estudos prevÍos à lÎcÍ'nÇõÆ'-ëpecísl,-por meío da

evíilencíaçfulo cugto-benefíqÍo parq ss op-ções de contrstsçfu, demonstrando quc-s-eÊffatéglg

eleíta seria q mqís vantajosa psra q c,dmínÍstra1ãZpllþIíca; [grifamos]

Na mesma esreira, o eCÓRnÂ,O N" 12364/2018 - TCU - 1o Câmara:

"estttdos técnicos e de custo-benefício que evidenciem que o fonrccimento dos itens 8,9, .1.0, do

Grupo I, e dernais itens 4 e 5, condicionado ao fornecimento de gqUip¡¡oe$sÊ em regime

de cornodato, previ.sto no Pregão Eletrônico 2/2017, representa a ahernoti.vo mais econômica e

eficíente de obter os gqui¡2g¡ggggg,, os materiais médíco-hospitalares e os insfrumentos

pretendidos, estudos esses que co,nsiderem outros alternotivas, tai.s quais: aquisição dtreto

dos gquipjJlg@ seguida da aquisição das materiais e

instrqmentais; ìocação. de gSluire:!Ë seguida da aquisição de materiois e instrvmentais;

e ]gçação dos c-qg¡pgnlcûsg com fornecimento de materiais e instrumentqis "; [gr:ifamos]

4L. No caso, deve o gestor púbtíco avaliar se não seria mais vant{oso - e até mesmo uma cont[atação mais

transparente (ern relação aos custos)-locaro equipamento (que reaì izaos exames) e adquiriros reagentes. Neste casor os

vdorôs rcferent-.s aos custos com o equipamento não estariam talvez embutidos nos preços dos reagentes. Verifica-se

tratar de questão eminentemente técnica, cabendo ao Gestor apresentar estudo técnico demonstrando que estratégia eleita

é a que se perfaz mais vantajosa para a Administração Pública. Além disso, recomenda-se ao órgão consulente que realize

, uoålir. cãnrparativa de custos Àntre os possÍveis modelos de contratação (comodato x aquisição de bens permanentes),

demonstrando que a estratégia eleita é a mais vantajosa para a Administração.

4u.
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Verificou-se no processo que tal análise técnÍca restou contemplada às fls. 104/109.

L{
II.2.e) Da formação dos grupos

43. Via de regra, as contratações de cornpras, serviços e obras da Administração Pública ser
dÍvÍdidas em tantas parcelas guantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com
o art. 23, $1" da Lei no 8.666, de 1993.

44. Portanto, caso haja viabilidade técnica e econômica, qualquer contmtação deve ser dividida em
contratações trìeL]ores, de forma a possibiìitar uraior competitividade e n:elhor aproveitamento das oportunidades do
mercado, deconendo daÍ, ao menos presumivelmente, mais vanlagem para a Administração.

45. Se não for possível o parcelamento, deve ser expressamente consignada a justificativa de ordem técnica
e/our econônrica a enrbasar a contratação conjunta do objeto.

L

uN

46.
entendimento

Sublinhe-se, ainda, que o Tribunal de Contas da União, pormeio da Súmula n" 247, pacificou o seguinte

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nas editais das

Iicîtações parq a contratação de obras, serviços, campras e alienações, cujo objeto seja divisível,
descle que não hojo prejuízo pora o conjurtto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo
em vists o objeti,vo de propiciar a ampla participaçãa de licitantes que, embora não dispondo de

copacídade para a execução, fornecimento ou aquisição dq totolidade do objeta, possam fazê-la
com relaçdo a itens ou unidqdes autônomqs, devendo as exigências de habilitação adequar-se a

essq divisibilidode.

47. Ademais, por se tnatar de licitação que utiliza o sistema de rcgistro de preços "é obrigatória a adjudicação
por item colno regra geral, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla parlicipação de licitantes e a seleção das
propostas nrais vantaiosas. A adiudicação pg-pæço global é medida excepsiruL-que p-recisa-ser-devidêlq€ltle
iustificada, além de ser incomp¡IÍvel-eom-ryuigição futura pg!g'" (Acótdão 3L2/2017 - Plenário; Acordão
5BB/2016 - PIerrário; Acóldão 757 /201,5-TCU-Plenário).

48. O critério de julgarnento de menor preço por grupo son:ìente deve ser adotado quando for demonstrada

inviabiliclade de promover a adjudicação por item e evidenciadas fortes razões que demonstrem ser esse o critério que

conduzirá a contratações economicamente nrais vantajosas (Acórdãos 4.205/2014-TCU-10 Cânrara, 34712014-TCU-

P-r^uário e l-.9 1ÿ20 l- 3-TCU -Plenário, en tre outros).

49. No caso em tela, o órgäo assessorado apresenta a justificativa trócnica no item I do Estudo Técnico
Prelinrinar L34!202L para o não parcelamento do objeto. Näo cabe, pois, a esta e-CJU adentrar no ser mérito.

fl.z.Ð Da pesquisa de mercado e do mapa comparativo de preços

S0. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de nrercado é essencial para propiciar a adequada

estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor

referencial dos itens que servirão como parâmetro lìa análise da exequibilidade or-r aceitabilidade das propostas ou ìatrces

das empresas lícitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

St. Ressaltamos, ainda, qLle a correta estimaliva do val.or cont¡:atual é essencial para a verificação da

necessidade ou não cle se proceder à licitação de participaçäo exclusiva das microemprcsas e empresas de pequeno porte,

nos ter¡los do art. 6o do Decreto no 8.538, de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei tlo 1,L.488, de 2007.

52. Desta forma, o órgão deverá proceder à consul.ta dos preços praticados no mercado, devendo a pesquisa

serjuntada nos autos do processo de licitação.
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É importante que se atente para que tal consulta se dê nos moldes do Termo de

exatanlente as especificações do objeto/ser:viço, a fim de preservar a fidelidade dos preços pesquisados e

aquisição ahnejada.

54. [nsta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumem à
de orçamentos aos.autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta, não apenas sob seu aspecto formal,
mas do seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgão para a importâncía dã congruência entre os preços das propostas,
considerando que evetìtuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os resuìtados das
pesquisas efetuadas, de maneim que cumprirá ao ó¡gão o discernimento sobrc os orçamentos efetivamente aptos a
coìnporeln a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos demais.

55. Atualmente, os ptncedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral encontram-se regulamentados na lN no 73, de 05 de agosto de 2020,
do SEGES/ME.

56. Referida lnstrução Normativa, determina os parâmetros a serem adotados como fontes de pesquisa,
estabelecendo, ainda as fontes prioritár:ias a sereln adotadas:

Art. 5n A pesquisa de prcços para fins de detemrinação do preço estimado em pr:ocesso licitatório
para a aquisição e contratação cle serviços em geral será realizacla mediante a utilização clos

seguintes parâmetros, empregados de forma co¡nbilrada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, clescle que as

cotações t:efiram-se a aquisições ou contmtações filn:adas rro per-'Íodo de até 1 (unr) ano antedor à

data cle divulgação do instrumento convocatório;

lI - aquisições e contratações similares de outros eutes pfiblicos, firnradas no período de até I
(um) ano anterior à data cle divulgação do instnrmento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no

intervalo de até 6 (seis) ¡neses de antecedôncia da data de divulgação do instru¡rrento

convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta conr fornecedores, nrediante solicitação fonnal de cotação, desde que os

orçamentos considerados estejam compreenclidos no intervalo cle até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do instrumento cor.rvocatól:io.

Slo Deverão ser priorizados os-parârnetros estabele .

$ 2n Quando a pesquisa de preços for ¡ealizada coffl os fol'necedolps, nos teÌmos do inciso IV,

deverá ser observado:

I - prazo de lesposta confel:ido ao for:¡recedor cornpatível com a conrplexidade do objeto a ser'

licitaclo;

I[ - obtenção de propostas fotmais, contendo, no tnítrimo:

a) clescrição clo objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastnc de Pessoa FÍsica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Ju¡ídica -

CNPJ tlo proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

ci) clata cle emissão.

Ill - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação cìe fomecedores que foram

consultados e lrão envialam prcpostas como rcsposta à solicitação de que tl:ata o inciso IV do

caput. [grifamos]

-VIais adiante, em seu att. 6", previu a metodologia para obtenção do preço estimado, nos seguintes

Art. 6n Ser:ão utilizadosr con:lo nrétodos para obtenção do pr:eço estimado, a trédia, a mediana ou o

menor dos valores obtidos na pesquisa cle preços, descle que o cálculo incicla sobre um conjunto

de trôs ou mais preços, o¡:iundos de urn ou mais dos parân:retrcs de que trata o alt. 50'

cìesconsiderados os valores inexequíveis, inconsistetìtes e os excessivamente elevados.

57.
teImos:
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S 1o Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, clescle que s nos íó

autos pelo gestorresponsável e aprovados pela autoridade competente.

S 2u Para desconsideração clos valores inexeqlríveis, inconsistentes e os

deverão ser adotados criféúos funda¡r:entados e descritos no pnccesso adn:linistruti

S 3" Os preços coletaclos clevem ser analisados de forma critica, em especial,
grande variação entre os valores apresentaclos.

$ 4" Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos cle

tt€s prcços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado pela

autoridade competente. Igrifamos]

58. Assim sendo, a pesquisa mercadológica deve priorizar os parâmetros dispostos nos incisos I e lI,
supramencionados. Cabe ainda ao responsável pela pesquisa demonstrar, uo pr¡cesso adlninistrativo, a metodologia
utilízada para obtenção do preço de referência.

59. Dessa maneira, rccomenda-se que, na elaboração do orçamento estimativo da licitação, o órgão
coìtsLtlente prior:ize as consultas ao Pai-tteì de Preços, e às contratações sinrilares de outros entes públÍcos, firmadas no
peúodo de até l- (um) ano anterior à data de divulgação do inscrumento convocatóúo, em detrimento clas demais fomas
descritas nos ittcisos III e IV da referida fN, que devem ser tidas como práticas subsidiárias.

F¡- ¿

6 . pós, devem ser utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de refer€ncia para a contratação, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre urn conjunto de
três ou mais p:eços, oriuudos de um ou mais dos parâmetros adotados ueste artigo, desconsid.erados os valores
inexequÍveis e oi excessivamente elevados.

61. lrlo caso cortcreto, o órgão juntou aos autos o Relatório de Pesquisa de Preços (fls. 110/124); Mapa
Comparativo de Preços (fls. 125/152); Painel de Preços (fls. 153/311). Segundo o item 5 do ETP, a referida pesquisa
foi realizada da seguinte forma:

Será feito um levantamento de mercado para cleterminar quais são as soluções e inovações
existentes que poderian: atendel'aos rcquisitos estabeìecidos nesse estudo, de rnodo a alcançar os

resultaclos pretencìic1os e atender à necessidacle da contrataçã0, ìevanclo-se em corìta aspectos cle

economiciclade, eficácia, eficiência, padronizaçâo, sustentabiìiclacle e inovação. O levantamento de

r'¡el'cado será baseado nas contratações similares feitas por outt:os ótgãos e entidades e rcalizada a
pesquisa por atas de registro de preços e contratos válidos cle outros órgãos públicos nos ponais

Ittp://pairreldeprecos.planejanrento.gov,br/, lrttps://www. conrprasgovernanrentais.gov,br / e

tamì:ém o porta clo Sistema de Acompanlìamento cla Gestão (SAG) 2021.

62. Assim sendo, ressalvada a ausência de conhecimento técnico desse órgão de assessoramento jurídico,
pode-se concluir que aparentemente o órgão assessorado buscou dar cumprimento à regra metodológica estabelecida na

supracítada Instrução Notmativa no 73, de 05 de agosto de 2020, do SEGES/ME.

11.2.9) Designação do pregoeiro, equipe de apoio e equipe de planejamento

63. O aft. Bo, VI, do Decreto 1.0.024, de 20i9 (pregão elet6nico) exige a comprovação da legitimidade do

pregoeiro e clos rnembros da equipe de apoio.

G4. No presente caso, o órgäo juntou a docnrnentação que comprova a legitimidade do pregoeiro e dos

membros da equipe de apoÍo (fls. 88/90).

65. Sobre a equipe de planejamento da contratação, verificou-se sua designaçäo à fl. 10. Note-se que os

integrantes da Equipe de Planejamento deveräo subscrever os Estudos Técnicos Preliminares.

II.3. DA ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
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O art. 3" da Lei n" 8.666i1993, lei de licitações, prevê que a licitação se destina a garantir a obsewância
do prirrcípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

67. O órgão consulente inseriu no item 5 do Termo de Refer€ncia as exigências e critérios de sustentabilidade
ambiental que julgou serenr cabíveis e pertinentes para a contratação, permitindo inferir, portanto, que são aqueles que
forum tecnicamente considerados pela Administração como sendo os necessários e adequadamente aplicáveis ao
tela

rr.4. Do TRATAMENTO FAVORECTDO AS ME/EPP/EQUTPARADOS

u

'*#l ,:dl.
fLI

Jli\68. iomo é sabido, o Decreto no 8.538, de 2015, prevê tratamento favorecido, diferenciado e plificado
para as microempiesas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no
administração pública federaì.

69. O art. 6o do referido diploura estabelece que as Iicitações para contì:atações cujo valor esteja abaixo de
R$ 80.000,00 deverão ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno
porte (estendendo-se tal benefício em favor das cooperativas com rcceita bruta equivalente à das empresas de pequeno
p,n4e, por força Co art. 34 da Lei uo 11-.488, de 2007), a nåo ser que esteja presente alguma das justificativas do artigo
í lo Decreto no 8.538, de 201.5.

70. Em caso de Iic.itação por itens/grupos, cumpre observar que a junção de vários itens nurn único ceftame
é medida de conveniência administrativa, mas não significa que se trate de uma confaLação única. Ao contrádo, cada
iten/grupo é passível de courpetição independente e pode ser vencido por uma emprcsa diferente, cotn a celebração de

contrataçôes indiv iduais.

7L. Destaque-se que é possível, ainda, a realização de licitação híbrida, composta de alguns
itens/gr:upos/lotes com valores que não ultrapassem R$ 80.000,00, (restrita às ME, EPP e cooperativas equivalentes), e

outros que super€m esse limite (de ampla participação).

72. No caso dos autos, segundo consta do termo de referência, a licitação será dividida em grupos,
conforme justificativa técnica apresentada no Termo de Referência (fls. 346/373).

II.5. DO TËRMO DE REFERÊNCIE

inaurgural da contratação, na rnedida em qL¡e se presta à orientação do futuro contratado, com relação àquilo que deverá

fomecer, assim como da própria Administração, que com ele define exatamente as necessidades a serem atendidas

mediante a celebração do ajuste.

74. fm sua elaboração, o órgão deve atentar paru os requisilos descútos no art. 3", inc. Xl do Decreto no

1,0.024, de 2019 (pr:egão eletrônico).

75. Ðbserva-se, ainda, que as questões suscitadas nos lópicos anteriores deste opinativo produzem reflexos no

Ternlo de Referência, que deverá ser revisto em função das recomendações anteriormente tecidas no presente opinativo.

76. O termo de referência e sua aprovação foram juntados aos autos às fls 346/373. Importa destacar

que foi ¡tilizado o modelo da AGU para compras. Oporûrno registrar que o TR deve ser elaborado por
profissional com qualificação compatível com o objeto a ser contratado.

77. Ressalta-se que o art.9o,IV do Decreto tt" 7.892/2013 prevê a obrigatoriedade de o edital de licitação

para registro de preços contemplar a "quantìdade ntínÍma de unìdodes a ser cotada, por Ítem, no caso de bens".
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78. Duttussim, faz-se necessário que o órgão assessorado garanta que as especificações dos bens a sercm
licitados sejam descritas de forma contpleta e objetiva no Termo de Referência, com a definição dos requisitos
necessários à garantia da qualidade e da segurança dos materiais que visa a adquirir (devendo ser consideradas,
inclusive, as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, quanto a requisitos míuimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, uos termos da Lei n'4.150/62).

79 Ao mesmo tempo, deve o órgão se certificar de que tais especificações näo contenham exigências
infundadas, desttecessárias, supérfluas e/ou excessivas, que possalll, injustificadamente,
competitividade e/ou direcionar o resultado do certame para alguma empresa.

80. Nesse ponto, chama-se a atenção para algumas questões que devem ser observadas pelo
de fotma a garantir que as especificaçôes contidas na extensa lista de mateuiais a serem adquiridos aten
aqui emanadas.

restrin a

tt 3\
consulenteþ

u

81. Cumpre destacar que os requisitos necessários à aceitação do objeto ìicitado devem ser especificados
desde logo no Termo de Referência, sob pena de se adquirir materiais que não atendem às necessidades da
Admirristração, :is que não é facultado a esta, no momento da contratação, fazer exigêucias que não tiverem sido
objetivamente previstas no procedimento. Conforme, foi devidamente cumprido pelo órgão às fls. 346/373.

f- ]lo que concerne ao prazo de vigência da contratação - e não da Ata de Registro de Preços - saliente-se
que a sistenrátic: do SRP pr:essupõe sucessivas aquisições durante a vigêr:cia da Ata, de acordo com as necessidades do
órgão. Assim, a vigência de cada contratação deve englobar apenas o prazo necessário pal,a o cumprimento das
obr:igações das partes - notadamente a entrega, os recebiulentos provisório e def.in.itivo e o pagamento.

83. Na hipótese de exigência de amostras, aconselha-se seguir a redação da minuta de edital disponibilizada
pela AGU. Desse modo, para fins de padronização, aconselha-se incluir a exigência de amostras apenas na minuta de
edital.

84, Im relação ao reajuste dos prcços, rccomenda-se que o Índice utilizado seja o indicador mais próximo da
efetiva variação dos preços dos bens/seruiços a serenl forneci.d.os, valendo-se, pois, em regra, de índices setoriais ou
específicos.

B5 O Decreto no 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor estimado
ou o valor máximo aceitável:

"Valor estimado ou valor n:ráximo aceitável

An. 15. O valor estinrado ou o valo¡: máxjmo aceitável para a contlatação, se não coustar

expressamente do eclital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizaclo exclusiva e

penr:lar.ìentenlente aos órgãos de controle extefl'ìo e i¡rtelno.

S 1" O caráter sigiloso clo valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será

fundanre¡rtado no g 3n do art. 7n da Lei no 1t2.527, de lB de novemblo de 201.1, e no art. 20 do

Decreto nu 7.724, de 16 de maio de 2012.

S 2u Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a

contratação será tomado público apenas e imecliatamente após o enceffameltto do envio de lances,

sem plejuízo da divulgação do detalìranler"ìto dos quantitativos e das demais infonnações

necessárias à elaboração das propostas.

$ 3o Nas hipóteses em que fol: adotado o critério de julgarnento pelo rnaior descolrto, o valor

estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação clo desconto constará

ob ri gatoriam ente clo instntmento cotlvo catório."

BG. ,tssim se¡do, Lt¡ta vez apurado e definido o valor estimado oul o valor máximo aceitável, cumpre ao

órgâo avaliar, cuidadosamente, se será o caso de divulgá-to ou mantê-lo sob sigilo. Não foram estabelecidos parâmetros

p"* u adoção de um ou outro. A decisão compete à autoridade que, evidentemente, deverá municiar-se das infonnações

iobre o mercado do objeto lícitado, coletadas por ocasião do estudo técnico preliminar. Vale mencionar que no Decreto n"

1.0.024, de 2019, foram enunciados os pr:incípios aos quais se condiciotram o pregão eletrônico:
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"Pdncípios

Art, 2n O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos pr:incípios da legalidade, da

impessoalidade, da moraliclade, da igualclacìe, cla publicidacle, da eficiôncia, cla proìridade
administrativa, do clesenvolvimento sustentável, cla vinculação ao instnrmento convocatório, do
julgamento objetivo, da r:azoabi.hdade, da cornpetitividade, da proporcionaìidade e aos que lhes
são correlatos.

S 1" O pdncípio do desenvolvillelrto sustentável será obselvado nas etapas do pr:ocesso de
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos
planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

S 2" As nofinas disciplinacìoras da licitação serão interpretacias em favor da ampliação da disputa
elltre os intelessados, resguardados o interesse da adnrinist¡:ação, o pr:incípio da isononria, a

finalidade e a segurança da contratação."

87, Portanto, como nolte, recomenda-se que a escolha recaia sobre a opção que amplie a
competitividade e, como consequência, tenha maior aptidão pam a obtenção da melhor prcposta. Qualquer que seja a
opção do Gestor. deverá ser devidanrente motivada nos autos

II.6. DA MINUTA DE EDITAL

F 5
BB. Observa-se, de início, que as alterações/complenrentações a seren:l efetuadas pelo ó

Tetmo de Refer-åncia e na instrução do feito, em deconência das odentações traçadas no prcsente
refletir também na nrinuta de edital, de forma a manter a harmonia entr€ o edital e seus auexos.

llo
e

89. A minuta de Edital foi acostada aos autos às fls. 321/345. Verifica-se, desde logo, que o órgão utilizou
o modelo de Edital da AGU para compras. Recomenda-se utilizar as disposições do modelo de Edital para serviços
näo contínuos cm relação ao comodato/manutenção dos equipamentos, no que for cabível. Caso o órgão repute
necessário, poderá combinar os modelos para compras e serviços. No entanto, algumas recomendações se fazem
pertinentes:

a) Sobre a qualificação econômico-financeira, convém lembrar que tal exigência pocle restringir-
se a alguns itens, corno, pol exen:plo, somente aos itens não exclusivos às MEÆPP;

b) Acerca do n:onrento acìequado de se exigirdos licitarrtes eventuais documentos de habilitação,

convém transcrever trecho cio Voto do Acórdão n.6047/2015-20 Câmara, Rel. Raimunclo Carreira,

no qual se considercu válida a exigência pL:evista no Edital, por se tratar de viabilidade objetiva
da execução da atividade ol¡jeto clo certame (grifou-se):

(...)

10. Fundoclo nesso conclusão, acredito cpe nõo se posso folar em favorecimento de determinodo

Iicinnrc., considerando-se que a exigêncía da regularidade ambiental contemplava tanto es

empresas que evenütalmente possLtíssem usina, quatlto aquelas que necessitassem de u.m Termo de

Compromisso de forne.cimento do concreto betuminoso. De acorclo com critórío utilizado, não

poderiam participar da licitação as empresos que, concom¡tantemente, não possuíssem usina

própria e que não obtivessem a compromisso de fornecimento expedido por usina de osfalto

I e g almente lice ncia d a.

71. A mencianada exígência não feriu o caráter competítivo do certame, uma ve.z que. teve por

objetivo garantir o cumprimento da obrigoção, ou seja, dar certeza à .Admínistração de que o

serviço seria executado. Pergunta: de que adiantaria viabílizctr a participação de outros

irúeressados - com o infundado receio de ferír o caráter competitivo do certame - para, depois,

por falta da garantia estabelecida no Termo de Compromisso, correr-s e o risco de o serviço não

pader ser realizado, ser reqlizado com atrasas, ou, maís grave ainda, ser realizado com

desrespeito ao meio ambiente, cujo dever de preserváJo, para "es presentes e futuras gerações",

ó imposto tanto ao Poder Público, quanto à coletividade (art. 225 da Constituição Federal)?
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1.2. .Entendo, oinda, que as exigências editolíciqs não só não feriram o ! 6o do art. 30 do Lei no

8.666/93 (objeto de questionamento no acórdão recorcido), conto, nct verdade, vieratn qo
encontro da pretensão legal. E que a regttlari.dade qmbientol 

- requerida de formo indistinto de
todos os licitantes - pode ser visto como uma necessidctde essencial para que o objeto da
Iicitoção seja executado sem o comprometimento ambiental.

90. Assim, recomenda-se cautela ao Órgão consulente quanto a esse porìto, irnpondo-se ao setor técnico
averiguar qual exigência editalícia está de fato atrelada à viabilidade objetÍva da execução da atividade objeto do
certame, e qual exigência pode ser postergada para o momento da contratação, por representar requisito que
limita o caráter competitivo da licitação e macula o princípio de ísonomia previsto no art. 3o da Lei n" 8.666/1993;

c) Convém lembrar que o instrumento cle contrato é essencial no caso de itens/grupos que
denralrdetn a disponibilização de equipamentos enr con:odato e filauutenções, pois envolvem
obrigações futuras, na forma do disposto no art. 62, g 4u da Lei 8.666/93.

91. No mais, ao qüe parece, a minuta editalícia segue os padrões já previamente
indicados/recomendados por esta CJU. Lembrando que a análise da minuta é realizada considerândo o acordo de
cooperação firurado para utilização dos
r'- -idamente destacadas e justificadas.

modelos da AGU e que eventuais modificações nas mesmas

II.7 - DA MINUTA DE ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS

92. A minuta da ata de registLo de preços foi juntada às fls. 402/406 e, aparentemente,
recomendado pela AGU.

II.8 - DA MINUTA DE CONTRATO

93. ,3 órgão assessorado elaborou e juntou aMinuta de Contrato às fls.40Bl412, tendo sido adotado o modelo
de contrato elaborado pela AGU para compras.

94. J,lo caso concreto, em relação aos grupos a serem licÍtados que envolvem a disponibilização de

equipamentos em comodato, recornenda-se a formalização do ajuste mediante a adoção do modelo de contrato
para a prestação de serviços näo contínuos (com forneciurento de insumos) conforme documento disponibilizado
pela AGU no endereço eletrônico https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-l/modelos-
1^convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/servicos-nao-continuados-pregao .

95. Lenrbra-se que, a teor do artigo 62, caput e 5 4o da Lei no 8.666/93, o instrurnento de contrato sonÌellte

pode ser substituído por outros instrumentos hábeis (nota de empenho, carta-contrato, autorização de compra etc.) nos

casos de valor inferior ao da Tomada de Preços (até R$ 176.000,00 em se trataltdo de compras) ou - independentemente

do valor - nos casos de compm com entrega imediata e integral dos bens adquíúdos, desde que da aqglglção não rcsultem

obr:igações [U:!uraS, inclusive assistência técnica (sendo ob¡:igatório o tprmo de contrato,-pga]ü9, semBre q¡¡g
contratação acarretar obrigaCões-fuluras).

96. Recomenda-se incluir na minuta padronizada da AGU as obrigações inerentes ao comodato,

assistência técníca, etc.

II.9. DO DECRETO N'10.193, DE27 DE DEZEMBRO DE 2019

97. No âmbito do Poder Executívo Federal, o Decrcto n" 1-0.1-93, de 201"9 estabeleceu limites e instâncias de

govemança parã a contratação de bens e serviços e para a realizaçäo de gastos com diárias e passagens no ârnbito do

Poder Execulivo Federal.

"##
o mode
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98. Em seu artígo 3", prevê o referido decrcto que a celebração de novos contratos administrativos ou a

pr:orrogação dos contratos em vigor reìativos a atividades de custeio devem ser autorizadas pelo Ministro de Estado ou
pelo titular de ór:gão diretamente subordinado ao Presidente da República (caput). Para os contratos com valor iuferior a

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de rcais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
subsecretá¡:ios de planejamento, orçamento e adrninistração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos
termos do disposto no $ 3".

99. Já no caso dos contratos conl valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (urn milhão de reais), a
competência de que tnata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades
adrninistrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

100. Assim sendo, o órgão assessorado tratou de verificar na fI. 94 que as contratação não são relativas
a atividades de custeio, adotando as provÍdências necessárias, consoante o disposto no artigo 3o, do o

10.193, de 2019.

101.

o
II.1O. DA PUBLICIDADE E DO PRAZO PARA ABERTURA DA SESSÄO PÚBLI

Nos termos do Decreto n" 1-0.024, de 20 de setembro de 201-9, a fase extema do
iniciada corn a convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do Edital

,, Lt3,7
fdrñ--

na forma
ej¡qtrônica,
r Jnião,

sera uo
bem oomo a divulgação da íntegra do edital no endereço eletrônico "'ø\.{'rrr'.comprasgovernamentåis.gov,br" e no

sÍtio eletrônico do órgão promotor do pregão.

102. Outrossim, o aviso do edital deverá conter a definição precísa, suficiente e clara do objeto, a indicação
dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde
ocor¡:erá a sessão pública, a data e hora de sua realização - cf. aft. 3o, irlciso I, do Decreto l:to 1.0.024, de 20 de
setembro de 201"9. Nesse passo, recomenda-se ao órgão verificar se a expressão posta para descrição do objeto, no
aviso de edital será suficiente para abranger a totalidade dos itens licitados; a descrição deve ser capaz de garantir
efetividade à divulgação do ceÉame, regularidade prucedimental e plena competitividade. A descrição deve ser
suficieute para que os interessados possam alcançar amplitude do objeto, o que deve restar de fornra clara no edital, seus

anexos e, por consequência, na publicação e divulgação do Pregäo.

103. Recomenda-se, ainda, ao pregoeiro que cuide para que o prazo entre a data de pubìicação do aviso de

licitação e o prauo final estabelecído para a apresentação de propostas e credenciamento seja de no mÍnimo oito dias úteis,
logo, a abefiura Ja sessão pública deverá ocomer, no mínimo, no nono dia útil.

p4. Ademais, quaisquer modificações no edital deverão ser divulgadas pelo n:res¡no instrumento de

¡ -llicação utilitado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,

inquesti.onavelnrente, a alteração não afetar a forrnulação das propostas, r:esguardado o tratamento isonômico aos

licitantes.

III _ CONCLUSÃ,O

105. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo d.esta

Consultoria, e €m atendímento ao que estabelece o parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666/93, conclui-se pela

viabilidade jurfilica do procedimento, condicionada ao atendimento das recomendações grifadas deste Parecer.

Encaminhem-se os autos ao Órgão Consulente.

FoÍaleza, l-5 de fevereírc d'e 2022

Natanael Victor Soares de

Alencar
Estagiário de Díreito
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JOANA ALCÂNTARA CASTELO

Advogada da União

CJU-CE/CGU/AGU

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fonrecinrento do Número Ú¡rico de Protocolo (NUP) 64592009457202182 e da chave de acesso 4ag0a5cc

Documento assinado eletronicamente por JOANA ALCANTARA CASTELO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 8767L3705 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOANA ALCANTARA CASTELO. Data e Hom: L5-
02-2022 14:55. Núrnero de Série: 59461182626464623956001023483. Enrissor: Autoridade CeÉificadora
SERPRORFBvS.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/l941)

TERMO DE MOTIVAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATM (NUP) N": 64592 .009457 /2021-82

PREGÄ,O ELETRôNrCO PARA REGISTRO DE PREçOS N. 01/2022

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de reageìrtes laboratoriais com
fornecimento de equipamento em regime de Comodato, bem como todos os insumos
necessários para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN).
Em conformidade com disposto ì'lo Art 50 da Lei no 9.784, de 29 de janeir:o de 1999,
decidr/motivo acerca da recornendações exaradas no Parecer n" 324/2022/ADVIE - CJU/SSEM/
CGUiAGU, de 15 de fevereiro de 2022:

RECÛMENDAçOES EMANADAS RELACIONADAS NO PARECER

FLI 3T
!-lGuN

,(,
th
ô...'

ild,^"

Apontamentos:

a) Parágrafio 39/40141

- A justificativa técnica para aquisição dos insumos se encontra no item justificativa da

necessidade da conû:atação (fls. 1-041105) dos autos. Para as próximas contratações utilizaremos a

transcrição dos acórdãos referenciados para fins de subsidiar a justificativa da contratação por
comodato, se assim fizer necessário.

b) Parágrafos 88/89/90/9L

- Por se tratar de aquisição de insumos/reagentes laboratoriais, o edital seguiu o modelo de

compras AGU de JUL de 2020. A escoìha técnica da parte do requisitante de utilização de

comodato atrela as ofertas dos insumos/reagentes à disponibilidade dos equipamentos

necessários. Em função do comodato está prevista a assinatura do contrato por parte do licitante e

Administração Pública, fins de manter a legalidade e estabelecer as responsabilidades

deconentes.
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'Iþrmo de Motivação - Pregão N' 0l/2022 - Hospital de Guarnição de

c) Parágrafos 96

- O item 8.3 do Termo de Referência estabelece as obrigações da contratada.
- Neste sentido, o suìliteìn 8.1.8 foi inserido no Termo de Referência que também tata deste
assuÞto.

Natal-RN, 23 de fevereiro de 2022.

G Coronel
Ordenadora de Despesas do HGUN
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/79471

PREGÃO ELETRÔNICO N" O1.12O22
(P rocess o Ad m in istrativo n" 6459 2 .OOg 457 I 2O2L- 82)

Torna-se público, para conhecirnento dos interessados, que o(a) Hospital de Guarnição de Natal -
HGUN -, por meio do(a) Seçäo de Aquisiçåo, Licitações e Contratos - SALC -, sediado(a) na Av.
Marechal Hermes da Fonseca no L385, Bairro Tirol, Natal-RN, CEP 59015-l-45, realizará.licitaçäo,
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de

Julgamento menar preço por ¡tem e menor preço por grupo, nos termos da Lei no L0.520, de 17 de
julhc de 2002, da Decreto no LO.t24, de 2O de seternbro de 201"9, do Decreto no 7.746, de 05 de
junhr de 2AL2, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstruçäo Normativa SLTI/MP no 01",

de 19 de janeiro de 201-0, da lnstruçäo Normativa SEcES/MP no 03, de 26 de abril, de 201-8, da Lei
Conrplementar n" l-23, de l-4 de dezembro de 2006, da Lei no l-L.488, de l-5 de junho de 2007, do
Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21- de
junha de L993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Datactasessäo: {1 | 03 tå.)lJ- - ( Q^**.ì* - F_c^À.. )

Horårio: 09:30 horas
Local: Portal de Compras do Governo Federal- www.comprasgovernamentais.gov.br

1.. DO OBJETO

1.1-. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
reagentes laboratoriais com o fornecimento de equipamentos em regime de

COMODATO, bem como todos os insumos necessários, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2. A licitação será dividida em grupos e ifens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a part¡c¡pação em quantos itens forem de seu

lnferesse.

l-.3. O critério de julgamento adotado será o menor preça do item, observadas as exþênctas

contidas neste Editale seus Anexos quanto às especifhações do obieto.

L.4. Em caso de divergência entre as descrlções e especificações constantes do

CATMAT e do Termo de Referência, prevalecern esfas ultimas.

L.S. para os materiais de SAÚDE será necessádo apresentar CERTIFICADO DE

REG/SIRO DO PRODUTO cotado, na Agência Nacional de VigilâncÌa Sanitária

(ANV]SA) do Ministéria da saúde ou pubticação no DtÁRto oFtctAL DA UNtÃO

(DOU), au Regìstra da isenção dos produtos cotados, ou cópia do protocolo de

requerimento de revatidação com data antecedente a 06 (seis) rneses da data do

cânlare Naciorml de ¡/odelos de Licitâçõês e contratos da consu

Edital r-ìoclelo para Pregäo Eletrônico: Conlplits
Atualizrçåo: Jtllho/2020

Itoria-Gerâl da unrão
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venc¡mento do registro. No caso de produto importado o certificado acima deverá ser
emitido pela autoridade sanitária do pafs de origem, ou ser apresentado laudo de inspeção
emítido pela autoridade sanitária brasileira. DECLARAÇÃO DO onaÃa SANTTÁR|?
DO PAíS DE OR\GEM, caso o produto importada seja importado, referente ao
registro no país de origem, em língua portuguesa ou estrangeira .

l_.6 TERMO DE RESPONSABTLTDADE DO TÉ:CNICO RESPOA/SÁVet, no Brasi!, pelo
produto cotado, caso o rnesfno seja IMP)RTADO.

L.7. AUTORTZAÇÃA DE FUNCTONAMENTO DE EM?RESA (AFE). As empresas com
AFE constam no sife da ANVISA no endereço
wtutu.anvisa.gov.br/scriptsweb/index.htm. Estando a AFE vencida deverá ser
apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovaçãa de AFE,
acampanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petiçãa de renavação tenha
sÌdo protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e L8O (cento e
oitenta) dias anterlores à data de vencimento, que corresponde a 7 (um) ano
após a data de publicação da concessã.a inicial no DOU, nos termos e condições
previstas no artigo 20 da RDC no L6, de 01 de abril de 2014;

L.8. Ficará a cargo do praponente, pravar que o produto objeto da licitação nã.o está
sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.

L.B.L . Os números de Registros/Certif icado de Dlspensa de Registro
deverão ser ¡dentif¡cados com o número do item a que se referem, em
ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

As regras referentes ao órgãa gerenciador, bem como a eventuais adesões sâo as que
Gonstam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.L. O Credenciamento é o nlvel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participaçäo dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves PÚtblicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.9. O credencíamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realizaçâo das

transações inerentes a este Pregåo.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda qtte por terceiros.

cânlarâ Naciorlal de l\.4oclelos de L¡citaçóes ê contratos
Eci¡tal nìoclelo pâra Pregão Eletl0nico: Colllplas
Atual¡zaçâo: Julho/2020

da consultoria-Gerâl da união
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreçäo ou aqrreles se tornem desatualizados.

3.5.1-.4 näo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçäo
no momento da habilitação.

4. DA PARTTC|PAçÃO NO PREGÃO

4.L. Poderão partic¡par deste Pregäo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN
SEGES/MP no 3, de 201-8.

4.1-.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.L.2.(SUPRESSÃO)

4.2. Sera concedido tratarnento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no l-L.488, de
2007, para o agricultor fanliliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.3. Não poderão partícipar desta licitaçäo os interessados:
4.3.1-. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislaçäo vigente;
4.3.2. Que não atendam às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3,3. Estrangeiros que nâo tenham representaçäo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo go da Lei nû 8,666, de l-993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. Organizações da Sociedade Civíl de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

cond içåo (Acórdão no 7 46 I 2OL -TCU-Plen ário).

4.4. Como condiçäo para participaçäo no Pregâ0, a licitante assinalará "sim" ou "nå0" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.L. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49;

o o'' 
", o [::,':ï";å:iï:;.':':,, LxHå3ï,ffi , J,ïff i,i"":ff , :
prosseguimento no certame;

4.4.L.2. Nos itens em qLte a part¡cipaçäo não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçäo do campo

"nã0" apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar no l-23, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. eue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. eue curnpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em confornridade com as exigências editalícias;

cânìaÞ Nacional de N¡odelos de Licitações e Colìtratos da

Ed¡tal nìocielo para Pregão Eletrôn¡co: Colllpras
Atualizâçåo: Julh0/2020

consultor¡â-Gêrâl dâ união
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(Edital N' 0112022 - Hospital dc Guarnição clc Natal.

4.4.4. Que inexistetn fatos impeditivos para sua habil¡taçåo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4,4.5. Que näo etnprega menor de LB anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
näo emprega menor de l-6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 2, de l-6 de setembro de 2009.

4.4.7. Que näo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no
inciso lll do art. 50 da Constituiçäo Federal;

4.4.8. Que os serviços são prestados por erÌrpresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8,213, de 24 de julho de L991.

4.4.e. (SUPRESSÃO)
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçåo sujeitará o licitante às
sançöes previstas em leie neste Edital.

4.5

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

5.1-. Os licitantes encanrinharâo, exclusivarrìente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitaçäo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, entäo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçäo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçåo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os lic¡tantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçäo que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçäo
de habilitaçäo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalh¡sta, nos

termos do art. 43, S Lo da LC no L23, de 2006.
5.5. f ncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessåo

pública do Pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexäo.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderäo retirar ou substitu¡r a proposta e os

documentos de habilitação anteriortnente inseridos no sistema;

5.7. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação etttre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçäo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado

somente seräo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. DO PREENGHIMENTO DA PROPOSTA

câfiârê Nacional de MÒdelos de Licitações e Contratos dâ Consultoria-GerÂl dâ

Eclital üodclo para Pregäo Eletlôn¡co: ConrfJras
Atuâlizaçåo: Julh0/2020
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6.L. O lícitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.L.L.Valor unitário e totaldo item;
6.1-.2. Marca;
6.1-.3. Fabricante;
6,1-.4. Descriçâo detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçâo do

Termo de Referência: índicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaräo ittclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou incliretamente no
fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçä0, sob
alegaçäo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçäo.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1-. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Uniäo e,

após o devido processo legal, gerar as segu¡ntes consequências: assinatura de
prazo para a adoçåo das rnedidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 7l-, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pâgamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASS¡F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

7.I. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessäo ptlblica, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas qtle näo

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7 .2.L. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificaçäo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento el-fì tempo real por todos os participantes.

Z.Z.g. A não desclassificaçâo da proposta näo inrpede o seu julgamento definitivo em sentido

contrárío, levado a efeito na fase de aceitação.

cânrârå Nac¡onal de N4oclelos de Licitâçöes € contratÔs
Edital rþdclo para Pregäo Eletrônico: Corllpras
AtLralizlçåo: Julh0/2020
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7.3. O sistema ordenará autorÌraticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveråo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo ¡mediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.L. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item,

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superlor ao
úftimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relaçã.o aos /ances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos de real).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentarão /ances públicos e sucesslyos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutas e, após lsso, será
prorragada automaticamente pelo sisfema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do períado de duraçäo da sessâo priblica.

7.L1,. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterÌor, será de

dois minutos e ocorrerá sucesslyamente sempre que houver lances enviados nesse
perlodo de prorrogaçã.o, inclusive na caso de lances intermediários.

7.L2. Não havendo navos /ances na forma estabelecida nos ifens anteriores, a sessâo
pú bl i c a e n ce r r ar -se -á auta m ati cam e nte.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem gue haja a prorrogação automática pelo srsfema,

paderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

da sessão ptiblica de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.L4. A/ão serâo acelfos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e reg¡strada em primeiro lugar.

7.I5 Durante o transcurso da sessåo pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa cotnpetitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.L7- euando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apÓs decorridas vinte e
quatro horas da comunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

câürarâ Naclonal de Moclelos de Licltaçöes e colltratos dâ
Ed¡tal nDdelo para Pregäo Eletrônlco: conìpIas
Atualizaìåo: Julh0/2020
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7.L8. O Critério de julgatnento adotado será o menor preço, conforme definído neste Edital e seus
anexos.

7.L9. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.2G. Em relaçäo a itens näo exclusivos para participaçâo de microempresas e ernpresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entídade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microetnpresas e empresas de pequeno porte part¡cipantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 201-5.

7.2L. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faíxa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoríamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a conrunicaçäo automática para tanto.

7.23. Caso a nricroempresa ou a empresa de peqrreno porte melhor classificada desista ou näo se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5ú/o (cinco por cento), na

ordem de classificaçäo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.2L. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos ¡ntervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

mellror oferta.

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

firrais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, g 20, da Lei n0 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1,. No Pais;

7,26.2. Por emPresas brasileiras;

7.26.3. Por empresas que invistarn em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

7.26.4. Por empresas que comprovetrì cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçâo.

7.2i Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances emPatados.

cânlâ¡â Nac¡oÍìal de Modelos de Licitações e corltralos
Eclital lloclclo para Prêgäo Eletlôn¡co: Colllplas
Arualizaçåo : Julho/2020
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7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessåo pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante qire tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçäo em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.28.1. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04
(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
cotnplemetrtares, quando necessários à confirmaçåo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.29 Após a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7.3o. (SUPRESSÃO)

8. DA AGEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

B.L. Encerrada a etapa de negociaçä0, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Ed¡tal e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no S 90 do art. 26 do Decreto n.o LO.o24l2OI9.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuaís das contribuições previstas no art. L76 da lnstruçäo Normativa RFB n. 97L, de 2009,
em razåo do disposto no art. L84, inciso V, sob pena de desclassificaçäo.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máxirno fixado (Acórdão no L455|20LB -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequlvel.

8.3.1". Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíve¡s com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitaçäo nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçåo.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer qLre se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundatnentam a susPeita;

8,5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão ptiblica para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessäo pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

Cânrâll Nâc¡onal de Nrodelos de Licitaçóes e Contlatos da
Edital trìodclo para Pregäo Elctrônico: Conlpras
Atualizâçåo: Julh0/2020

consultorla-Geral da Uniäo
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8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no s¡sterïa, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de
näo aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçäo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterfsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por rneio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistenra eletrônico, sob pena de näo aceitaçäo da proposta.

8.6.3. Caso a compatibilidade corn as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos melos previsfos nos
subifens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indÌcado e
dentro de 04 (quatro) dias úteis contados da solicitação.
8.6.3.7. Por meio de mensagem no srsferna, será divulgado CI local e hor¡ário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a fodos os rnferessados, incluindo os dernals licìtantes.

8.6.3.2. Os resu/tados das avaliaçöes serão divulgados por meio de mensagem no
slsfema.

8,6.3.3. Serâo avaliados os segulnfes aspecfos e padrões mínìmos de aceÌtabilidade:
8.6.3.3.L. As amostras deverão estar acompanhadas de ficha técnica do

prodttto/material ofertado, a qual deverá contemplar as características,
especifícações e rïatéria prirna utilizada na fabricaçâo do item. De igual
modo, amostra(s) deverão estar identificados preferencialmente com
etiquetas autocolantes, nas quais constará o nome da licitante, o número da
lícitaçåo e o número do item a que se refere;

8.6.3.3.2. As amostras serâo submetidas à aprovação med¡ante parecer
técnico fundamentado, o qual avaliará sua adequação âs especificações
técnicas cantidas no Edital, cons¡derando, a¡nda, a qualidade e o uso a que

se destinam;

8.6.3.4. ,lVo caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
just¡ficativa aceita pelo Pregoe¡ro, au havendo entrega de amostra fora das

especificações prevlsfas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposfa ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Segurr-se-á cam a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiflcaçôes

consfantes no Termo de Referência.

8.6.3.6. Os exemplares colocados â dlsposição da Administração serão tratados

como protót¡pos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técn¡ca

responsiável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.9.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amosfras entregues

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 04 (quatro) dias, após o qual

poderão ser descartadas pela Adm¡nistração, sem direita a ressarcimento.

cânìara Nacional de N.4odelos de Lrcitâçóes e colltratos da consultor¡a-Geral da

Ed¡tal nociclo para Pregäo Eletrônico: colllplas
Atual¡zaçåo: Julh0/2020
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8.6.3.8. Qs licÌtantes deverão colaÇar å drSposlçâo da Administração fodas as
condições indispensáveis à realização de fesfes e tornecer, sem ônus, os manua¡s
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfe¡to manuseio, quando
for o caso.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

LB Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chaf" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentott o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençäo de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Ëdital.

8.9.1-.Tambérrì nas hipóteses em qLre o Pregoeiro näo aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acorrpanhada pelos
demais licitantes.

8,L0. Nos itens näo exclusivos para a participaçäo de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.]_L Encerrada a análise qLranto à aceitação da proposta,
habilitaçäo do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçäo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condiçöes de participaçäo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

a participaçåo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.1

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-G eral da Uniäo (www. portaldatransparencÍa. gov. brlceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/irnprobidade:adm/consultar-requerido.php).
d) Lista de lnídôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.L.1. Para a consulta de licitanies pessoa jurídica poderá haver a substituiçäo das

consultas das alíneas "þ", "c" e "d" acirna pela Consulta Consolídada de Pessoa

Jurídica do TCU (https ://certidoesapf . apps.tcu. gov. br/)

g.L.Z. A consglta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 1,2 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as

sanções irnpostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

cânìara Nacional de Modelos de Licitações e colìtratos da
Eclital rrocielo para Pregão Elelrônico: conlpl¡ts
AtLral¡zaçâo: J[lho/2020

o pregoeiro verificará a
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proib¡çäo de contratar conl o Poder Público, inclusive por ¡ntermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

LI.2.1,. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas I ndiretas.

9.L.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
lirrhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.L.2.3. O lic¡tante será convocado para manifestaçäo previamente à sua
desclassificaçäo.

9.1-.3. Constatada a existência de sançäo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.1-.4, No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificaçåo, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, prev¡sto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no L23, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de partic¡paçäo, a habilitaçäo do licitantes será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçâo à habilitaçäo jurídica,

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômica financeira e habilitação

técnica, conforme o disposto na lnstruçäo Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.1-.O interessado, para efeitos de habilitaçäo prevista na lnstruçäo Normativa SEGES/

MP no 03, de 2018 mediante utilizaçäo do sistema, deverá atender às condições

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista

para recebimento das ProPostas;

9.2.2.É. dever do licitarrte atualizar previanrente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,

em conjunto con1 a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada.
9.2.3.O descunrprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, S3o, do

Decreto LO.O24, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de docutnentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro)

horas, sob Pena de inabilitaçäo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçäo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçäo à

integridade do documento digital.

9.4.1. Näo serão aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente perntitidos.

cânìâra Nacional de Modelos de Licitaçóes e contratos
Eclital nroclclo para Pregäo Eletrônico: Compras
Atualìzaçåo: Julh0/2020

da Consultolia-Gerâl da União
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9.4.2. Se o lic¡tarlte for a matriz, todos os documerltos deveräo estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela prÓpria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.4,3. Seråo aceitos registros de CNPJ de licitante matr¡z e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçäo do recolhimento dessas contribuições.

9.4.4. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveräo encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentaçäo relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

9.5. Habilitação jurídica

9.5.1-. No caso de empresário individual: inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5.2. Ern se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçäo

da auterrticidade n o s ítio www. nortaldoenrp reendedor. gov. br;

9.5.3. No caso de sociedade empresária ou erïpresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de

seus administradores;

9.5.4. lnscrição no Registro Público de Ernpresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitut¡vo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos setls

administradores;

g.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçäo e estatLtto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1-97L;

9.5.7. No caso de agricuttor familiar: Dectaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou, ainda, autros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Famìliar e

do Desenvotvimento Agrârio, nos termos do art. 4o, 52o do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.5.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do /NSS - CEl, que

comprave a quatificação camo pradutor rurat pessoa flsica, nos termas da lnstrução

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. L7 a L9 e L65).

9.5.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no PaÍs: decreto de

autorização;

e.5.r-0. (SUPRESSÃO)

dâ coDsUltor¡à-Geral da un¡åocânura Nac¡onal de Modelos de Lic¡taçöes e colltratos
Eciital nlodelo parâ Pregäo Êlctrônico: Corìlpras
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9.5.1-L. Os documentos acima deveråo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçäo respectiva;

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.L. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciorral, mediante apresentação de
certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dlvida At¡va da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1-.751, de
O2lL0l2OL4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentaçäo de certidäo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidaçäo das Leís do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de Lo de maio de 1943;

9.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.6.6. Prova de regularidade conr a Fazenda Estadual do domicflio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.6.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaraçäo da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçåo exigida para efeito

de comprovaçäo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçäo, sob
pena de inabilitação.

9.6.e. (SUPRESSÃO)
9.6.1_0, ALVARÁ DË FUNCTONAMENTO DA EMPRESA, expedido por órgão público

municipal da sede ou domicílio da licitante.

9.6.11. LTCENÇA SANTTÁR|A ESTADUAL OU MUNICIPAL, da sede ou domicílio da licitante,
perante o órgão sanitário competente, para exercer as atividades de comercialização dos
produtos objeto deste edital.

9.7. Qualificação Econômico-Financeira.

9.7.1-. Certidäo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica;

9.7.Z.Balanço patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comproverrì a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentaçäo da Proposta;

9,7.2.1". No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, näo será exigido da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a

Cânìârâ Nac¡orml de Modelos de Licitações e confatos dâ
Edital nroclelo pôra Pregão Elelrônico: Conlpras
Atuâl¡zaçäo: Jul ho/2020
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apresentaçäo de balanço patrimonial do rjrltimo exercício financeiro. (Art. 30 do
Decreto no 8.538, de 2015);

9.7.2.2. No caso de empresa constituída no exercíc¡o social vigente, admite-se a
apresentaçäo de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade'

9.7.2.3. É admissívet o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.7.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contáb¡l-finance¡ra, conforme dispõe o artigCI

LlZda Lei no 5.764, de l-97L, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
talauditoria näo foiexigida pelo órgäo fiscalizador;

9.7.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtençäo
de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a L ( um) resultantes da aplicaçäo das fórmulas:

LG= Ativo Circulante + Realizável a Lonuo Prazo

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

LC=

Passivo Circulante + Passlvo Näo Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.7.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a L(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverâo

comprovar, considerados os riscos para a Administraçäo, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio lÍquido mínimo de 10%o (dez por cento) do

valor estimado da contrataçäo ou do item pertinente,

9.8. Qualificação Técnica

g.8.1-. Comprovaçäo de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades

e prazos compatíve¡s com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio

da apresentaçäo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

g.8.i..1. Para fins da comprovaçäo de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a contratos executados, corn as seguintes características mínimas:

9.8.1,1.1-. Descrição do(s) bem(ns) fornecido(s);

9. 8. l-. 1.2. Cu mprimento do(s) prazo(s) contratual(is) ;

e.e. (SUPRESSÃO)

Consultorla-Geral dâ Un¡åocâtllârâ Nacional de MÒdelos de Licitações e colìtlalos dâ
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9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratatnento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscriçäo nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçöes contábeis
do último exercício.

9.lL. A existência de restriçäo relativamente à regularidade fiscal e trabalhísta näo irnpede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

LL2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.L3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçäo do vencedor,
comprovar a regularizaçäo. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administraçäo pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

LL4 A não-regularizaçäo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificaçäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restriçåo na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularizaçäo.

9.j.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessåo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma

9.L6. Será inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los eln desacordo com o estabelecido neste

Edital.

g.L7. Nos itens nâo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificaçåo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate f¡cto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

g.1B. O licitante provisoriamerrte vencedor em um item, que estivef cotrcorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçåo cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item enl que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assiln sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçäo das sançöes cabíveis'

9.1_g.j". Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitaçäo recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retírada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

g.Lg. constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

Atualizaçäô: Julh0/2020
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70. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1-0.1-. A proposta final do licitante declarado vencedor deverét ser encaminhada no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sls¿e,na eletrôn¡co e
deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser asslnada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.L.2. canter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento. :

L0.2. A proposta final deveriá ser documentada nos aufos e ser¿â levada em consideração
no decarrer da execução do contrato e aplicação de eventualsançâo à Contratada, se for
o caso.

10.2.1. Todas as especlficações do objeto contidas na prcposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vÌnculam a Contratada.

L0.3. Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor glCIbal em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

L0.3.1-. Ocorrendo divergência erltre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

exterlso, prevaleceräo estes últimos.

L0.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao oþjeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificaçäo,

i.O.S. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que näo corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de otltro licitante.

l-0.6. As propostas que contenham a descriçäo do objeto, o valor e os documentos

cornplementares estarâo disponíveis na internet, após a homologaçäo.

11, DOSRECURSOS

1_L.1_ Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençåo de recorrer,

de forma nlotivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(öes) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivaçäo da intenção de recorrer, para decidir se admite orj não o recurso,

fundamentadatnelrte.

LL.z.L. Nesse tïomento o Pregoeiro näo adentrará no mérito recursal, mas apenas veríficará

as condições de admissibilidade do recurso.

Lt.2

cânrâra Nacional de l\¡odelos de Licitaçôes e conflatos
Ecl¡tal nroclelo para Pregäo Eletlôn¡co: conlfiras
Atilal¡zaçåo: JLllho/2020
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tL.2.2. A falta de manifestaçäo motivada do licitante quanto à intençåo de recorrer importará
a decadência desse direito.

LL.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazÕes também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começaräo a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos índispensáveis à defesa
de seus interesses.

1-1.3, O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

LL.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

I2.L. A sessäo pública poderá ser reaberta:
LZ.L.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessäo pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
L2.3,2. Quando hor.¡ver erro na aceitação do preço melhor cÍassificado ou quando o licitante

declarado vencedor näo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou näo

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, gl-o da LC no L23|2OO6.

Nessas hipóteses, seräo adotados os procedimentos itnediatamente posteriores ao

encerramento da etaPa de lances.

l-2.2.Todos os licitantes remanescentes deveräo ser convocados para acompanhar a sessäo

reaberta.
L2.2.L. A convocaçäo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatÓrio.

L2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13.DA ADJUDICAçÃO Ë HOMOLOGAçÃO

L3.L.O objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apÓs a regular decisäo

dos recursos aPresentados.

t3.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a at¡toridade

competente homologará o procedimento licitatÓrio.

14. DA GARANTIA DË EXËCUçÃO

14. j-. Näo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

cânlara Nac¡onal de Modelos de Llcitâções e corllratos
Ecl¡tal nìocielo para Pregäo Elêtlôn¡co: Colllpras
AtLralizaçåo: Julho/2020
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75. DA GARANTIA CONTRATUAI DOS BE'VS

1-5.1. Não haverá ex¡gência de garantia contratual complementar à legal, dos bens
fornecidos na prese nte contratação.

16. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

l-6.L. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cìnco) dias,
confados a partir da data de sua convocação, para asslnar a Ata de Reglsfro de Preças,
cujo prazo de validade encontra-se nela f¡xada. sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejulzo das sanções preuisfas neste Edital.

L6.2. Alternativamente à convacação para comparecer perante o órgão ou ent¡dade para a
assinatura da Ata de Registra de Preços, a Administraçãa poderá encaminhá-la para
ass¡natura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou melo
eletrôn¡co, para que se,¡ã asslnada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dlas, a contar da
data de seu recebimento.

16.3. O prazo estalJelecido no sub¡tem anterior para assinatura da Ata de Reg¡stro de
Preços podera ser prarrogado uma únìca vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
l¡c¡tante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

L6.4. Serão formalizadas fan¿as Atas de Reg/sfro de Preços quanto necessárlas para o
reg¡stro de todas os lTens consfanfes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec¿ivas quantidades, preços reglsfrados e
demais condlções.

L6.4.1,. Sera incluldo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes gue
aceitarem cotar os bens ou seruiços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificaçãa do certame, excluído o percentual referente à margem
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos prevlstos no art. 30 da
Lei no 8.666, de L993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

L7.L. Após a homologaçäo da licitaçäo, em sendo realizada a contrataçäo, será firmado
Termo de CCIntrato ou emitido ¡nstrurnento equivalente.

L7.2. O adjLrdicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do

direito à contrataçåo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

L7.8. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgäo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçäo
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

L7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçåo.

L7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, inrplica tro reconhecimento de que:

cânìara Naciotlal de Modelos de Licitâçóes e colltratos
Eciital nìociclo parâ Pregäo Eletrônico: conlplas
Atuàlizaçåo: Julho/2020
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L7.5.L. Referida Nota está sulostituindo o contrato, aplicando-se à relaçäo de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de L993;

L7.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont¡das no edital e
seus arlexos;

L7.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo säo aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçäo
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

L7.6 Prazo de vigência da contratação é nâo superior as L2 (doze) meses prorrogável
conforme previsão no instrumento contratualou no terrno de referêncía.

L7.7. Previamente à contrataçäo a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possívelsuspensäo temporária de participaçäo em licitaçã0, no âmbito do órgäo
ou entidade, proibiçäo de contratar corTr o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas índiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçäo Normativa no 3, de 26
de abril de 2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no 1"0.522, de 1-9 de julho de 2002,
consulta prévia ao CADIN.

L7.7.L. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seLr

cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

L7.7.2. Hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicaçäo das penalidades previstas no edital e anexos.

L7.8. Na assinatura do contrato ou da ata de reg¡stro de preços, será exigida a
comprovaçäo das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

L7.9 Na hipótese de o vencedor da licitaÇão não comprovar as condiÇões de habilitaÇäo
consignadas no edital oLt se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preqos, a
Adrninistração, sem prejuízo da aplicaçäo das sanÇões das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisítos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complemetrtares e, feita a negociação, assinar o

contrato orr a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENT|DO GERAL

1B.l-. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual säo as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

j-g.j_. Os critérios de recebimento e ace¡tação do objeto e de fiscalízação estão previstos no

Termo de Referência

20. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.L. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

cânura Nacional de Modelos de Licitações e Contlatos da cÓnsultoria-Geral da un

Êciital nrodelo parra Pregáo Elellônico: complas
Atualizaçåo: Julho/2020
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21.. DO PAGAMENTO

2L.L. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

2L.2. É admitida a cessäo de crédito decorrente da contrataçåo de que trata este
lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital.

22. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS.

22.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no LO.52O, de 2OO2, o

licitante/adjudicatário q ue :

22.1,.L. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.L.2,

22.t.3.

22.L.4.

22.L.5.

22.L.6.

22.L.7

22,L.8

Näo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentaçâo falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no eertame;

Ensejar o retardamento da execuçäo do objeto;

Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicatn aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregåo para registro de preços que, convocados, näo honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

22.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitaçä0, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

22.4 o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

22.4.L. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo

acarretarem prejulzos significativos ao objeto da contrataçäo;

cânrarâ Nacional de Modelos de Licitaçöes ê colltlatos
Edltal nìodelo pâra Pregäo EletrÔnico: corlìplas
Atualizaçåo: Julh0/2020
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(Edital N" 01,12022 - HospitaÌ dc Guarnição de Natal. Fl.

22,4.2. Multa de Llo/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pefo prazo de até dois anos;

22.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a Uniäo e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública,
enquânto perdttrarem os motivos deternrinantes da puniçâo ou até que seja promovída a
reabilitaçåo perante a própria autoridade que aplicou a p24enalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejufzos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as dernais sanções

22.7 Se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Leí no L2.846, de Lo de agosto de 20L3, como ato

lesivo à administraçäo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo admin¡strativo
necessárias à apuraçäo da responsabilidade da empresa deveräo ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a

eventual instauraçäo de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilizaçåo * PAR.

22.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nåo consideradas

como ato lesivo à Administraçäo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

L2.846, de 10 de agosto de 20L3, seguirão seu rito normal na utnidade administrativa.

22.9 O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agettte público.

Z2.LO. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuízos cattsados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 41-9 do Código Civil.

ZZ.LL. A aplicaçäo de qualqUer das penalidades previstas realizar-se-á em plocesso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa aCI licitante/adiudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de L993, e subsidiariamente na

Lei no 9.784, de 1999.

LZ.LZ. A autoridade competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Aclministração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.L9. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no slcAF

dâ corìsultrDrià-Gêral da uniãocânlârâ Nacional de Modelos de Licitaçóes e contlatos
Edital nroclelo para Pregão Eleìlônico: conlfiras
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(Editai N" 0I/2022 - Hospital de Guarnição cìe Natal.

22.L4. As sançöes por atos praticados rlo decorrer da contrataçäo estäo previstas no Termo
de Referência.

23. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERyA

23.L. Após o encerramento da etapa compet¡t¡va, os /icifanfes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bent c/asslficado.

23.2. A apresentação de novas proposfas na forma desfe item não prejudicaná o resultado
do certame em relação ao lic¡tante melhar classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes gue acelfem cotar suas propos¿as ern valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contrataçöes e sornente será ut¡lizada acaso o melhor colocado no certame nâo ass¡ne a
ata ou tenha seu reg¡stro cancelado nas hipóteses previsfas nos artigos 2O e 2L do
Decreto n'7.892/2L3.

24. DA TMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLAREGIMENTO

24.r Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessäo pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnaçåo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitação.hgun@gma¡l.com, ou por petição dirlgida ou protocolada no endereço Av.

Hermes da Fonseca, l-385, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 590L5-L45, Seçäo de Aquisições,

Licitações e Contratos (SALC),

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçäo deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnaçåo no prazo de até dois dias úteis contados da data

de recebimento da impugnaçã0.

24.4. Acolhida a impugnaçäo, será definida e publicada nova data para a realizaçåo do

certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveräo ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão priblica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado

no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsldios formais aos

responsáveis pela elaboraçäo do edital e dos anexos'

24J. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

cânËfa Naciorml de Modelos de Licitâçðes e colltratos da consLlltor¡a-Geral dâ

Edital nloclelo para Pregäo Elelrônico: conlfJras
Atuâlìzaçäo: Julh0/2020
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(Edital N" 0U2022 - Hospital dc Guarnição de Nmal. Fl.

24.7.L. A concessäo de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçã0.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularäo os participantes e a administração.

25. DAS D|SPOSTçöES GERATS

25.L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

nåo haja comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro.
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão priblica

observarão o horário de Brasília - DF.
25.4. No julgamento das propostas e da habilitaçäo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que näo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundanrentado, registrado ern ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçäo.

25.5. A homologaçåo do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contrataçä0.
25,6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

arnpliaçäo da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da
Administraçåo, o prínclpio da isonomÍa, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses clrstos,

independentemente da conduçäo ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estalrelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do iníeio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administraçäo.
25.9. O desatenditÌlento de exigências formais não essenciais näo importará o afastamento

clo licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isorromia e do interesse Público.
Zí.LO. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.LL. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôn¡co

www.lrgunatal.eb.mil.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Hospital de

Guarniçäo de Natal (HGuN), Av Hermes da Fonseca, l-385, Tirol, Natal-RN, nos dias Úteis,

nos horários das 0B:00 às Ll-:00 horas e das 13:00 às L5:00 horas, mesmo endereço e

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

aos interessados,
25.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

25.L2.I. ANEXO I - Termo de Referência.

25.L2.2, ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços'

25.L2.3. ANEXO lll* Modelo de Proposta

25.L2.4. ANEXO lV - Minuta do Tenno de Contrato

t3

da consultor¡a-Gerâl da uniåocânìarâ Nacional de MÒdêlos de Lic¡taçöès e colltratos
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ANEXO I

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILETRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

TERMO DE REFERÊNCIA

PRO CESSO ADMTNTSTRATIVO (NUp) N' 64592.0 0 I 457 /202L-82

PREGÂ,o N. O! no&
1. DO OBJETO

1.1 Aquisição de :reagerrtes ìabolatoliais corn o fomecimento de equipamentos enr l€gime de

COMODATO, juntan:errte co¡r: folnecimento de insunros enr geral, calibr:adorcs, colrtnrles e software de
interfaceanrento, pam o Laboratódo de Análises Clíni.cas do Hospital de Guar:nição de Natal, conforrne
condições, quantidades e exigências estabelecidas no ANEXO ",4," deste instrunlento.

1.1.1, Estimativas cle consumo individualizadas, do órgão gerenciador estão descritas no ANEXO
"4" deste instrumento.

1,2 (SUPRESSÃO)
1.3 (SUPRESSÃO)
1.4 (SUPRESSÃO)

1.5 O prazo cle vigência clo contrato é cte L2 meses, não podendo ser prorrogável,

1.6 O licitante informará na sua proposta a forma de apresentação do seu procluto de modo a facilitar
païa o setor .requisitante do Hospital, no n:ron:ìento da aquisição, que denü:o do possÍvel solicitará

quantitativos que sejam múltiplos da quanticlade mínima exigida no Edital, a exemplo das caixas

ofeltadas. Exenrp.lo hipotético: solicitadas 02 caixas de 40 unidades do produto X, o Fomecedor:Y poder:á

entregar 04 caixas de 20 urúdacles, se esta for a apresentação cìo seu produto.

1.6.1. Caso a proporcionaliclacle não for possível, o licitante deverá entrEgar o quantitativo, de

modo a satisfazer a quantidade míninra exigida.

1,.7 Em caso de divergência errtre as descrições e especificações constantes clo CATMAI e do presente

Tern:lo de RefeÉncia, prcvalecem estas ú.ltimas.

1.8 Os bens deverão ter prazo mínimo de garatrtìa/validade de lro mílrimo de 12 (doze) meses;

prevalecenclo o prazo cle garantia fixado pelo faì:ricante ou fornecedor, caso maior.

1.9 Os produtos cotados relacionados neste Termo de Refer:êncìa deverâo ser of ertados

respeitanclo exclusivamente os preceitos cla Lei no 9787/99, ou seja, apresentaclos na forma cle

GENÉRICOS E/ OU REFERÊNCIA.

1.10 Observações pertinentes ao item, caso existam, são util.izadas colllo t:eferência, a enlpresa

pafticipante não poderá oferecer produto com características diferente, como exemplo; se a

(lânur¡ i\¡cÍrual rle .N'fodclos de Licihçijcs tr (lr¡rlr.rtos d¡r C¡¡sultori;r-(icr¡ì d¿ l.lrriäo

Terrno de Refet€ncla - Moclelo pam Prgâo Elenônico -Cottrplas
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observação do item cliz respeito a ensaio enzimático, não poclerá ser oferecido
coìorinrétrico; se fixar quínrica seca, não poderá ser ofenado quínrica únrida.

1.11 Os grupos formados neste processo, erìcontram se especificados no Anexo A,
contenrplando seu sistenra de fornecinlento e os itens por eles abrangidos. Tais gr:upos são

essenciais eul sua fornração pois abrangen:r produtos conÌulììr relacionados a unt n:lesnìo

processo de dosagem ou a um mesmo equipamento. Caso tais itens encontrassem avulsos
neste processo, ocou'et'ia a possibilidade de pr:ejuízo à União, cont a possibi lidade de

fornecimento de reagetttes diferentes marcas, destinados a uma mesma finalidacle, poclendo
acametar necessidades de calibl'ações effr excessos, com potenciais prejuÍzos às análises
lealizadas. São eles:

1.11.1. Os itens/grupo que serão licitados pelo sistenra de COMODATO, o vencedor do

item/grupo se compromete, no ato da assinatura cia ata, em disponibilizarao laboratório do

HGuN, um analisadot; obrigatodarnente NOVO, colìr as caracteLÍsticas especif-icadas em cada

itern/grupo conforme o êuexo A supr:acitado, utiìizando todos os reagentes e insumos do mesnro

fabricante. O equipamento deve ser provido de uma fonte de alimentação elétrica própria que

gar:anta seu funcionanrento pelo peúodo rnínirno de 30 nrinutos quando da falta de energia elétrica

no laboratório (Nobreak cle 3 KVA, no mínimo). A empresa arrematante deverá apresentar, o

Certificado Boas Praticas de Annazeualnento e Disl:ibui.ção expedido pelo rninistério da saúcle

confomne resolução RDC no 354 de 23 de dezenrbro de 2002. A ernpr€sa arrcmatante deverá

prestar assistência técdca e assessoria científica comprovadamente no local de instalação do

aparelho, bem con:o os pnrfissionais responsáveis pelos atendirnentos técnico-cierrtíficos,sejanr

comprovadamente inscritos em seus rcspectivos conselhos de classe, e que tocla essa assessoria

seja realizada senr ônus par:a União, sen-l custos adicionais e constituindo seruiços de obr:igação

acessófia. O an:elnatante deverá ainda oferecef garantias e peças de L:eposição se necessário;

treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamento in loco,

senr nenhum ônus pala a instituição; todos os r:eager.ìtes dever:ão seL da nresrna nlarca con:t o

respectivo registro jurto ao ministério c1a saúde; fomecer os clemais suprimentos necessários

(consumíveis) para a elaboração clas curvas cle calibração e realização dos testes como cubetas,

calibradores, corrtroles, etc., sen.ì custo adicior:al ao HGuN.Amanutenção preventiva e cotL:etiva,

assim como a necessidade, se houver, cla substituição de peças de reposição do equipamento ficará

por conta do fomecedoq tudo isso iucluso uo preço do teste. O tempo decor:ddo entrc o chamado e

o atendimento em nenhuma hipótese cleverá ser superior a 12 horas. Caso a solução c1o problema

que porventrra aconteça seja superior a 12 horas, o vencedor arcará com as despesas para a

realização dos exames eln |abor:ató¡:io de apoio indicado pelo Chefe do LAC/HGuN. A cotação

vencedora deste grupo será aquela clo licitante que apreselttar menor valor global do mesmo,

obriganclo-se a apt:esentar a cotação ilrdividual de cada itenr. Ser:á desclassificado o licitante que

não cotar tocìos os parâmetros solicitados neste grupo, Os peclidos cle testes serão efetuados

sempre pela quantidade mensal de consumo do HGuN. Caso o kit da empresa tenha mais testes clo

que a necessidade mensal do HGuN, aqui apr:eselrtada, os testes excedentes não serão pagos pela

instituição, ficando às expensas da contratada. A vigência da ata do pregão será de 12 (c1oze)

lrìeses. A validade dos kits/reagentesr contr:ole e calibradores selá de no lnílrilno 01 (um) ano. A

Empresa arrematante cleverá disponibilizar após 05 clias cla fase de apresentação da proposta e dos

documerrtos: 01 (um) Equipamento do modelo ofertado e serts acessórios (computador, no break,

inrpressora, etc), deixando-os itrstalados e enr perfeito estado de operacioualização par:a a

realização dos testes, bem como cleverá disponibilizar kits reagentes de parâmetros diversos a

se¡em soìicitados pelo LAC/ HGuN, senl custo adicional pala a irrstituição, com todos os

e

(lii¡ôrÌì \¡(jonal rle'N'forltlos de Lici(açijc$ (l (ìolìtr¿tos d¡r (lor$ullori¡r-(ìentl rla l]Ùiätr
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consumíveis, calibradores e controles necessários à avaliação técnico-operacional clo

por pafte do LACi HGUN. A empresa develá arcar conr o ôuus do interfaceanrento (incl.usive o

material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, clurante o período

de unr ano. A enlplesa deverá a çar con:r o custo de toda mão de obl:a e material necessá¡io à

instalação do equiparnento no LAC/HGUN.Os itens em grupos que envolvem o sistenra de
COMODATO , abrangem o consumo cle reagentes e a disponibilização de equipamentos
, são os seguintes:

1.11.1.1. Itens 0L a 43 (Grupo L) - Química Seca;

1.1.1.1.2. Itens 44 a 89 (Grupo 2) - lnruno-Hor:mônios;

1.11.f .3. Itens 90 e 91 (Glupo 3) - Identificação Bacteriana e Antibiograrna;

1.IL.1",4, Itens 92 a 94 (Grupo 4) - Imuno-hematologia (Tipagem sanguínea e

Coon:bs);

1.11.1.5 ltens 95 a 104 (Grupo 5) - Automação em Hematologia;

1. 1.1.6 fte¡rs 105 a 107 (Grupo 6) *Automação ern Coagulação;

1..11..1..7 ltenr 1.08 - Auton:ação em Henrocultura;

1.11.1.8 ltem 1,09 - Automação em Hemoglobina glicada por HPLC;

1.11.1.9 lte¡rs 110 e 111 (Grupo 7) - Apar:elho para sorologia de Sars-cov-2 e

dosagem de D-clímero por imunofluorescência.

L.1,2 A empresa participante deverá ol¡edecer a totaliclacìe cìos itens dentro de cada grupo. Para

os itens não agrupados, a coração será DE ACORDO COM O PORTFÓLIO DA EMPRESA.

L.13 Abaixo, fixam-se recomendações especiais a grupos e itens que merecem atenção por

parte dos Iic¡tantes:

1.13.1. Gr:upo 1 (fterrs 01-39): O ve¡rcedor do Grupo 1, itens 01 a 39 devem dÌsporribilizar

ao laboratório do HGuN, um Analisador preferencialmente "de chão", obrigatoriamente NOVO,

con:ì as seguintes caractelisticas: A n:retodologia deverá ser por QUÍMICA SECA

(REFLECTOMETRIA). Apresentar produtividade teórica mínima cle 350 testes por hora e

máxima de 845 testes por hora. Utilizar toclos os reagentes e insumos do mesmo fabricante. O

equipamento deve ser provido de uma fo¡rte de a.limentação elét¡:ica pr:ópr:ia que garanta seu

f¡ncionamento pelo períoclo mínimo de 30 minutos quanclo cla falta de energia elétrica no

laboratódo (Nobreak de 3 KVA, no nrínimo). A empt:esa an'ernatante deverá aprcsental', o

Cenificado Boas Praticas cle Armazenamento e Distribuição expediclo pelo mirústério da saride

conforne resolução RDC no 354 cle 23 de dezembro de 2002. A emprÊsa alrematante cleverá

prcstal: assistência técnica e assessoria científica cotnprovadanlente no local, bem con:ìo os

profissionais responsáveis pelos atendimentos técñco-científicos, sejam comprovadamente

inscritos e¡:ì:r seus rcspectivos conselhos de classe, O arrcmatante deve¡:á ainda ofelecer garantias e

(lãr¡¡¡ir N¡cional de lvfotj(llos de I icití¡çijcs c (ìr¡nr¿tos llir (lonsr¡lto¡ia-(lcr¿l cl¿ U¡lilio

Tenno de Refetência 'iüodelo pam Pregão Élenônico -Cornpros
Anralizaçãor Julho/2021
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peças cìe reposição se necessário; treinar e oferec er assessoria científica aos profissionais que

opeml" o equipanrento, seln nenlrurn ônus par:a a ir-rstituição; todos os reagentes deverão ser da

mesma marca com o respectivo rcgistro junto ao ministério c1a saride; fonlecer os demais

suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curyas de calibração e r:ealização dos

testes cotrlo cubetas, ca.l.i.bladorcs, contrcl.es, etc., serrl custo adiciona.l ao HGuN , .A. manutenção

preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, cla substituição cle peças de reposição

do equiparnento ficaÉ por conta do fornecedor, tudo isso incluso no preço do teste. O terrpo
clecorriclo entrc o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá ser superior a L2 horas.

Caso a solução do ptnblenra que porventura aconteça seja super:ior: a 12 horas, o vencedor al:calá

colr as despesas pa.i:a a realização dos exarles enr labor:atório de apoio indicado pelo Clrefe do

LAC/HCuN. A cotação venceclora deste grupo será aquela do licitante que apreselttar menor valor
global do n'ìesn:ìot obrìgando-se a apì€sentar a cotação individual de cada item. Serií

desclassificacio o licitante que não cotar todos os parâmetros solicitacìos neste gmpo. Os pedidos

de testes serão efetuados seÌr:rpl€ pela quantidade rnensal de co¡rsunro do HGuN. Caso o kit da

empr:esa tenha tnais testes do que a necessidade mensal do HGuN, aqui apresentada, os testes

excederrtes não serão pagos pela instituição, ficando às expensas da contratacla. A vigência da ata

do pregão será de 12(doze) nreses. Avalidade dos kits/reagentes, conlrle e calibradorcs sel:á de

no minimo 01 (um) ano. A Empresa anematante cieverá cìisponibilizar após 05 dias da fase de

apresentação da proposta e dos documentos: 01 (um) Equipar¡ento do rnodelo ofeftado e seus

acessódos (computador, no br:eak, iLnpressor:a, etc), deixando-os instalados e effl perfeito estaclo de

operacionalização para a realização dos testes, bem como deverá disponiì:ilizar kits reagentes cle

parânletrus diver:sos a sererl solicjtados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional par:a a instituição,

com todos os consumíveis, calibraclores e controles necessários à avaliação técnico-operacional c1o

equipanrento por patte do LAC/ HGuN. A empresa deve¡:á arcal: coÍìr o ônus do intel:facearnento

(inclusive o nraterial necessário parutaì) corrl o pr:ogrärna laboratorial operante no HGUN, dumnte

o períoclo de um ano. A emprcsa cleverá arcar com o custo de toda mâo cle obra e material

necessário à instalaçâo do equiparnento no LAC/HGUN.

L1.3,2. Grupo 2 (ltens 40-85): O vencedor clo grupo 2, itens 40 a 85, deverá clisponibilizar

ao laboratório clo HGuN, um analisador preferencialmente "de chão", obrigatoriamente NOVO,

com as seguintes características: Multipamrnétrico e Randôtnico; Produtividade de no n:lÍnin:o 150

a 200 testes/hora; Capaciclacle cle, no mínimo, J"20 posições para amostras disponÍveis em um

único nródulo e de acesso imediato; Função de urgência e leflex test; Capacidade até 25 kits de

reagentes "on board" em área refrigerada; Código de barras bidimensional nos rcagentes; Capaz

de utilizar tubos primários, secunclários e/ou micrccubetas ciescartáveis; Cócligo cle baras para

atrostras, contrr¡les e calibmdores; Pré e pós-diluição autonrática; fntedacean:ento bidiL'ecional e

utilização de racks através de concessãn gratuita de direito de uso, com metodologia poclenclo ser:

Eletrnquimiolumilrescência, Quinriolunrinescência, Micrcpafticula Enzima Inrunoensaio (MEÍA),

ou Polarização cle Fluorescência lmunoensaio (FPIA), adequado para operaciotralizar todos os

testes solicitaclos; Utilizar todos os reagentes e i¡rsumos clo mesmo faìrricante. O equipamento

deve ser pr:ovido de unra fonte de aliLnentação elétrica própr:ia que garanta seu fulrcionamento pelo

período mÍnimo de 30 minutos quando cla falta de energia elétrica no laboratório (Nobreak de 3

I(VA, ¡o nririnro). 4 ernpresa al:renlatante deve¡:á aprcselìtal o Celtificado Boas Pl:aticas de

Armaze¡amento e Distribuição expeclido pelo ministério da saútde conforme resolução RDC no

354 cle 23 cìe dezembro de 2002. A empresa aruematante deverá prestar assistência técnica e

assessoria científica comprcvadarnente ro local, benr conlo os prcfissionais responsáveis pelos

atendimentos técnico-científicos, sejam comprovadamente itrscritos em seus respectivos conselhos

de classe. O alrenratante deverá ainda oferecer garantias e peças de reposição se necessário;

treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamerìto' sem

lenhum ôn1s para a instiluição; toclos os reagelìtes cleverão ser cla mesma marca com o resPectivo

Oâruut N¡cion¡rl de N'lo(lclos d( I ìcitllçõcs tl (irr[r.rkls tl¿ (Ìr¡sl¡llQri¡-Cìcral (]a lJüiâtì
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registro junto ao mirústério da saride; fonlecer os clemais suprimentos necessários (cons

talnbém galões descartáveis confonrre ANVISA para recolhintento do esgoto gercdo) para a

elaboração das curvas de calibração e realização dos testes como cubetas, calibradores, controles,
etc., seÍìl custo adicionaì ao HGuN. A nranutenção pleverrtiva e colretiva, assinr como a

necessidacle, se houvet; da substituição de peças de r:eposição do equipanretrto ficará por conta do

fomececlor, tudo isso incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o

atendirnento enr nenhuma hipótese develá ser supedor a 12 homs. Caso a solução do problema
que porventura aconteça seja superior a 12 horas, o ve¡rcedor arcará com as clespesas para a

r:ealização dos exarres enr laboratól1o de apoio indicado pelo Chefe do LAC/HGuN, A cotação

vencedola deste gt'upo ser:á aquela do licitante que apresentar nrenor valor: global do nres¡r:o,

obrigando-se a apresentar a cotação incliviclual de cada item. Será desclassificado o licitante que

não cotar: todos os parânretrcs solicitados ïìeste gl'upo. Os pedidos de testes serão efetuados

sempre pela quanticlade mensal de consumo do HGuN. Caso o kit cla empresa tenha mais testes do

que a necessidade n:e¡rsal do HGuN, aqui apresentada, os testes excedelltes não serão pagos peìa

irrstituição, ficando às expensas da corrtr:atada. A vigêr:cia da ata do pr:egão será de '|2(doze)

meses. A validade clos kits/reagentes, controle e caliì:racìores será de no mínimo 01 (um) ano. A
Etnprcsa ar:r:errìatante dever'á disponibilizarapós 05 dias da fase de aprcsentação daploposta e dos

clocumentos: 01 (um) Equipamento cio moclelo ofertado e seus acessórios (computado4 no break,

irnprcssora, etc), deixando-os instalados e err per:feito estado de operacionalização para a

realização dos testes, bem con:ro cleverá disponibilìzaL'kits reagentes (no total de 03) de parânretros

diversos a serem solicitaclos pelo LAC/ HGUN, sem custo adicional para a instituição, com todos

os consurníveis, calibmdorcs e controles necessários à avaliaçâo técnico-oper:acional do

equipamento por pafte do LAC/ HGuN. A empresa vencedora cleverá providenciar água tratada

adequada a se¡: usada no equipanreuto, coufotnre a necessidade parc a rcalizaçã'o dos refeddos

exanres. A empresa deverií alrar cor:n o ônus do inter-faceanrento (inclusive o material necessário

para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante o período de um ano. A
en:lpresa deverá arcar com o custo de pessoal e nraterial necessário à instalação do equipanrento no

LAC/HGUN

1.13.3 Grupo 3 (ltens 96 e 91): O venceclor do gmpo 3, itens 86a91, deverá disponibilizar

ao Iabomtório do HGuN, um Analisado¡ obdgatoriarnente NOVO, corlr as seguintes

caracteústicas: Equipamento altamente automatizaclo que fontece o resultado de iclentificação (ID)

e tesre de sensibilidade alrtjtnicrubiana(TSA/AST). Deverá sel' cornposto por sistenra n:rodulaE

composto por um PC e uma leitora/incubaclora, capaz de realizar a rutina de Gram negativos,

Gram positivos, Leveduras, JVeisseric, Haemophilus, Anaeról¡ios e Corynebacterium, Deverá ser

acornpanhado com fonrecinre¡rto de sistema "Observa" que realiza a cetru'alização das

informações numéricas cle identificação bacteriana, resistência aos antimicrol¡ianos e sistema de

gerencian:ento de dados estatísticos e folnecirnentos de gráficos parc Con:issão Ce¡rtt:al de

lnfeccção Hospitalar. Os cartões de leitura deste equipamento clevem fomecer resultados ID/AST

em me¡os cle 5-B horas e reduzir o tempo cìe manipulação, uma vez que NÃ,O DEVEM SER

NECESSÁRIOS REAGENTES ADICIONAIS. Os cartões de identificação e antibiogranra devetn

ser descartáveis, lacraclos e possuir cócligo de barras, garantindo uma maior segurança e

r:astrcabilidade. O equipamento deverá sel provido de unra fonte de alinrentação elétrica pr:ópria

que garatrta seu funcionamento pelo períocio mínimo de 30 minutos quando da falta de energia

elétrica no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no mínimo). A empresa affematante deverá apresentar,

o Certificacìo Boas Práticas de Armazenalì:lento e Distr:ibuição expedido pelo Mirristério da Saúde

conforme resolução RDC no 354 cle 23 de cìezembro de 2002. A empresa aüematante cleverá

pt3stal' assistência técnica e assessoltia científica conrpt:ovadau:ìente no Iocal, ben: colrlo os

profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-científicos, sejam comprovadamente

inscritos em seus respectivos conselhos cle classe. O aÍematante deverá aincla oferecer garantias

(ì¿ìr¡¡rr N¡cional ¡.le lvodclos de I.ici(âçõcs c (Ìtilr'rtos dà Coosultor'i;¡-Cìcrdl da IJdiät)
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peÇas de reposição se necessário; trcinar e oferecer assessoria ciertífica aos profissionais
operäl' o equipanrento, senl nenhunr ônus para a instituição; FORNECER OS DEMAIS
SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS (consumíveis) para a realização dos testes propostos, sem

custo adicional ao HGuN. A manutenção preventiva e co¡:tetiva, assim conÌo a necessidade, se

houve¡ da substituição de peças de r:eposição do equipamento ficalá por conta do fomecedoq tudo

isso incluso no preço do teste. O tempo cìecorriclo entre o chamado e o atendimento em

NENHUMA HIPÓTESE DEVERÁ SER SUPERIOR A 12 HORAS. Caso a solução do pncblenra

que porverrtura aconteça seja superior a 1,2 ìroras, O VENCEDOR ARCARÁ COM AS
DESPESAS PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES EM LABORATÓRIO DE APOIO

INDICADO PELO CHEFE DO LAC/HGUN. A cotação vencedora deste grupo será aquela clo

licitante que apresentar MENOR VALOR GLOBAL DO MESMO, OBRIGANDO-SE A
aprcsentar: a cotação indivjdual de cada ìtenr. Selá desclassi.ficado o licitante que não cotar todos

os parâmetros solicitados neste gmpo. Os pedidos de testes serão efetuados sempre pela

quantidade r::rensal de consumo do HGuN. Caso o kit da ernpresa tenha mais testes do que a

necessidade ¡:rerrsal do HGuN, aqui apresentada, os testes excedentes não serão pagos pela

instituição, ficando às expensas da contratada, A vigência cla ata do pregão será c1e l2(doze)

nreses. A validade dos kits será de no míninro 01 (unr) ano, A Empt'esa arrcmätante deverá

clisponibilizar após 05 cìias da fase de apresentação da proposta e clos documentos: 01 (um)

Equipanrento do llodelo ofertado e seus acessól:ios (computadoq no br:eak, implessora, etc),

deixando-os instalados e ern perfeito estado de operaciotralização para a t:ealização dos testes, bem

como cleverá disponibilizar kits reagentes (no total de 03) de parâmetros diversos a serem

solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional para a irrstituiçâo, conr todos os consunríveis,

calil¡radores e controles necessários à avaliação técnico-operacional do equipamento por parte clo

LAC/ HGuN. A enrpresa vencedor:a deverá providencia¡ se necessál:io, água tratada adequada a

sel' usada no equipanrento, conforme a rrecessìdade para a rcalização dos rcferidos exames. A

empresa deverá arcar com o ônus clo interfaceamento (inclusive o material necessário para tal)

com o progranra labo¡:atorial operante no HGUN, durante o período de um ano. A empresa deverá

arcar com o custo de pessoal e material necessário à instalação clo equipamerrto no LAC/HGUN.

1".1,3.4 Grupo 4 (ltens 92 - 94): O vencedor do grupo 4, itens 92 a94, deverá clisponibilizar

ao Iabol'atódo do HGuN, un:r Analisador:, obt'igator-'iamente NOVO, com as seguintes

caracteústicas: lclentificar grupos sanguíneos (prova direta e reversa) e pesquisar anticorpos

in:egulares utilizando ca¡tões método gel ou microcolunas de aglutinação, enr equiparr:rento

altomatizado ou semi-automatizaclo, em módulo único; Possuir reagentes cla mesmo fabricante do

equipamento; lncubar e centrifugar cartões com as amostras; Possuir capacidacle mínima para 10

cartões. A contl:atada deverá ainda, entregar os acessór:ios e quaisquel: outros lnate¡:¡ais necessários

para a realização dos testes adquiridos e elrtregar periodicamente os reagelrtes de glóbulos

vemrelhos, soluções diluidor:as e quaisquer outros reagentes necessários de nraneira que os

mesmos semprc estejam dentro do prazo de validade para permitir a realização dos testes

adquiridos. O equipamenro deve ser provido de uma fonte cle alimentação elétrica própria que

garanta seu funcjonamento pelo per"íodo nrÍ¡rinro de 30 minutos quando da falta de eneLgia elética

no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no mínimo). A empresa anematante deverá apresentar, o

Certificado Boas Praticas de AL:nrazenamento e Distdbuição expedido pelo nrinistétio da saúde

conforme resolução RDC n" 354 de 23 de dezembro cle 2002. A empresa arrematante deverá

prestar assistência técnica e assessoria científica comprovaclamente no local, bem como os

profissìonais rcspot1sáveis pelos atendiluentos técnico-científicos,sejanr comprovadanrente

inscritos em seus respectivos conselhos de classe. O arrematante cleverá ainda oferccer garantias e

peças de leposição se necessário; treinal e ofelecer assessofia científ-ica aos profissiotrais que irão

operar o equipamento, sem nenhum ôtrus para a instituição; FORNECER OS DEMAIS

SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS (consumíveis) para a realização clos testes prcpostos ,

(l;ìrr¿r¡ N¡(ioilíìl .le .N'lotltlos rle I.ir:i(açõcs t (Ìrtrtr¿trs tl¿ (Ìr¡sultori¡-(ìenrl da l'Jiriätr
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custo adicional ao HGtrN . A manutenção preventiva e corretiva, assim como a SE

houvet; da substituição de peças de reposiçâo do equipanrento ficará por conta do fotnecedori tudo
isso incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em
NENHUMA HIPÓTESE DEVERÁ SER SUPERIOR A 12 HORAS. Caso a solução do prr:blerna

que potventul:a aconteça seja superior a 12 hor:as, O VENCEDOR ARCARÁ COM AS
DESPESAS PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES EM LABORATÓRIO N¡ APOIO
INDICADO PELO CHEFE DO LAC/HGUN. A cotação vencedora deste grupo será aquela do

licitante que apresentar MENOR VALOR GLOBAL DO MESMO, OBRIGANDO-SE A
aprcsentar a cotação indjvidual de cada item. Se¡:á desclassificado o ljcitante que não cotar todos
os parâmetrcs solicitados neste glupo. Os pedidos de testes sel:ão efetuados sempre pela
quantidade mensal cle consumo do HGuN, Caso o kit da empresa tenha mais testes clo que a

necessidade mensal do HGuN, aqui apr:esentada, os testes excedentes não serão pagos pela
instituição, ficanclo às expensas da contratada. A vigência da ata do pregão será de 1,2(doze)
tneses. A validade dos kits selá de no nrÍninro 01 (urn) ano. A Ernprcsa arrcnratante deverá
disponibilizar após 05 dias da fase de apresentação da prþposta e dos docunlentos: 01 (unr)

Equipamento do moclelo ofenado e seus acessórios, deixanclo-os instaìado em perfeito estaclo cle

opemcionalização para a rcalizaçâo dos testes.

1.13.5 Grupo 5 (ltens 95-104): O vencedor clo grupo 5, itens 95 a 104, será aqr,rela que

aprcsentar o menor valor global clo item, ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente,

devel:á aprcsertal'a descrição detalhada coln os dados necessádos para a identificação do produto

cotado, Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo

corn o edital"; "Confonne o edital"; etc., poder'á ser desclassificada e não participalá da fase de

lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição clos materiais entre o Sistema de

Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o

últinro. .A ernprcsa vencedora deverá folnecer equipamento coJl as seguintes características: No

mínimo,l,00 amostras por lnra. Autoloader podendo canegar até 100 tubos. Deverá fomecer

lnétodo de contagen: em ü:ês dimensões parc difercncial em S partes do WBC, RET e NRBC, ern,

pelo menos, 33 parâmetros. Apresentar 4 canais de contagem, para WBC. Canal óptico de

contagem cle plaquetas quando há presença cle macroplaquetas ou microplaquetas. Deverá fomecer

nraior confiabilidade nos l:esultados de WBC evitando a inteffe¡:ência de NRBC (células veLrlelhas

mrcleadas). Apresentar amplo range de linearidacle que pode contar amostra com valores altos sem

a necessidade de diluição. Fornecerresultados de CBC+DIFF+RËT+NRBC no nrodo prÉ-dil.uído.

Devem apresentar em ambas as telas touch e software operacional do PC, aumentanclo a

conveniência. Deve apresentar Métoclo DC e Fluxo Focaclo para contagem de RBC e PLT,

opciona.l canal para contagem de PÏI-Óptica. Reagente livre de cianeto pa]:a teste de hemoglobina.

Métoclo SF Cube* para contagem cle diferencial em 5 pates clo WBC, NRBC, RET. Leituras por
*S: Scatrel'(Dispersão); F: Fluorescence (Fluorescência); Cube: Análise em 3D. Deve aprcsetrtar

pelo rnenos 33 parânretrcs lepofiáveis: WBC, L;yttto/o, Mon7o, Neuo/o, Baso/o, Eoso/o, Lym#, Mon#,

Neu#, Eos#, Bas#; RBC, HGB, HCT, MCV MCH, MCHC, RD\,V-CV; RDW-SD, RET%, RET#,

IRF, LFR, MFR, HFR, NRBC#, NRBC%;PLT, MPV PDW PCT, P-LCR, P-LCC' 14 PaL'âmetr:os

cle Pesquisa: HFC#, HFC%,IMG#, LMGo/o, WBC-R, WBC-D, WBC-B, WBC-N, RBC-O' PLT-O'

PLT-I, PDW-SD, InR#, InR%o 2 Histogramas para RBC e PLI 3 Gráficos de disper:são em 3D:

DIFF, NRBC, RET 6 Gráficos de dispersão 2D: DIFF, BASO, nNRBC, REI RET-EXT, PLIO. A

empresa cieverá utilizar toclos os reagentes e insumos clo mesmo fabricante. O Kit com os

reagentes fornecidos deverão realiza¡: todas as análises sol.icitadas( RBC conr contagetn de

eritroblastos, WBC, Plaquetograma com determinação de frações cle plaquetas imaturas e

contagenì de rcticulócitos). Cada componeÌìte do lcit fornecido develá contel: etiqueta em sua

embalagern infomrando quantos testes rcaliza. O equipamento deve ser provido de unra fonte

(lân¡rr N;¡cir:nal de lvtodttlos de L,icitaçôcs (r Corìtr¿los d¿ Co¡sr¡lm¡i¡-(ìer¡l rla l'Jrriâo
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alimentação elétrica própria que garanta seu funcionamento pelo períoclo míilmo de 30 minutos
quando da falta de enetgia elét¡:ica no labor:atório (Nobreak de 3 I(VA, no mínimo). 4 emprcsa
aruematante deverá apresental o Certificacìo Boas Praticas cle Armazenamento e Distribuiçâo
expedido peìo ministério da saúde confor'¡re rcsolução RDC no 354 de 23 de dezenrbnr de 2002.4
empresa anematante deveú pr:estar assistência técnica e assessoria científica conrprnvadamente

no local, l¡em como os profissionais responsáveis pelos atenclimentos técnico-científicos, sejam
conrpt'ovadatnente inscdtos enl seus r:espectivos consellros de classe, O anematante deverá ainda
oferecer garantias e peças de reposição se necessário; treinar e oferecer assessoria científica aos

prcfissionais que irão operar o equipamento, senr nenhum ônus para a instituição; todos os

ì'eagentes deverão ser da nresrta nrarca conl o lespectivo registro junto ao Ministério da Saúde;

fornecer os clemais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas cle

calibração e r:ealização dos testes como cubetas, calibradores, controles, etc., sem custo adicional
ao HGUN. A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da

substituição de peças de reposição do equipanrento ficar:á por conta do folnecedor; tudo isso

incluso no prcço do teste. O tenrpo decorrido entì:e o charnado e o atendimento etn nenhulna
hipótese deverá ser superior a L2 horas. Caso a solução do problema que poruentura aconteça seja

superior a 12 horas, o vencedor ar:calá corn as despesas parä a rcalizaçâo dos exan:es en:

laboratório cle apoio inclicado pelo Chefe clo LAC/HCuN. A cotação vencecìora deste item será

aquela do licitaute que aprcsentar rrenor valor global do mesnro. Os pedidos de testes ser€o

efetuados senìpïe pela quantidade nrensal de co¡rsun:ro do HGuN. Caso o kit da enrplesa tenha

mais testes do que a necessidade mensal do HGuN, aqui apresentada, os testes excedentes não

serâo pagos pela instituição, ficarrdo às expensas da corrtratada. A vigência da ata do pl'egão será

cle l2(doze) meses. A validade clos kits/reagentes, controle e calibradores será de no mírrimo 01

(um) ano. A Enrpresa alrematante deverá disponibilizar após 05 dias da fase de apreserrtaçâo da

prþposta e dos clocurrentos: 01 (um) Equipanrento do nrodelo ofertado e seus acessórios

(computaclo4 no break, impressora, etc), deixanclo-os instalaclos e em perfeito estaclo cle

opemcionalização para a realização dos testes, ben: como develá disponibilizar kits reagentes (no

total de 03) de parâmetros diversos a sercm solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional

para a instituiçã0, com todos os consumíveis, calibraclorcs e contmles necessários à avaliação

técnico-opemcional do equipanrento por parte do LAC/ HGuN. A en:pt'esa vencedora deveL'á

providenciar água tratada adequada a ser usada no equipamento, conforme a necessiclade para a

realização dos rcfefidos exames. A emplesa deverá artar: conr o ônus do interfaceamento

(inclusive o material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante

o períoclo de um ano. A empresa deverá arcar com o custo de pessoal e material necessário à

instalação do equipan:rento llo LAC/HGUN

1.13.6 Grupo 6 (Itens 105-107): Aernprcsavencedora do Grupo 6, ìtens de rrn 105 a 107, ser:á

aquela que apresentar o menor valor global de cada gmpo, obrigando-se a aprcsentar a cotação

individual de cacla item clo grupo. Será desclassificacla a prcposta de preço da licitante que nâo

cotar rodos os itens do grupo. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá

aprcsentar a descrição cletalhada com os clacìos necessários para a iclentificação clos produtos

cotados, Proposta com exprcssão do tipo: "atelldeffros plenanrente o ed¡tal", "Estanlos de aco¡do

com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poclerá ser desclassificacla e não participará cla fase cle

lances. Havenclo alguma clivergência quanto à descrição dos materiais elìtre o Sistema cle

Divulgação Elet6nica de Conrpras (SIDEC), cor;nprasnet e o TeL'nro de Refel€ncia, ptevalecerá o

último. A empresa venceclora deverá fonlecer equipamento com as seguintes caracteústicas:

Analisador.autonrático de testes de coagulação, corn as seguintes especificações: Equipamento

NOVO, originário de fabrica e sem uso, acompanhaclo cle unidade de impressora, com monitor e

(l¿ìur¡r¡ N¡cjou¿rl ¡le lr'[trl0lrrs d( l,iíitaçôc$ (l (]r¡llr¿los d¡¡ CoûsÌrltoria-Cicr¿l d¡r Uíi¡..o
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emissão automática dos resultados prontos, com fomecimento cle rcagentes e

Equipatnetrto totalmeute automático, inclusive a pipetagenr; Equipanrento que pennita a

cleterminação de todas as rotinas cle coagulação: TP, TTPA, TT e fibrinogênio; Realização de

prcvas simultâneas TP = FIB/TTPA, TT/ITPA; ISI próxinro de 1,0; com can€gar:ì]ento contínuo
de amostras. Softwarc de fácil operação e rnanuseio; Sistema operacional baseado enr Linux;
Equipamento para funcionar 24 (vinte e quatro) horas/clia; Cubetas descartáveis; Sistema cle

reft-'igeração para t€agentes; Supome técnico e cientifico dur:ante todos os dias, ir.rclusive final cle

semana, no prazo máximo cle 12h (12 horas) contaclo a partir cìa ocorrência ; Stanclby automático,
não ttpcando os reagentes esta¡rdo prcnto para qualquer aïrostra de urgência; Detecção autontática

de nível de reageutes e de anrostras , permita interfaceanrento; Resultados exprcssos ern %o

ativiclacle, segundos e INR. O equipamento deverá usar o sistema"Cap Piercing" - perfuração do

tubo de anrosträ com aliLnentação contírrua de anrostras, reagentes e cubetas; deverá rcalizar aìta

capacidade de amostras: com pelo menos 100 posições de amostras no equipamento on board e

porta STAT dedicada; alta capacidade de rcagentes: con:¡ pelo rnenos 70 posições de rcagentes no

equipamento; rnetodologia livre de interfelerrtes pré-analíticos como hen:ólise, ictedcia e lipen:ia
e possuir valiclação cla amostra com verificação c1a proporção de citrato/plasma antes cle realizar os

testes. A emprcsa deverá utilizal: todos os reagentes e insunlos do mesmo fabdcante. O

eqtdpamento cleve ser provido cle uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta seu

funcionanrento pelo per:íodo nríninro de 30 minutos quando da falta de energia elétr:ica ¡ro

Iaborutório (Nobr:eak de 3 I(VA, no rnínimo). A' emprcsa an:enratante devera apresentati o

Certificaclo Boas Praticas de Armazenamento e Distribuição expediclo pelo ministério da saúcle

conforme r:esolução RDC no 354 de 23 de dezen:bro de 2002. A emprcsa arrcmatante develá

prestar assistência técnica e assessoria científica comprovadamente no local, bem como os

prcfissionais responsáveis pelos atendimerïos técnico-científicos,sejarn conrprcvadamente

inscritos em seus rcspectivos conselhos de classe. O anematante deverá ainda oferecer gal:antias e

peças de reposição se necessiário; treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão

operar o equipanrento, sefir nenhum ônus par:a a instituição; todos os reagentes dever'ão ser da

mesma marca com o respectivo registro junto ao ministério cla saride; fomecer os demais

suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas de caliì:ração e realização dos

testes como cubetas, calibladores, corrtrcles, etc., sem custo adiciorral ao HGuN. A. rlanutenção

preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houvet da substituição de peças de reposição

do equiparnento ficará por: conta do fomecedor, tudo isso incluso no preço do teste. O ternpo

clecorrido entre o chamaclo e o atenclimento em nenhuma hipótese cleverá ser superior a 12 horas.

Caso a solução clo problema que poryentura aconteça seja superior a 12 horas, o vencedor arcará

com as despesas para a realização dos exarnes enr laboratório de apoio indicado pelo Chefe do

LAC/HGuN. A cotação venceclora deste grupo será aquela do licitante que apresentar menor valor
global do mesn:ìor obrigando-se a aptesentãr a cotação individual de cada item. Será

clesclassificado o licitante que não cotar todos os parâmetros solicitacìos neste gntpo. Os pedidos

de testes serão efetuados sempre pela quantidacle mensal de consumo clo HGuN. Caso o kit da

empresa tenha rnais testes do que a necessidade nrensal do HGuN, aqui apresentada, os testes

excedentes não serão pagos pela instituição, ficando às expensas da contratacla. A vigência da ata

do pregão será de 12(doze) nleses. Avalidade dos kits/r'eagentes, contrcle e calibradorcs selá de

no mírúmo 01 (um) ano. A Empresa arrematante cleverá disponibilizar após 05 dias da fase de

apresentação cla proposta e dos clocumentos: 01 (um) Equipamento do modelo ofe¡tado e seus

acessól:ios (computadoq no bl:eak, irnpressola, etc), deixando-os instalados e em perfeito estado de

operacionalização para a realização dos testes, bem como deverá disponibilizar kits reagentes de

parânretrcs diver:sos a seteln solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional pat:a a instituição,

com tocios os colìsumíveis, calibraclores e conÙoles trecessários à avaliação técnico-operacional cìo

equipamento por pane do LAC/ HGuN. A empresa vencedora deverá providencia4 se necessitar

pala a oper:ação do equipantento, água tratada adequada a ser usada no equipamento, confotme

Oiìr¡¡ftr N¡ciowrl ¡le N'fodclos rì( Ì..icitâçaics c (Ìtúr¿los tl¿ (ìl)ùeulhrÍ;¡-Cìcr¡l d¡r U¡ri¡-n
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necessidade para a rcalização clos refericlos exames. A empresa deverá arcar com o ônus do

inte¡faceanrento (inclusive o rnaterialnecessário para tal) com o prcgran:ra laboL'atorial oper:ante no

HGUN, clurarte o período de um ano. A empresa deverá arcar com o custo de pessoal e material
necessár:io à irrstalação do equipanre¡lto no LAC/HGUN

1.13.7 ltem 108: A empresa vencedora do itern de nn 108, será aquela que apresentar o

menor valor global do item. ATENÇÃO: A proposta no sistema, obrigaroriamente,
deverá apt:esental'a descrição detalhada conl os dados necessários para a identificaçâo
do prodttto cotado. Proposta com expressão clo tipo: "atendemos plenamente o eclital",
"Estantos de acol'do conr o edital"; "Confor:rne o ed¡tal"; etc., poderá ser descìassificada
e uão participará da fase de lances. Havendo algun:a diver:gência quauto à desclição dos
materiais elttre o Sistema cle Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e

o Ternro de Ref erência, prevalecet:á o últinlo. A enrpresa vencedora deverá forneceL'

equipamento com as seguintes características: Sistema automatizaclo de hemocultura , o qual
nronitora, agita e jncuba até 40 frascos de nraneira sin:rultânea. A rrretodologia deverá sel: baseada

na detecção da fluorescência enritida pelos frascos de rneios de culturc. O sjstenra devel sel de

ultra-sensibilidade e monitorar em intervalos de 10 minutos as amostras de hemocultura,
acelerando a detecção e fomecendo alarrnes, tanto visuais quanto sonor:osr em caso de amostras

positivas. O sistema deverá ser moclular e permitir expansão de sua capaciclacle com até 04
nródulos irrterligados a urn único tablet. Capacidade nre¡rsal deverá ser de no nrínin:lo 240 frascos

pol módulo. A en:prcsa devení utilizar todos os rcagentes e insunros do meslno fabricante. O

equipamento cleve ser provido de uma fonte c1e alimentação elétrica própria que garanta seu

funcionanrento pelo período nrÍninro de 30 rninutos quando da falta de eneLgia eléilica no

laboratório (Nobreak cìe 3 I(VA, no mínimo). A empresa amematante deverá apresentar, o
Cenificado Boas Praticas de Armazeuarnento e Di.str:ibuição expedido pelo rninistério da saúde

conforme resolução RDC no 354 de 23 de dezenrbro de 2002. A ernprcsa anrmatante develá

prestar assistência técnica e assessoria cientÍfica comprovadamente no local, bem como os

prcfissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-cieutíficos,sejatn con:ptovadarnente

inscritos em seus respectivos conselhos cle classe. O arrematante deverá aincla oferecer garantias e

peças de reposição se necessárir:; treinar e oferecer assessoria científica aos profissiotnis que irão

opetär o equipan:rento, sem nenìlum ônus pam a instituição; todos os reagentes deverão ser da

mesma marca com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; fomecer os demais

suprirnentos necessários (consumíveis) para a elabor:ação das cutvas de calibração e realização dos

testes como cubetas, calibraclores, controles, etc., sem custo aclicional ao HCUN. A manutenção

preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição cle peças de reposição

do equiparnento ficará por: conta clo for¡recedor; tudo isso incluso no preço do teste. O tetnpo

decorriclo entrc o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá ser superior a 1"2 horas.

Caso a solução do prnblenra que porventura aconteça seja superior: a 12 horas, o vencedor al:calá

com as clespesas para a realização dos exames em laboratório de apoio indicado pelo Chefe do

LAC/HGuN. A cotação vencedora deste item será aquela clo licitante que apresentar menor valor

global do mestìto. Será desclassificado o ìicitante que não cotar todos os païâlnetlþs solicitados

neste grupo. Os peclidos cle testes serão efetuados semprc pela quantidacle mensal de consumo clo

HGuN. Caso o kit da empresa tenha mais testes do que a necessjdade mensal do HGuN, aqui

apresentacla, os testes excedentes não serão pagos pela instituiçã0, ficando às expensas cla

conrratada. A vigência da ata clo pregão será de l2(doze) meses, A validade dos kits/reagentes,

controle e calibmdores será de no nrinimo 01 (urn) ano. A Enrptesa antn:latante deverá

clisponibilizar após 05 dias da fase cle apresentação cla proposta e clos documentos: 0L (um)

Equipa¡rento do modelo ofellaclo e seus acessórios (cornputador, tro bt:eak, impl:essot:a, etc),

deixando-os instalados e em perfeito estado cle operacionalização para a realização dos testes, bem

como deverá disponibilizar kits reagentes cle parâmetros diversos a serem solicitados pelo LACI

(ìârrnÈ Nil( ional de N'todclos dl L ic¡(açôes c (Ìtilr¿lo$ d¿ (:('¡sulhri¡-(ìcr¿l d¿ lJrtjâcr
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HGuN, sem custo aclicional para a instituição, com toclos os consumíveis, caliì:raclores e

necessários à avaliação técnico-operacional do equipanrento poï parte do LAC/ HGuN. A enrprcsa

cleverá arcar com o ônus do interfaceamento (inclusive o material necessário para tal) com o

plltgrarìta laboratorial opet'ante no HGUN, dul:ante o período de uln ano. A empresa deverá al'car

cotn o custo de pessoal e material necessário à irrstalação do equipanrento no LAC/HGUN.

1.13.8 ltem 109: A empresa vencedora do item de nu 109, será aquela que apresentar o

tnenor: valor: global do item. ATENÇÃO: A pr:oposta no sistenra, obrigatolianrente,
deverá apresentar a clescrição detalhada com os claclos necessários para a iclentificação
do ploduto cotado. Proposta con:r expïessão do tipo: "atendemos plenamente o edital",
"Estantos de acordo conr o edital"; "Conforrne o edital"; etc,, poderá ser desclassificada
e não participará da fase cle lances. Havenclo alguma divergência quanto à clescrição dos
lnateriais entre o Sisterna de Divulgação Eletrônica de Cornpr:as (SIDEC), contprasnet e

o Termo de Referência, prevalecerá o último .A empresa venceclora cleverá fomecer
equipanrento com as seguintes caLacterísticas: Sistenra autonratizado para deternrinação da

Hemoglobina Glicada pela metodologia HPLC pot: tlnca iôlrica. O equipamento deve ser provido
cle uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta seu funcionamento pelo peíodo mínimo
de 30 minutos quando da falta de ener:gia elétr:ica no Iaboratór:io (Nobrcak de 3 KVA, no nrínin:o).
A empresa afiematante deverá apresentar, o Certificado Boas Praticas c]e Armazenamento e

Distr:ibuição expedido pelo rninistédo da saúde conforme resolução RDC no 354 de 23 de

dezenrbr:o de 2002. A empr:esa anemataute dever:á pr:estar assistência técnica e assessor:ia cientÍfica
comprovaclamente no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-
científicos,sejanr conrprnvadanrerrte inscritos en:r seus rcspectivos conselhos de classe. O

arrematante deverá ainda oferecer garantias e peças de reposição se necessário; treinar e oferecer
assessoria científica aos prcfissionais que irâo operar o equipanrerrto, senl nenhurn ônus pam a

instituição; todos os reagentes deverão se¡ da mesma nlarca conl o J€spectivo registro junto ao

Ministério da Saride; fomecer os demais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração

das curvas de calibr:ação e rcalização dos testes corno cubetas, calibradorcs, contncles, etc., senl

custo adicional ao HGuN. A manutenção prcventiva e corretiva, assim como a trecessiclade, se

houver, da substituição de peças cìe reposição do equipamento ficará por conta do fomecedoq tudo

isso iucluso no pl:eço do teste. O tempo deconido entre o chamado e o atendimerfo en:r nenhun:a

hipótese deverá ser superior a 12 horas. Caso a solução do problema que porventura aconteça seja

superior a 12 horas, o vencedor arcará com as despesas para a realização dos exames enr

laboratório cie apoio indicaclo pelo Chefe do LAC/HGuN. A cotação vellcedora deste item será

aquela clo licitante que apresentar menor valor global c1o mesmo, Será clesclassificado o licitante

que não cotar todos os parârrreüos solicitados rleste grupo. Os pedidos de testes set'ão efetuados

sempre pela quanticlacle mensal de consumo clo HGuN. Caso o kit cla empresa tenha mais testes do

que a necessidade ¡rrensal do HGuN, aqui apresentada, os testes excede¡.rtes não selão pagos pe.la

instituição, ficando às expensas cla contratada. A vigência cla ata do pregão será cle l2(doze)

meses. A validade clos kits/reagentes, controle e calibraclores será de no minimo 01 (um) ano. A
Ernpresa an:elnatante deverá disponibilizar após 05 dias da fase de apl'esentação da proposta e dos

clocumentos: 01 (um) Equipamento do moclelo ofeftado e seus acessórios (computadoq no break,

irnprcssoLa, etc), deixando-os instalados e eln pedeito estado de opet:acionalização pam a

realização dos testes, bem como deverá cìisponibilizar kits reagentes de parâmetros diversos a

serem solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional para a instituição, com todos os

consunlíveis, calibradoles e co¡rtroles necessários à avaliação técnico-operacional do equipamento

por parte clo LAC/ HGuN. A empresa deverá arcar com o ônus clo intedaceamento (inclusive o

lnaterial necessário par:a tal) com o pr:ogr:ama laboratori.al opet:ante no HGUN, durante o pet:íodo

de um ano. A empresa <ieverá arcar com o custo de pessoal e material necessário à instalação clo

equipamento no LAC/HGUN'
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1.13.9 Grupo 7 (ltens 110 e 111); A empresa vencedora do Grupo 7, irens e

111, será aquela que apresental: o lnenor valor global do gr:upo. ATENÇÃO: A proposta
no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a descrição cletalhacla com os cìados

trecessários pat:a a identificação do produto cotado. Proposta cofit expressão do tipo:
"atendenros plenarnerrte o edital", "Estan:los de acordo coln o edital"; "Confornre o

edital"; etc., poderá ser desclassificada e não participará da fase de lances, Havendo
algunra divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de Divulgação
Eletrônica cle Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo cie Referência, prevalecerá o

últirno .A etnprcsa vencedora deverá fornecer: equipamento cor:ì.ì as seguintes características:

Equipanrerrto senri-automatizado par:a dosagenr de D-dímelo e dosagem de anticor:pos IgM e IgG
para SARS-COV-2 baseaclo na técnica cie IMUNOENSAIO FLUORESCENTE OU

IMUNOFLUORIMËTRIA. O equipamento deve set: provido de uma fonte de alin:entação elétrica
própria que garanta seu funcionamento pelo período mínimo cle 30 minr,tos quando cla falta de

energia elétrica no labomtófio (Nobr:eak de 3 K\/4, r.ro mírrinto). A enrpresa arrematante deveÉ
apresentar, o Certificado Boas Praticas de Annazenarrento e Distr:ibuição expedido pelo ministédo
da safrde cotrforme resolução RDC n" 354 de 23 cle dezembro de 2002. A empresa arrematante

deveÉ prestar assistência técnica e assessoda científica conrpr:ovadamente no locaì, benr con:lo os

profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-científicos,sejam comprovadamente

inscdtos enÌ seus rcspectivos conselhos de classe. O arrenratante deveú ainda oferecer galantias e
peças de r:eposição se necessário; treillal'e oferccer assessofia científ-ica aos pt'ofissionais que irão

operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituição; todos os reagentes deverão ser da

mesnla marca con:ì o rcspectivo legistr:o junto ao Ministério da Saúde; folrrecer os dernais

suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas de calibração e realização dos

testes como cubetas, calibr:adores, controles, etc., sem custo adicional ao HGuN. A rnanutenção

prcventiva e coL:retiva, assirn como a necessidade, se houver, da substituição de peças de reposição

do equipamento ficará por conta clo fomecedor, tuclo isso incluso no preço clo teste. O tempo

decon:ido entr€ o chanrado e o atendinrento enr ne¡rhuma hipótese deverá ser supet:ior a l2 horas.

Caso a solução clo problema que porventura aconteça seja superior a 12 horas, o vencedor arcará

com as despesas para a realização clos exames em laboratório de apoio indicaclo pelo Chefe clo

LAC/HGuN. A cotação vencedora deste itenr será aquela do licitante que ap¡€sentar menol: valol'

global do mesmo. Será desclassificado o licitante que não cotar toclos os parâmetros solicitados

neste grupo. Os pedidos de testes serão efetuados sernprc pela quarrtidade rnensal de consumo do

HGuN, Caso o kit da empresa tenha mais testes do que a necessidacle mensal do HGuN, aqui

aprcsentada, os testes exceclentes não serão pagos pela instituição, ficando às expensas da

corrtratada. A vigência da ata do pregão selá de l2(doze) rreses. A validade dos kits/rcagentes,

controle e calibraclores será cle no mírúmo 01 (um) ano. A Empresa alrematante deverá

disponibilizar após 05 dias da fase de aplesentação da proposta e dos doculnentos: 01 (urn)

Equipamento clo moclelo ofertaclo e seus acessórios (computador-quando for o caso, Iìo-llreak,

impressora-quando for o caso, etc), deixando-os instalados e em perfeito estado de

operacionalização para a rcalização dos testes, bem conro deverá disponibilizat: kits reaget.rtes de

parâmetros diversos a sercm solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional para a instituição,

cot1l toclos os consunríveis, calibradotes e co¡rtroles necessát'ios à avalÌação técnico-opet:acional do

equipamento por pafte clo LAC/ HGuN. A empresa deverá arcar com o ônus do interfaceamento

(irrclusive o material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante

o período de um ano. A enlp esa deve¡n arcar: con:r o custo de pessoal e nratedal necessário à

instalação clo equipamento no LAC/HGUN.

(ìânr¡ru N;¡cion¿rl r.le tvtodtllos rle L,icitaçircs (l (itúr¿Os (lir (ìl)nsulto¡i;¡-(ìer¡Ì da UIilio
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1.14. Quando da aquisição cla quantidade mínima do item, os equipamentos cedidos por
COMODATO e seus lespectivos idsumos deverão ser erìtregues ern até, no nráxinro, 30 dias
após o recebimento cìo primeiro empenho, pelo períocìo da validade do pregão, ou seja, por
12 (doze) n:ìeses, a contal: da assinatu¡:a da ata de registro de preços ou enquanto durarenr os

estoques adquiridos.

1.15. O material licitado deverá atender aos critérios de sustentabilidade previstos no Guia cle

Licitações Susteutáveis da AGU, na Cartilha da Agência Nacional cle Vigi lância Sanitária
(ANVTSA).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

2.14 Justificativa e objetivo da cotrtratação encontra-se pormenorizacla em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Prelinrinares, apêndice deste Tellno de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSTFTCAç^Ã,O DOS BENS COMUNS

4.1 Trata-se cle bem comum, cle acorclo com o parágrafo único do artigo 1", da lei 10.520 cle

2002.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1 Os órgãos e entidades da Adnlini.stração Pública Fede¡:al diteta, autárquica e fundaciorral, quando da

aquisição de bens, poderão exigir os seguiutes clitérios de sustentabilidade ambiental:

5.1.1. Os bens sejarn constituídos, no todo ou enr palte, por rnaterial reciclado, atóxico,
bioclegraclável, conforme ABNT NBR - 15448-1, e 15448-2;

5.1.2. Sejam obseruados os requisitos ambientais para a obtenção cle certificação clo Instituto
Nacional cle Metrologia, Normalização e Qualidacle lndustrial - INMETRO como proclutos

sustentáveis ou de menor impacto aml¡iental em relação aos seus similares;

5,1.3. Os bens cìevem se4 preferencialmente, aconclicionados em embalagem indiviclual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a

máxirna proteção durante o transpofie e o armazenamento; e

5.1.4. Os bens ¡rão contenham substâncias perigosas enr concentl'ação acinra da recomendada na

diretiva RoHS (Restr:iction of Cenain HazaLrlous Substances), tais como mercúl:io (Hg), churnbo

(Pb), cromo hexavalente (C(VÐ), cádnrio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
po librornados (PBDEs).

5,2. A comprovação dos critérios de sustentabilidade ambiental poclerá ser feita mediante apreserrtação de

celtificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou pot'qualquer outrc n:eio

de pruva que ateste que o bem fomecido cumprc com as exigêtrcias do edital.

5.3. Antes cla assinaturâ do contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a

adequação, poderá ocorler a realização de diligências para verifical'a adequação do pr:oduto

(lâû¡¡m N¡rciorml rle lr'lûltlos de L,icitaçôcs (ì (lrtilr.rlos (l¿r Coosl¡lh¡ia-Cier¿l d¿ Urriätr
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às exigências clo ato convocatório, caso não se confirme a aclequação do produto 'âP
selecionada será desclassificada

6. ENTREGA E CRITÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

6.1 O prazo de enttega dos be¡rs é de 30 (tr:inta) dias, contados a partir do lecebinrento da Nota de

Empenho, em temessa única conforme o quarìtitativo solicitado a cada Nota de Empenho, no seguinte
endercço: Órgão Gerenciador:: (UG 160345) - Hospital de Guarnição de Natal, aos cuidados do
Laboratório de Análises Clínicas - Endereço: Avenida Marechal Hermes da Fonseca, 1385,
Tirol, Natal-RN - CEP 59.015-145 - Telefone: (84) 3092- 6732,

6.2 No caso de pnrdutos perccíveis, o prazo de validade rra data da entrcga não poder:á ser inferior a dois
terços clo prazo total recomenclado pelo fabricante.

6.3 Os beus ser:ão rccebidos provisoriamente rlo prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) rcsponsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
coìr as especificações constantes neste Tenno de Referêlrcia e na plþposta.

6,4 Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em pafieJ quando en: desacordo cotn as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo cle 10 (dez) dias, a

contarda notificação da contr:atada, às suas custas, sern prcjuízo da aplicação das perralidades.

6.5 Os bens serão recebidos clefidtivamente no prazo cìe 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quanticlade do material e consequente aceitação mediante

ternro ci lrcunstal'lciado.

6.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o sul¡item anterior não ser proceclicla dentro clo

prazo fixado, reputar-se-á como r:ealizada, consumando-se o l:ecebinrento def-initivo no dia do

esgotamento clo prazo.

6.6 O recebimento provisório ou definitivo clo objeto não exclui a responsabilidade da

conffatada pelos prejuízos r:esultantes da incorreta execução do contr:ato.

7. OBRTGAçÕES ne CONTRATANTE

7.1 Sâo obrigações da Conttatante:

7.1.2 Recebero objeto no prazo e concliçöes estabeleciclas no Eclital e seus altexos;

7."1,.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformiclade clos bens recebidos

prnvisor:lamente colïr as especificações constantes do Edital, seus anexos e da ploposta, pal:a fins de

aceitação e recel¡imento definitivo;

7.1.4 Conrunical: à Contratada, por: escrÌto, soble irrperfeições, falhas ou inegular{dades vel{ficadas

no objeto fomecido, para que seja substituíclo, reparado ou conigido;

7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações cla Contratada,

conrissão/servidor especialmente designado;

(lâoun N¡cional rle Jllorkrlos de L'ir:itaçôcs c (i,rltr.rtos tlà (:orlsultoria"(ìcn¡l rla l)niâo
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7.1".6 Efetuar o pagamerrto à Corrtratada no valor corresponclente ao fomecimento clo objêtô, no

prazo e forna estabelecidos no Editaì e seus allexos;

7.2 A Aclministração não respottclerá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vi¡rculados à execução do pr:esente Terrr:o de Contlato, ben: como por qualquer dano

causado a terceilps enr decon€rrcia de ato da Contratada, de seus enrplegados, pÌepostos ou

suborcìinaclos.

s. OBRIGAç ÕES O e C ONTRA*TADA

B.1 A Colrtatada deve cutrrpr:it: todas as obr:igações constantes no Edital, seus anexos e sua prcposta,

assuminclo como exclusivamente seus os riscos e as despesas clecorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.l,.Lefetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
corlstantes no Terrno cìe RefeÉncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

cotrstal'ão as indicações .refercntes a: r:ì;lalra, fabficante, rnodeìo, pnrcedência e prazo de garantia

ou validade;

8.1.1.1 O objeto deve estar aconrpanhado do rnanual do usuário, corr unra versão ern

português e da relação da recle de assistência técnica autorizacla;

8.1.2 rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos decone¡rtes do objeto, de acordo com os anigos 1.2,

13 e 1.7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1,3 substinrir, reparar ou corrigir, às suas expermas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;

8.1,.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo àe24 (virrte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que inrpossibiìitenr o cumprimento do pruzo previsto, com a devida

comprcvação;

8.1,.5 manteq durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assulnjdas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação;

8.1,6 indicar preposto para representá-la clurante a execução do contrato

8.1.7 promover a destinação final ambientalmente aclequada, sempre que a legislação assim o

exigir, conro nos casos de pneus, pilhas e batet:ias, etc..,.

8,1.8 comprometer-se a manter o equipamento disponível e em condições cle operar enquanto

dularos estoques dos rcagentes/kits/testes adquiridos, rtesmo após o finr da vigência do contmto.

8.2 Quantlo não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização clo contrato, até o clia

tritrta do nrês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes docunrentos: 1) prrova de regularidade

relativa à Seguriclacle Social; 2) certiclão conjunta relativa aos tril¡utos federais e à Dívida Ativa da União;

(lântN iv¡cÍoral r1¿' .Morltllos de L ici(açôes ( (Ì)nlr.rt(ìs tiÐ Cr¡usulmri¡-(ìer¡l cla l'hriÂo
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3) certidões que comprcvem a regulariclade perante a Fazencla Murúcipal ou Distrital clo do ol.l

sede do conttatado; 4) Certidão de Regularìdade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT; conforme alínea "c" clo item 10.2 do Anexo VIll-B cta IN SEGES/MP n. 512017;

8.3 A empresa venceclora deverá disponibilizar os equipamentos, fornecer toclos os materiais
necessários, inclusive controles e calil¡raclores, bem como realizar continuamente a devida
manutenção preventiva e corretiva, durante toclo o período de vigência do contrato, sem ônus
aclicional, com o objetivo de garantir a qualidade no funcionamento dos equipamentos
lo cado s;

8.4 A empresa venceclora cleverá clisponibilizar assistência técnica em horário comercial e plantões nos
fins de semana e feriaclos para atender aos chamaclos cle manutenção corretiva que se fizerem necessáúas,
senr ônus adìcional;

8,5 Caso não esteja instalada na pläça onde os serviços serão prestados, a errìpl€sa vencedora deverá
mantel: urn rcprcsentante responsável pol responder a abe¡tula dos chamados e auxiliar o coryo técnico
do LAC HguN enr quaisquerdúvidas relacionadas ao ¡l:ranuseio do equipanrerlto enl horálio conrer:cial e

plantões tros fins de senrana e feriados, a fìLn de servir de elo na comunicação con:l a Dirctoria da
Etnpresa;

8.6 A assistêrtcia técnica deverá ser prestacla por profissionais haì¡ilitados pelo fabricante clo equipamento
(aprcsentar certificaclos e/ou credenciais destes profissionais, com endereços e telefones fixo e celular de

contato);

8,7 A empresa venceclora deverá disponibilizar um treinamento para os operaclores clo equipamento, na

moclalidade presencial, em dia e horário a ser definido pelo LAC - HGuN, no local de instalação do

mesmo, sem qualquer custo adicional;

B.B A enrpLrsa vencedora deverá instalar o equipanrento e garuntir a continuidade do seu funcionarnento,
disponibilizando cobeltul:a total de nranutenção pleventiva e coÍretiva, confonne especificado aseguir:

8,8.1 As manutenções pì:evel'ltivas develão serrcahzadas confomre estabelecido peìo fabdcante do

equipamento, independentemente de chamado, nras seguindo calendáfio que deverá ser elaborado
pela enrpresa vencedota e aprovado pelo LAC-HGUN;

8.8.2 As n:anutençôes coffetivas deverão sel: rcalizadas após chamado do LAC-HGuN (via
telefone, serviço cle mensagem por aplicativo de celular, e-mail ou outro). O atenclimento ao

chamado cleverá ocorrer no prazo cle 12 (cloze) horas e os problemas deverão ser solucionaclos no

prazo cie até 48 (quarenta e oito) horas. Caso o frurcionamento normal c1o equipamento não seja

restabelecido clentro deste prazo a empresa vencedora deverá providenciar a realização dos

exames em outrc¡ laboratório indicado pelo LAC-HGuN, arcando com os custos envolvidos, sem

qualquer custo aclicional para o LAC-HGuN, até que o equipamento seja reparaclo ou substituído;

8.8.3 Em caso de persistência cle defeito no equipamento, mesmo após a realização clo sewiço de

manutenção cot:l€t¡va, a entpfesa vencedora deverá providenci.ar a substituição do equipatnento

por ourtÐ equivalente, senr ônus adicional para o LAC-HGuN, no pr:azo máximo de 08 (oito) dias

comidos;

8.8.4 Todos os seìviços de rnanutenção deverâo ser executados lras dependências do LAC-HGuN,
salvo nos casos etr que haja necessidade de rcnroção do equipan:ellto pal'a obtet: Inelhorcs

corrdições de trabalho, quando deveLá ser: posto à disposição da LAC-HGuN, outt'o equipatnento

equivalente instalado t-lo tresmo local. Os sewiços deverão acontecer enr lrorárjo con:etdal e

cleverão corúemplar a reposição de peças originais e mão-cle-obra devidamente habilitada;

(;âürêrè N¡(ir)ilal rlr .lt'[or.ltllos r)e I i:i(açiìes tl (ìilìlr¿tos d¿ (ioo$ullori¡-(ìcnll r]¿ lJliâtt
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8.9 A empresa vencedora será responsável pelas instalações elétricas e aclaptações
completo fttnciotramento do equipamento, bem como rodas as adaptações e instalações necessárias ao
sistema cle interfaceamento;

8.10 A empresa vencedora deverá tomar os devidos cuiclados para preseruâção do meio ambiente, de
acordo com as legislações específicas em vigor;

B.1J A etnprcsa vencedora deverá observar a pr:oibição constitucional de trabalho notuïno, perigoso ou
insalul¡re para menores de clezoito e de qualquer trabalho para menorcs cle dezesseis anos, salvo na
conclição de aprencliz, a partir de quatorze anos.

8.12 A etnpl€sa vetrcedola devení fornecer equipanrento novo e de prin:eilo uso, compl:ovado através do

Certificado de Garantia emitido pelo fabricante ou pelo seu reprcsentante oficial no Brasil. Junto com o

equipamento deverão ser folnecidas as cubetas e,/ou ponteiras e demais itens de consunio, unr NO-
BREAK e uma impressora, compatíveis com o mesmo, e toclo o material consumível para impressão
(fitas, cartuchos ou tonners e papel). A empresa vencedora deverá fomecer todos os reagentes,

calibmdorcs e controles necessários à r:ealização dos exames descritos rreste Temro de RefeL ncia e no

ANEXO "4", sem custo adicional. No momento da habilitação, a mesma deverá informar a apresentação

de cada kit/caixa de reagentes e o númen¡ de testes que cada kit/caixa pode lealizar no aparclìro. Na

hipótese do equipamento utilizar reagentes líquidos, a quantidade de testes rcalizados por cada kit de

reagentes deverá ser calculada com base nos volumes conticìos nos frascos e na quantidade mínima
reconrendada pelo fabricante para cada detenr:linação a sel realizada no equipanrerto. O equipanlento, os

reagentes, controles e calibraclores cleverão possuir registro junto à Agência Nacional cle Vigilância
Sanitária (ANVISA) conr validade que conternple todo o pet:íodo de validade da licitação. Caso a

validade seja inferior: o forrecedor deverá apresentar: docurnento cornprobatóLio da solicitação da

revalidação clo registro com arìtececlência mÍnima cle 6 (seis) meses em relação ao término da valiciade.

Pala os reagentes, controles e calibradorcs será exigido que o fabricante apresente o Certificado de Boas

Práticas cle Fabricação emiticlo pela ANVISA (para os produtos fabricados no Brasil) ou, no caso clos

prcdutos in:poftados, que o inrpoftador possua o Certificado de Boas Práticas de Armazenanlento e

Distribuiçâo emitido pela ANVISA, conforrne Portaria 686 SVS/MS , de 27 de agosto de 1998. A empresa

vencedora cleverá providenciar o interfaceamento bidirecional clo equipamento,

9. DASUBCONTRIIITAçÄ,O

9.1 Nâo será permitida a subcontratação do objeto lÌcitatódo

10. DA ALTERAçÃ,O SUB¡ETIVA

10.1 É admissível a fusão, cisão or.r incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

clesde que sejam observados pela nova pessoa juríclica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam manticlas as demais cláusulas e condições do contrato;

não haja prejuízo à execução do objeto pactuaclo e haja a anuência expressa da Administração

à continuiclade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DAEXECUçAO

(ìiìr¡oN irl¡cioral de l\'fodtlkrs de L ir:itaçirc$ (l Orr¡tr.rtQs diì (hosulÍoÌia-(ìerdl (líl 1l[i'iQ
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1l".1 Nos termos cìo art.67 Lei no 8.666, de 1"993, será clesignado represe

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e cleterminando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

fi.L.L O recebimento cle material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,

designaclos pela autoridade competente.

11,2 A fiscalização cle que trata este item não exclni nem reduz a responsabilidacle da

Contratada, inclusive pelante terceitos, por qualquel in:egulalidade, ainda que resultante de

irnperfeições téc¡ricas ou vícios redibitórios, e, na ocolr:ôncia desta, não ir::plica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

alt. 70 da Lei nn 8.666, de 1993.

1 1.3 O l'epì:esentante da A.dnrinistração anotará em r:egistro própr:io todas as ocorrências

¡elacionadas corl a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos

fu¡rcionários eventual¡r:ente envolvidos, determinando o que for necessário à regulalizaçâo

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competerrte

par:a as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 c1ias, contados a partir clo recebimento da

Nota Fiscal ou Fafum, através de ordenr bancár:ia, pala cÉdito enl banco, agência e conta coneute

indicaclos pelo contratado.

12.1.1 Os pagalnentos decon:entes de despesas cujos val.orcs não ultrupassem o ljmite de que tr:ata

o i¡rciso II do art. 24 da Lei 8.666, cle 1,993, cleverão ser efetuâdos no prazo cle até 5 (cinco) dias

írteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos telmos clo art. 5u, $ 3u, da Lei no 8.666,

de f993.

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o óryão

contratante atestar a execução do objeto do contrato,

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura cleverá ser obrigatoriamente acompanhacìa da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibiliclacle de acesso ao referido

Sistema, mediante consuìta aos sítios eletrônicos of-iciais ou à documentação melrcionada no aft. 29 da

Lei nu 8.666, de 1993.

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de in'egularidade do fonrecedor contratado,

deverão sertomadas as providências previstas no clo art. 3L da ltrstrução Normativa nu 3, de 26 de

al¡ril de 2018.

(lâm¡m N¡cion¿l de N'todtrlos tle L icitaç(ics e (irrtr¿bs d¡ Co¡sulhria-Gêrdl 
'la 
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12.4 Havendo erro na apresentação cla Nota Fiscal ou dos clo cumentos pertinentes à , ou,

ainda, cittutrstância que impeça a liquidaçâo da despesa, cotro, por exenrplo, obrigação finalrceim
pendente, cleconente cìe penaliclade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestacìo até que a
Contlatada providencie as medjdas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pal'a paganlento iniciar-se-á após

a conrptþvação da r:egulaL:ização da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contl:atante.

12.5 Será consideracla clata do pagamento o dia em que constar como emiticla a ordem bancária para
paganleuto.

12,6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizacla consulta ao SICAF para verificar a
nranutenção das condi.ções de habilitaçâo exigidas no edital.

12.7 Constatando-se, junto ao SICAE a situação de inegulaLÌdade da contr:atada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) clias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
ptìazo, aptÊseïìte sua defesa. O pr:azo poderu ser p[onogado un]a vez, por igual período, a critério da

contratante,

f.2.8 Pleviamente à e¡r:issão de nota de empenho e a cada pagarnento, a Adrninistração deverá rcalizar
consulta ao SICAF para idetrtif-icar possÍvel suspensão ternpor:ár:ia de panicipação em Iicitação, no ân:bito
clo órgão ou errlidade, proibição c]e cont¡atar com o Poder Pírblico, bem como ocon€ncias impeditivas
indirctas, obse¡vado o disposto no art. 29, da lnstrução Nol:mativa no 3, de 26 de abdl de 2018.

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improceclente, a corìtratante deverá

comunicar aos órgãos r:esponsáveis pela fiscalização da riegularidade fiscal quanto à inadinrplência da

corrtr:atada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios peninentes e necessários para garantir o recebimerto de seìJs créclitos.

12.10 Persisti¡rdo a in:egular:idade, a contl'atante dever'á adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo admilústrativo conespontlerìte, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nornralmente, até que se

decida pela lescisão do conurto, caso a contlatada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.l.Será rescindido o contrato em execução com a contratacla inaclimplente no SICAF, salvo

poln:otivo de econornicidade, segurança naciona.l ou outro de interesse público de alta rclevârrcia,

cleviclamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoriclade da contratante.

1,2.12 Quando clo pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.1,2J A Contratada rcgularr:rente optante pelo Sinrples Nacional, nos tet:rtlos da Lei

Complementar no L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele rcgjme. No entaïìto, o pagalnento f,icará condjcionado à

apresentação cle comprovação, por meio cle clocumento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na refericla Lei Complementar.

12.13 Nos casos de eventuais atlasos de paganrento, desde que a Contratada não tenha concol:rido, de

alguma forma, para tarìto, fica convencionaclo que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencinrento e o efetivo adinrplemento da parcela, é calculada nlediaute a

aplicação cla seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo

(iÌinr¡r¡ N¡¡cion¡rl de lvfrrdclo$ de L,iriitaçaies ( (:illlr¿los dä (ìonsüloria-(ìcn¡l da lj[ilìo
Te¡úo de Referêtrcia - ÌUodelo pan DßEâo Eìetlônico - Cotnptss
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EM = Encargos moratórios;

N = Númetu de dias entre a data prevista para o pagalnento e a do efetivo paganrento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Íudice de con:pensação financeir:a = 0,00016438, assin: apurado:

r = r.ryì I= (6/100y365 I = 0,000L6438
TX = Percentual cla taxa anual = 6%o

1.3. REAJUSTE

13.1 Os preços itúcialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da ciata
Iimite paru a apresentação das propostas.

13.2 Após o irrtetrcgno de utrr ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão rcajustados, mediatrte a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivantente
para as obr:igações iniciadas e concluídas após a ocon:ência da anualidade, cor¡ base na seguinte fórrnu.la
(art. 5o do Decreto n.n 1.054, de 1994):

R=V(I-I")/Io,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à

data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = indice relativo ao mês do reajustamento;

13.3 Nos rcajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros cìo último reajuste.

13.4 No caso de atraso or.l não divulgação do Índice cle reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRAIADA a importância calculada pela última variação conhecicla, liqtridando a diferença

conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.5 Nas aferições finais, o índice util.izado par:a leajuste será, obrigatoú.anrente, o def-initivo

13.6 Caso o índice estabelecido para rcajustanrento venha a seï extinto ou de qualquel: forma não possa

lnais ser uti.lizado, será adotado, enr substituição, o que vier a sel determinado pela legislaçâo então enr

vigor.

13.7 Na ausência tle previsão legal quanto ao índice substitttto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustâmento clo preço do valor remanescelìte, por meio de termo aditivo.

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento

L4. GARANTIA DA EXECUçÃO

(lâr¡ruri¡ li{acitrn¿l ¡le .['lod(llos de L i4itâçôcs (Ì (ilttr.rtQs tlir Coruultori¡-(ìcr¡l rla ljili'1o

Terrno de Refer€ncia - lr{odelo pan Pregão Eletúnlco - Comptas

Atualização : Iulho/202 1
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14.1 Não lmverá exigência de garantia contratual cla execução, pelas razões abaixo justificadas:

L4.1.1, Levando-se etn consideração o Estudo T,ícnico Prelíminar, o Mapa de Riscos e ainda q
baixa complexidade do objeta em questão.

15. (SUPRESSÃO)

16. DAS SANçÕES ADMINISTRAIIVAS

16.1,. Comete infração aclministrativa nos termos c1a Lei no 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

16.1.1. inexecutar total ou patciab:rerrte qualquer: das obrigações assunridas enr decon'ência da

contratação;

16.1.2, ensejar o retardamento cla execução do objeto;

16.1.3. falhar ou flaudal: na execução do contr:ato;

1,6.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

1 6.1 .5. cometer fraude fiscal .

L6,2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Admirústração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

1.6.2,1.. Advertência por escrito, quando do não cumpri.mento de quaisquer: das obr:igaçôes

contratuais considemdas faltas leves, assirn ente¡rdidas aquelas que não acan:etan:ì prejuízos

significativos para o serviço contratado;

1,6,2,2, Multa de:

16.2.2.1 . 0, f %o (urn décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos pol cento) por dia sob¡e o val.or

adjuclicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitacla a inciclência a 15 (quinze)

dias. Após o décimo quinto dia e a crjtério da Adminisu:açâo, no caso de execução coïl atraso,

poclerá ocorrer a não-aceitação do objeto, cle forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão uillateral da avença;

1,6.2.2.2.0,1% (urn décimo por cento) até I0o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicaclo, em

caso de aûaso na execução do objeto, por: período supedol ao previsto no subitem acinra, ou de

inexecução parcial cla obrigação assumicia;

16.2.2.3.0,1olo (un: décinro por: cerrto) até. 15o/o (quinze por cento) sobre o valor: adjudicado, etn

caso cle inexecução total da obrigação assumida;

16.2.2.4. 0,2o/o a 3,2%io por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas L e 2, abaixo; e

16.2.2.5. 0,07%0 (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia cle atraso na

aprcseffação da garantia (seja para reforço ou por: ocasião de pror:rrcgação), obsetvado o

máximo de 2o/o (clois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) cìias autorizará a

Aclministração CONTRATANTE a promover a rescisão clo contrato;

16.2.2.6. as penalidades

independentes entre si.

de multa clecorrentes de fatos diversos serão consideradas

(1,4r¡r¡ri¡ N¡cion¡rl de N'todelos de l,ijit¡lçôes (' (:dúr¿to$ d¡ CorDulhria-(lcral rla l,lnilio

Terûo de Refer€trcia - Moclelo pam Pregâo Elet¡6trico *ColnpHs
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Tabela I

(jâmur Nacion¿l de Mrxlt:los cle L icítaçôes tl (lrnltr¿toe d¡r (lonsulto¡ia-(ìcr¡l da Ultilìo

Termo de Referência - llodelo pam Prgâo EÌetÉnico -Co¡DptEs
Aualiæção: Jolho/2021

16.2.3. Suspensâo de licita¡: e itnpedirnento de contr:atar conr o órgão, entidade ou unidade
administativa pela qual a Administraçâo Pública opera e atua concrctamenter pelo prazo de até

dois anos;

16.2.4, Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades cìa União, com o
consequente descrcdencian:ìento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.2.4.1.. A Sançâo de inrpedimento cle licitar e contïataï pr:evista lreste subitern também é

apl.icável enr quaisquer: das hipóteses prcvistas conro iuflação adn:linistrativa no subitem 19.1

deste Termo de Referência.

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pírblica,
enquallto petdurarenr os motivos deteüïinaïìtes da punição ou até que seja promovida a

r:eabi.l.itaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será colrcedida semprc que

a Contratacla ressarcir a Corìtratante pelos prejuízos causados;

1"6.3, As sanções prcvistas nos sul¡itens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntameute corn as de muìta, desconta¡rdo-a dos pagar;r:entos a setem efetuados.

1.6.4. Para efeito de aplicação de nrultas, às infmções são atribuídos gr:aus, de acor:do corÌì as tabelas 1 e

2:

Tabela 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

t 0,2o/o ao clia soìrre o valor mensal do corìtrato

2 0,4o/o ao dia sobrc o valo¡: n:le¡rsal do contrato

0,87o ao dia sobre o valor mensal do contratoa

4 1.,60/o ao dia sobrc o valol mensal do contr:ato

3,2Yo ao clia sobre o valor mensal do contratoq,

INFRAÇÃO

GRAUDESCRTçÃOITEM

05Permitir situação que cúe a possibilidade de cartsar dano

físico, lesão corporal ou conseqúências Ietais, por
I
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'l6.5. Tanlbé¡r: ficarn sujeitas às penalidades do art, 87, lII e lV cla Lei no 8.666, de 1993, as en:rpl€sas ou

profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação clefinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

reco lhitlento de quaisquer tributos;

(ì?ìru¡m N¡r'ioml de tvlod(los de l.,icitaçôes ( (itdr¿bs d¿r (:otsultorj¡-(ìer¡l da Uniäo

Te[no de Referência - Ilodelo prm Prtgâo EÌetlônico - Cornplts
Amalização: Julho,/2021

4

ocol:r: t'ìcta

2

Suspencler ou intenomper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por: dia e por unidade

cle atendimento;

04

3
Marrter funcionário sen: qualificação para executar os

serviços contratacìos, por empregaclo e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço deterrrrilrado pela fiscalizaçâo,

por serviço e por clia;
02

5

Retilal funcionários ou encal:regados do sewiço durante o

expediente, sem a anuência prévia clo CONTRATANTE, por

empregado e por clia;

03

Para os ite¡rs a seguiS deixar de:

6
Registrar e controlar, <liariamente, a assicluidacle e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionár:io e por dia;
01

Cumprir determinação formal ou instnrção complementar

do órgão fiscalizador; pol ocorrência;
02

01oU

Substituir empregado que se concluza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades clo serviço, pot'

funcionário e por clia;

03I
Cumprir quaisquer dos ìtens do Edital e seus Anexos não

previstos nesta tabela de multas, após reinciclência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizaclor, poritem e

por: ocor:rência;

0110
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previ stos no edita l/contrato;

01
Proviclenciar trcinamento para seus f uncionários conf orme

plevisto na rclação de obr:igações da CONTRATADA
11
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16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visanclo a fmstrar os objetivos da licitação;
f 6.5.3. denronsfi:enr trão possuir idoneidade pam contratal: com a Administr:açâo em virtude de atos

ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar'-se-á enl pl:ocesso administrativo que

assegurará o contraditódo e a anrpla defesa à CONTRATADA, obseruando-se o procedinrerrto previsto na

Lei nu 8.66G, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, cìe 1.999.

16.7. As multas cleviclas e/ou prejuÍzos causaclos à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou rccolhidos eln favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, ser:ão

inscritos na Dívida Ativa da Ulrião e coblados judicialnrerrte.

16.7.1 . Caso a Conil'atante detennine, a nrulta dever'á ser recolhida ïìo prazo rnáxjmo de 05 (cinco)
clias, a cotrtar cla data do recebimento da comunicação enviada pela autoridacle competente.

16.8, Caso o valor da nrulta não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Errtidade poderá coì¡rar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

16.9, A autoridade conlpetente, rra aplicação das sanções, levalá enr consideração a gravidade da conduta

do inf-rator; o caráter educativo da pena, benr conro o darro causado à Adminisuação, obser:vado o

princípio da proporcionaliclacle.

16.10. Se, clurante o prccesso cle aplicação de penalidade, se lìor¡ver indícios de prática de infração

adn:inistrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de ln de agosto de 2013, como ato lesivo à adnrinistração

púbtica nacional ou estrangeira, cópias do plllcesso adn:inistrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da emprcsa deverão ser remetidas à autoridacle competente, com clespacho

fundamentado, pal:a ciência e decisão sobre a eve¡rtual irrstautação de investÌgação pleìirnitrar ou

Processo Admirústrativo de Responsabilização - PAR.

16.1'l. A apuração e o julganento das demais infuações adn:inistrativas não consideladas conro ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no L2.846, cìe lo cle agosto cle 2013,

seguiL:ão seu rito nonlal na unidade administmtiva.

16.12. O prccessamerrto do PAR não intedere no seguimento regular dos processos aclministrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos àAclministração Pública Federal resultantes

de ato lesivo conretido porpessoajurÍdica, conl ou senr a parficipação de agente público.

16.13. As penalidades serão obt{gatotjanrente rcgistt'adas no SICAF.

r,7. cRrrÉRros DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

17.1, As exigências cle habilitação jurídica e cle regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generaliclacle dos objetos, conforme disciplinaclo no edital'

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendiclos pelo fomececlor estão previstos Ìto

edital.

17,3 Os critérios de qualificação técnica a sercm atendidos pelo fomecedor serão:

Oânr¡r¡ N¡cional rìe Modtllos de l.ìcitâçäes tl (:orìtr.rtQs dìr Coo$rrlloñ¡-(ìcnrl rlâ lhiåo
Terno de Refelência - Ìr'lodelo pan Pregâo Elehôtrico - Comprõs

AsrnÌização: Julho,/202 1
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17.3.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento cle bens em características, quantidades e

conrpatíveis cott:ì o objeto desta licitação, ou corlr o itenr peninente, por nreio da apresentação de

atestaclos fomecidos por pessoas jurídicas de clireito público ou privacìo.

17.3.1.1. Para f-ilrs da comprcvação de que tr:ata este subitenr, os atestados deverão dìzer respeito a

contratos executaclos com as seguintes características mílúmas:

17,3.1.1".1 Comprovação de capacidade de cumprir com o fornecimento do quantitativo dos

itens dispostos em cado grupo que a empresa ganhou.

1"7.3.1.1.2 Comprovação de capacidade de entrega dentro do prazo estipulado neste termo de

referência.

17.s.2 (SUPRESS,ÂO)

17.4O cr:itér:io de aceitabilidade de prcços é sigiloso, uos tennos do art. 15 do Decreto nn 10.024, de 2019,

do art. 7u, 53" cla Lei nu L2.527 , cle 2011, e clo art. 20 do Decreto rf 7.724, de 2012.

18. ESTIMATIVADE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

18.1 O custo estimado da contataçâo é de R$ 2.615.478,40 (Dois rnilhões, seiscentos e quinze nril,
quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos).

1.9. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

19.1 (SUPRESSÂO)

19.2 A irrdicação da dotação o4amentária fica postergada para o rronìento da assinatura do contrato ou

instrumento equivalente.

Município de Natal - RN, 23 de fevereiro de 2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO SETOR REQUISITANTE

MARCO - Mrj
Chefe do Laboratório

(lârìdrð Nilciotal de Modelos de I.ir:itaçäes tl (ìrtúr?rtos d¡r (lorsÌ¡lto¡ía-(ler¡l da U¡riâo

Teuno de Refetência - Modelo pan Drugâo EletlÛtrico -Co¡nptus
Atualiziçãoi Jtrlh0,/20¡1

Clinicas do HGUN
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ApRovAçÃo Do rERMo DE REFEn-Ê¡tcre

Conforme preceitua o Inciso II, art 14o, do Decreto 10,024119, aprovo o presente Termo de Referência
por conter os elernentos necessários e preconizados no fnciso XI do art 3o do referÍdo l)ecreto.

G Cel

Câüurb Nilciotrírlde Modtrlos dt l,icltaçõcs t (Ì,r[r.rlQs da Consulto¡ía-(ìer¡l da ll¡riÄo

Tenm de RefeL€ncla - trlodelo pàñ PFgf;o Elet$dco -Comprãs
Anraltæção : Julho/2021
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Apêndice

uAsG L60345 Es¡rdo Técnico Ptelinrinar tÿ,/2021

Estudo Técnico Preliminar 134/2021

l.Informações Básicas

Númcm dtr proccsso: 64592,009457 12021.-82

2. Descrição da necessidade

O J.uncir¡namcntt¡ das atividadcs fim c mci.<¡ das Organizaçõcs Militares dc Saúde, cxigcm da ArJministração uma consrantc
prcocupução com a corrcta gcstâo dos cstoquc$ de todas as classes de suprimcntos, mantcndo-os cm nívcis compatívcis com a
continuidade cle suas rctinas opelacionals e administrativas.
O setviço cle exanres laborctorÌais é uma necessicìade contínua clentlo do llospital cle Gnalnição de Natal, que firnciona 24 horas
por diE atenclendo tocìos os militares e seus dependeutes desta guanriçåo. O laboratório realiza exames cle pacientes iuternos,
paci.cntcs aml¡ul.atoria.is c tambóm cxamcs dc uryôncia, ondc os mesmos são aval.iados, tratados e acompanhado.s pclo corpr.r

clí.ni.cc¡ do hc.rspital. Pesquisas ap()nt¿rm quc 70olo das decisõcs médicas sùo t<¡maclas c<¡m basc nos ¡esultados dc¡s cxamcs
Labo¡ato¡iais , krgo scm cstes cxamos a cqui¡rc médica nâo sabcri.a qual contlutu adotar com o ¡racicntc.
O suptÌtneuto deste laboratório de análises clínÌcas com os reagentes laborutoriais é necessário para nào havel clescontinuiclade do

serviço prestaclo, o que .rfetaria clìretamente a capacidade de atendimento clo IIGuN. Se porventnra o laboratório nåo estiver
suprido cour rcagentes ìaboratoriais adequados, o colpo clinico cleste uosocômio não terá capacidade de tomal decisões sobre a

condttta clÍnica com o paciente e tambéur acánetar'á eùr um ar¡mento cìe encanrir:hamentos de pacieutes para realizalem exames

labo.rätoriai"s em. OCS, onde o custo scrú consideravcl.mcntc maior, sobn:carregando fi.nancciramentc r¡ FuSEx

3. Área requisitante
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Laboratório de Auálises ClÍnicas Marto AurÉlio Vianello

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os reagcntes devcrão scr cnurgue$ ct¡m basc nos parâmctrcs mínim.os a scguir cstabcl.cciclos c taml¡óm dcsc¡i.tos no Tcrmo dc

Refer'ência:

4.1.1 A empresa vencedorn devel'á entrcg.lr os rEageffes labo¡ätol'lais e disponibilizar o equipamento, fomecer todos os materiais

necessários ao seu funcionarnento, benr como rralizar continuamente a clevida nranutenção prcventivä e col'retÍva, dlrrante tocìo o

pcríodo dc vigôncia do conträto, sem ônus ad.i.ci<rnal, com o olljctivo tle garantir a qual.idade no fr¡ncj.onamcnto dos cquipamcntcrs

locados;

4.1.2 A quantidadc cstimud¿ dc tcstes quc deverõo scr cont¡atados bem como a dcscriçào dos cquipamcntos cedidos cm rcgimc

de comodato estão descdtos ueste clocunrento, tenclo colno base o quantitativo clos testes realizados no ano;

4.1.3 Não serÉ pemritida a entrega cle quantidades inferiores a solicitacl"r na nota de etlpenìro, clever:do a licitante tealizal a

entrcga integral clo quantitativo solicitado pelo LAC JIGUN;
4,1..4 A empresa venced<¡ra scrá rcs¡ronsávcl. pclas instalaçõcs elótri.cas, hidráulicas c adaptaçðes nccessári.ir.s ao complcto

I'uncionamcnto tlo equi.pamcnto, bcm como.todas as ad¿rptaçð)es e instal¿ìções nccessá¡ias ao sistem¿r dc interficeamenttt;

4.1..5 A cmprcsa vcncedrlra devcrú realizara entrega dos.rcilgentcs lici.tados c instalação dcls cquipamentos cedi.dr¡s por comotlato

corn a adoÇão cle tod.rs as nrediclas lelativas å proteçào das pessoas ligadas às ativiclades cla empttsa e do LAC-IIGuN,

obselacìas as leis em vigor;

4.1.6 A e¡rppsa vencedora cleverá tornal os devidos cuidados pala pltselvação do ureio anrbietrte, cle acoxìo com as legislações

es¡rccÍ1.i.cas cm vigor;

4.1..7 A cmprcsa venccrlo¡a clcvcrá obscrva.r a pmibição consti.tucional dc tral¡al.ho noturno, pcrì.goso c.¡u insal.ubre para mcnorcs

dc dcz<¡ito c dc <¡ualqucr trabalho para menorcs dc tlezcsscis anos, salvo na cond.içãr.r de aprcndiz, a parti.r clc qu¿rtor¿e anos.

4.1.8 O equipamcnto quc será f<¡mccìdo cm rcgimc tìc comt¡datil ¡:cla cmpresa venccdora para rca.l.izar os cxames laboraLoriai's

com os reagentes adquirìdos no ptþcesso licitatór'io, dever'á ser uovo e de ptimeiro ttso, cotlptovado através cìo Ce¡tÌficado cle

Gara¡tla enritido pelo fabr'lcante ou pelo seu repr€sentante oficial no Brasil, Junto com o equipamento devet'ão ser forneciclas as

tu1cìe5
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cubetäs c/ou pontciras e tlcmais itcns dc consumo, um NO-BR.EAK c uma imlircssur4 compatíveis com o mcsmo, c todc¡ o
material collstlnivel pat'a imptessão (fitas, cat'tuchos ou tonners e papel). A emplesa venceclom cleve¡'á fonrecer.todos os
reagentes, calibradores e conûoles necessádos à r'ealização dos exames descritos neste docunrento. No ìnoüento da babilÍtação, a

mesnra devet'á infonuar a aprcsentaçào cìe cada kit/caixa de rragentes e o nrimel'o de testes que cada kiÿcalra pode realizal uo
aparclho. N¿r hip¿)tcsc do cquipamcnto uti.lìz-ar reagenLcs lít¡uirios, a quantidadc dc rcstcs rcalJzados ¡ror cacla kit dc reagcntcs
dcvcrú scrcalculada com basc nos vt¡lumcs contidos nos frascos e na quantid¿ldc mínima rccr¡mendada pclo i¡bricantc para cacla

dctcrminaçùo a scr rcali.zacla no cqui¡ramcnto. O equi.pamcntt), ori rcagcntcs, contrc¡les c calil¡rado¡es dcvcrãr¡ possui.r rcgi.str<-r

iunto à Agência Nacional de Vigilância Snnltár'ia (ANVISA) com validade que contemple todo o per'Íodo de valiclade cla

Iicitação. Caso a validade seia inferiol o fotr:ecedor cleven{ apresental clocuùrento comprnbatór'io da soiicitação da revaliclação do
registlþ com antececlênclr lìlû)inìa de 6 (seis) rìleses enl relação ao tér'mlno cla validade. I)a¡a os l.eagertes, conholes e
cal.il:rudttres scrá cxigido quc o Tabricantc aprcscntc o Ccrtificado tlc Boas Prátic¿s dc Fallricação cmiti.do pclaANVÍSA (¡:ara os
produtos faL¡ricados no Brasil.) ou, no cäso dos produtos importa.dos, quc o importador possua o Cc¡uiiì.carlo clc Boas Prúticas dc
A.rmaz"cnamcnto e Distribuiçlio emi.ti.do pol.a. A.NVIS.A, conformc Porta¡ia 686 SVS/I\4S, de 27 de agosto dc 1.998. .A cmprcs¿r

vencedola cleverá prr:vicìencial o Íuterfaceanrento do eqtripamento.

4.1.9 O matelial cleverá ser erttt'egue no L.rbor.rtório cìo IIGuN, de nraneir.r contíuua, por'12 (cloze) meses, cofl pagaùrento a sel.

realizado e¡n doze patrelas mettsais, de acorclo conì a quautidade nrensal cle re.rgentes solicitados, condicion.rdo à pelfeita
execução couttatual, couforme disposto ueste ETP, e nonitorado por fiscal especiahuente designado par'.r isso,
4.2 Dcclaração do ìi.ci.tantc clc que tcm ¡>lcno cr.rnhecimcnto d.as concliçõcs ncccssárias para a prcstação do scrv.i.çr.r.

4.3.4.s práticas dc sustcntab.i.l.idadc cncontram-sc prcvi.stas confr:¡mc a Instrução Normatiy¿ SLTI/M.POG dc 1.9i01i20l.0,ondc no

arti.go 50 da mcsma lnstruçiio Normativa cxigc quc:

4.3.L Que os bens seiam constitr,rídos, no todo ou enl pane, pol rnatelial ltciclado, atóxico, biodegraclável, conforme nolnras cla

ABNT;
4.3.2 Que se.jam observacìos os requisltos arïbient.lis para a obtenção de certificação do INMETRO como proclutos sustentáveis
ou de mcnor impacto umllicntal cm rclação aos $eus simiÌ.ares;

4.3.3 Que os bcns scjäm preltrencialmentc, acondicionados cm embalagcm indivi.dual aclcquatla, com o menor volumc possívcl,

dc forma a garantir a máx.i.ma protcção durante o tì:ansportc c o armazenamcnto;

4.3.4 Que os bens não contenhanr substâncias peligosas em coucentrnção aclìÌla da recomendada da cìirrtiva RoIIS (Restriction of
Certain ll.rzardous Substances), tais corìro Mel:ririo, chulìrbo, crpno hexavalente, cárlmio, bifenil- polibrourados, éteresdifer:il-
polibrolnados.

5. Levantamento de Mercado

SetÉ feito um levantanrento de me¡'catlo palä deternìinûr qr¡ais são as sohrçoes e inovaçòes existentes que poderiam atendel aos

requisìtos estabelecidos nesse estudo, de nrodo a alcançar os rtsultados pretendicìos e atender'à necessiclade da conhataçào,

lev.rndo-se em conta aspectos cle ecorromicidade, eficácia, eflciéDcia, parÏonizaçào, sustentabilid.ade e inovaçiio. O levaDtamento

clc mc¡ca.do scrá bascaclo n¿rs contrauçõcs si.milarcs lci.tas ¡ror outrus clrgùos e cntidadcs c rcali.zada a ¡rcsquisa pnr atas de .n:gistro

de pruços c conträtos vá.l.idos dc outros órgãos públicos nos portais htqr://pai.ncl.deprecos,planejamcnto,gov.brl, https://www.

comprasgoÿernamcntais.gov.br/ c ta.mbdm o porta do Sistcma dc Acompanhamcnto da Gostio (SAG) 2021.

6, Descrição da solução como um todo

6.1. Cr¡m a aqui.siçåo tlos rcagentcs lat¡oratr¡¡iais em. qucstào, sc.¡:á mantida a capacidadc dc atend.i.mento clcste l,A.C para suprir as

A empr.esa venceclorn do processo lÌcitatór'io itií folnece¡'um eqttipatnento analÍsacìor et.tr t'egitne de comodato, eqttipamento este

que ser.á específico pala serEm usados os leagentes adquilidos no prþcesso licitatór'io , No sistenta cle comodato o venceclor se

cotÌlpl.omete conì as trraìlutenções pleveìrtivas e corretivas serr que aja quaisqner'ôutts pam União, Alérr do que, os t'eagentes

uúl.;zados nos equi.pamcntos cm sistcma de comodato sio pr<i¡:rios cla ma¡ca do cqui.¡:amcnttt dr¡ vcnccdor c adcquados para a

máquina a quc sc dcsti.na, evitand<¡ assim o c<lmpromctimcnto dc øl cquipamento poÌ rcagcntcs nõo crlnformcs, bcm como, <-r

cgm¡¡gmctimento d9 n:sultadcl Linal. Tal fato, comu já ó costumciramcn(c obscrvado nestc l.abo¡at<iri.o, o uso dc reagcntcs dc

m¿rcas dilc¡cntcs tl<.rs ctluipamcntos, Lornccem dcsgir-stcs a cstcs cquipämcntos, gcrando ônus dc manutenção c até imj.nÉncia na

danificaÇào do eq¡ip.rmento, sendo esta, cle lesponsabiliclacìe da Uniào. Adenrais, coìnpl'olnete-se, clesta folma, sob¡emaueitn a

qualicla<ie e confiabilidacìe clos resr¡ltados fornecìdos. Pol isto, especificatnente em relação a eqttipamentos labotatotiais em qtte

se vit.lcglam a necessiclacle <le reagentes específicos e de nresma prodtrção do fabt'icar:te clo equipamento, o sistema cle comoclato é

mais vantaj<.tso para a Un.iõo.

6.2 A cmp.rcsa vcn.ccck¡ra dcvcrá di.spon.i.bi.l.izar assi.stônci.a técnica k¡ca.l. para atcndcr aos chamados dc manutcnção corrctiva quc

se fi.zcrcm neccssári.as, scm ônus adicional;

6,3 A assistência técuica dever.á ser prestada pol profissionais habilitados pelo fablicante clo eqttipameuto

ý,
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(aprcscntar ccr[i.iìcados e/ou crcdcnciais destcs prolisskrnais, com cndercços e telcfoncs J.i.xo e cclulal:<lc contåLo);
6.4 A etrrprtsa vencedotn dever'á disponibiliz.rt' unr treinaneìlto para os operadoles clo equipanrento, na rnoclalicl.rcle plesencial,
em dia e hotÉr'io a ser clefir:ido pelo LA{J - IIGuN, no local de ìnstalaçâo clo uresmo, senr qualquer.custo aclicional;
6,5 A eDrptesa vencedom clevet'á instalar o equipaùlento e garnntir a continniclade do seu funcionanlento, clÌsponibilizanclo
col¡c¡tura total dc manutcnção prcvcntiva c corrctivo, conlìrmc espccificado a scguir:
6.5.'1. As manutcnçires ¡rrcvcnti.vas dcvcrão ser ¡ealizadas conformc cstabclecido pcl.o fabricante do cqui¡ramcnto,
ìmlependcntemcntc de chamado, mas scguintlo calendário quc dcvcrá scr claborado pcla em¡rrcsa vcncerlora c aprovado pelo
LAC-IIGUN;
6.5.2 As mautttet:çòes cot'tttivas devetÈo set realizaclas após chanraclo do LACJIGuN (via telefole, serviço de rnensagern pol.
aplicativo de celular, e-nrail ott otttto). O atendimento ao chamaclo dever'á ocoLrer Do plazo de 12 (doze) horas e os prcblemas
devc¡ào scr soluci<¡nadt)'s no prazo dc 48 (quarcnta c oito) horas. Caso o {unci.onamcnb normal do cquipamcnto niÌo
scia rcstabclccido dcnt¡o clestc ¡razo a emf)¡csa vcnccdora dcvcrá prcviclcnciar a realização dos cxames em. outro lal¡r¡ratcíri.o
indicado peb LAC-HGuN, arcanrJo com os custos envolvidos, scm qualqucr custo adicional ¡rara o l.,A.C-HGuN, atd quc o
eqnipameuto seja reparaclo ou substituÍclo;
6.5.3 Em caso cle petsistêncin de defeito no equiparlento, mesmo após a realizaçào clo serviço de manutençào corretiv!:r, a
emprcsa venceclota deverú plovìdencial a substituição clo eqLrìpamento por outro eqnivalente, sem ônt¡s aclicional para o LAC-
IIGtlN, no pmzo tnáxímo cie 08 (oito) clias coridos, senr prciuízo clo que estabelece o itenr 6.5.2.

6.5.4 Todos os serviç<ts clc manutcnção dcvcrùo ser cxccutados nas dcpcndôncias do I.AC-H.GuN, salvo nos casos em quc haja
neccssidade dc rcmoçiio d<.r cquipamcnto pata obtcr m.cl.h<¡res condiçõcs dc trabalhr.r, quando deverú scr posto à d.isposiçùo cla

l,A.C-Èl.GuN, outxt cquipamcnttt equivalcntc instalado no mcsmo local. Os scrvi.ços dcvcrão acon.tccc¡ cm hr¡rá¡1o ct¡mc¡cial. c
devet'ão coutetnplar a leposição cìe peças ol'iginaìs e mâo-de-obrn devidarnente habilitacla;

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Devi.do a crc$jccnte dcmanda dc ¿tcnclimcnt<¡s no Hospital. de Guarniçùo dc Natal. nos últimos anos, sc f az ncccssári¿ a
adaptação dos qtrantÍtativos de exames.iá plevianrente ¡e.rlizaclos e a inûþdução tìe exarles, ainda nâo realizados, com denra¡cla
cltscettte. A rrealização dos exaures pelo LAC IIGuN trnz econollia pala a iDstituição evitando-se encaminhamentos para OCS
/PSA (Ot'g.rnização Couveniada de Safrcle/ Profissional de Saúrcle Autôuomo). Usou-se como rrferência Þara o cálculo clo

quantitativo a ser adquirido no ccrtame cm tcl4 a ostimätiva dc atcndimentos realì2.¿dos pelo Hospital <lc Guarnição dc Natal
¿través do sistema de gcstio ì.abor¿rtor¡al COMPì,A.B (ancxo I) c dc¡s cncaminhamcntos para OCS no tlccorrcr dos anos dc 201.8

/2019/2OZA c 202.1,c<.rm majoração do quantitati.vo cm função dos contr<¡les tlc qua.l.idadc diirios para cada rcação, bcm como as

calibrações nccessárias.

7.2 As estinrativas pornrenorizaclas das Decessidades estão relacionadas no anexo II,

B. Estimativa do Valor da Contratação

Valnr (R$) : 4.433.266,40

O valo¡ dc ¡cfeÉnci.a de carla itcm do p.mcesso Li.cifatri¡i.o corrcsponderá a módj.a. dc trés valorcs quc foram obtidos atravds do sitc

"https://paiueltleprecos.planejanrento.gov.br" e tambéln de orçarnentos enviados pelas etnptts.rs, em cumptimento à Lei 8.666/93

e atenclendo ao disposto na IN 7312020 do Ministér'io cla lconornÍa / Secrctaria Especial de Desburocratização, juntamente com

o histórico de consumo cle rc.rgentes pelo LAC (anexo III),.justificando o quantitativo de rcagentes estimados para os cálcttlos.

Uma vcz obtid<l <.r valo¡ unitário tlc rel'crôncia de cada itcm c m.ultipÌ.icanr1o cssc valt¡rpela rcquisiçã<l máxima, tcrcmos o valor

total. clc cada i(cm. Somando-sc os valores totdis dc todos os i.tens, obtcremos o valor cstimudo da contrataçãei (.lcvando-sc em

considcraçãn as rcquisiçõcs máx.imas).

No arual p.rcgão <ìo I-4.C, quc sc cnccl.'rará em junho de 2022, r¡ valor toþl Licou cm RS 3.283.901.,04 (Trôs milhõcs, cluzentos c

oitenta e u'ês mil novecentos e um reais e quatrc centavos). Incidiudo sobte esse valol o IGI'-M de 0l de.irrlho cle 2020 a 01 de

julho cle 2021 que foi cle apmxinradanrente 357o (cálculo no anexo IV), ihegamos etn utn valot'estimado de R$ 4.433.266,40

(qtratro ¡rilhões, quatloceìltos e trinta e trËs uril, cluzentos e sesselta e seis teais e qttal€nta ceutavos) pala o pl'ocesso licitatório

em questão quc etìtará vigcnte de julho dc 2022 a julho dc 2023.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em rcgra, conformc $ Lo do art. 23 da l,ci no 8.666/93, as obras, scwiços c compras cfetuadas ¡rcla .A<lministraçäo scrão
divididas cm tant¿rri parcelas qu¿rntas sc compxtva.rem tócnica c cconr¡mi.cämcnte viiivcis, pnlccdcndo-sc à lici.tação com vi.stitrj ¿r(,

mclhor apmvci.tamcnto d<.¡s rccuÌsos dispr.rnívci.s n<l mercado e à ampliação da compctitivicladc scm penJa da ccr.¡nomia cle escala.

Napt'esente detnanda, não é vislutlbraclo, no momento, a possibiliclacìe cle adoção de papelanrento.

10. C ontratações C orrelatas e/ou Interdependentes

Nùo se faz ncccssári.a a rcal.izaçõo dc contratações correlalas c/ou interdependcntes para a viabilidadc c contratação dcst¿l
dcmanda, lxri^s as mesmas ficam. a cargo da. cmprcsa vencctlora do prcgão, caso haja ncccssidadc.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11..1. A ctrntrataçãr¡ cstú ali.nhada com o Plam¡ dc Gcstão 2OlB- 2021. do Hospi.tal dc Guarnição dc Naral, dc aconlo com. o ltcm 7(
Objctivo cstratógico e oryanì.zacionais):
11.1.1 OEO 6-Ampliara capaciclade de atendûnento e resolubiliclacle daOMS -Garautir.aexecução cle unr rnaiornfulero de
exames dentt'o do llospital de Guarnição de Natal com a finalid.rde cle promovel resultados confiáveis e €m urì1 menor retnpo
possíve1.

1.1..1.2 OEO B - Otimiz.ar a aplicação dos rccumos orçamcntários c financciros reqcbidos - Ao garanti.r a cxccução dc um mair¡r
númcrr¡ dc cxa.mes tlcntnr <lo Hospi.tal dc Guamição dc Natal e garanti.r a conTial¡ilidadc dos rcsulta.clos <lbti.tlos , diminui-sc
direta.mentc os gilstos com. cnqaminhamentos para laboratririos tcrceirizados,

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição dc rcugentcs para o ì-aboratti¡io de Aná.l.iscs Clinicas do HguN com o iomccimcnto dos cquipamcnto.s por rcgimc de

COMODATO gar¿lntirá a econ<.¡mi.ci.dade, a cfìci.ôncia, a cficácia c o melhor a¡rroveitamento clc rccurst¡s humanos, matcriais c
financci.ros dispc.rnívcis, poi.s a produtividado ¿umcntará cm vi.rtude dc mai¡lrcs cxamcs rca.l.izados ncst¿r OMS e diminuintlo <¡s

ctrstos com encanrinhamentos. Carantiudo, assinr, urna melhoria da qualidade dos serviços ofenados para os usuát'ios do FuSE.x.

13. Providências a serem Adotadas

Não scrá nccessúria ncnhuma adaptaçäo na inf.racst¡utur¡ do lab<¡ratório para a i.nstalaçãcr dos cqui.pamcnt<ls cctlidos por
comodato pelas enrpresas venceclotas. Os fisc.rls de coDtrato clo pr'óplio LAC- possuem formação técr'¡ica nå área cle Análises

cliricas para desen:penlral suas funÇòes.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Totlos os rcsíduos bi.olrígicos rcsul.tan.tcs dr¡s tcstcs rcalizudr¡s scrãt¡ dcscartados em cr¡.l.ctores apmpriados quc scrio rccolh.idos

por emplesa especializada.já existentes no LAC do II6uN. Não haverú necessidade de adequação cìe estntturu para tlanuseio e

clescarte dos resícluos.

L5. Declaração de Viabilidade

ý, q
Esta cquipc dc plancjamcntri dccl¿ra viável csta contratação.
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UASG 160345 Esnrdo Técnico Prelinri¡rar t34/202I

15. 1. Justificativa da Viabilidade

o Laboratór'io c{e Aru{lises ClÍlricas do IIGuN possui toda a infm estrutura necessárÌa pala o armazenanento clos leagentes a
screm. adqui.rid<ls, ¡rossui câmaras frigorífica^s, ¡erf¡iud<¡.res c congcl.adorcs parir o estoquc adcqua.do, atcndendo as cxigências <J9s

fal¡¡icuntcs dos .rtagcntcs. Possui taml¡ém a inf¡¿cstrutura. para a insta.la.ção dos equipamcntos motlcmos (ccdidos pclas emprusas
por comodato) da á.rca dc aná.l.iscs cl.ínicas, l¡cm como possui mio rJe obra (m.il.itarcs) capacitarJos ¡rara opcração dos
equipamentos e suas tecnologias, mediante treinanìento, Sendo assirn, essa equipe de plar:ejarrento decla¡a viável a execução do
serviço eur

questão.

1^6. Responsáveis
rrflL-

HGuN

VANESSA NA NASCIMENI]O PTN]]O

- Acliunta do LAC

(.l("\ *A--
MARX DE OLIÿËIRA

MARCO
Major -

Tenente - do l,AC

Ì:IGUN

o
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GRUPO 1 - BIO

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
Ác¡oo úmco - uÉrooo REFLEcToMETRTA EM soRo ou
PLASMA

UIMICA _ METODOLOGIA POR REFLECTOMETRIA

')

351627 R$ 16.s36,00

REAGENTE PARA DIAGNOSTìCO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
ALBUMINA- t{ÉTooo REFLEcToMETRIA EM soRo ou
PLASMA

100 7800

R$ 11.917,s0 1

REAGENTE pnR¡ olncruósrco clÍrurco pARA A DoSAGEM DE
AMTLASE- mÉrouo REFLEcToMETRTA EM soRo ou pTASMA

5250

3 TESTE

REAGENTE penR orRcruósrco cúrurco pARA A DoSAGEM DE
BILIRRUBTNA DTRETA- mÉrooo REFLEcToMETRTA EM soRo

100 6000

4

REAGENTE PARA DIAGNOST]CO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
B|L|RRUBINA TorAL- mÉrooo REFLEcToMETRIA EM soRo -
OU PLASMA.

TESTE R$ 14.820,00 100

:) TESTE

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
cÁlclo- mÉrooo REFLEcToMETRIA EM soRo - ou pLASMA.

100

6 TESTE

ANEXO A

R$ 22.560,00 100

REAGENTE pnRn otncrrróslco cLír,¡rco pARA A DoSAGEM DE
cK MB - uÉrooo REFLECToMETR¡A EM soRo - ou pLASMA

I
REAGENTE pnR¡ ol¡clóslco ct-Ítr¡lco pARA A DoSAGEM DE

coLEsrERoL ToTAL - uÉrooo REFLEcToMETRTA EM soRo
- OU PLASMA.

R$ 27.027,û0

9 10û
REAGENTE p¡n¡ olRcruóslco cúrurco pARA A DoSAGEM DE

cpK (cREATrNAFosFoeu¡NAsE) - mÉrooo
REFLECTOMETRIA EM SORO. OU PIASMA. .

5700

1.0 TESTE
- REAGENTE PARA DIAGNOST]CO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
cREATTNINA - ¡lÉropo REFLEcToMETRTA EM soRo,
PLASMA E URINA,

TESTE

f. i.

TESTE

TESTE

3s1639- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
FERRo - nÉrooo REFLEcToMETRTA EM soRo, pLAsMA.

2880

12

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLf NICO PARA A DOSAGEM DE
FoSFATASE ALcALINA - tqÉrooo REFLEcToMETRTA EM
SORO OU PLASMA.

)

351628

7800

351624

5250

R$

351638

6000

R$

351634

TESTE

2,72

6000

R$ 2,BO

339051

TESTE

2)7

6000

R$ 2,47

3516s8

TESTE

9600

R$ 2,25

351623

351 0

351636

R$ 2,3s

R$ 16.800,00

TESTE

11700

R$ 3,48

351632

R$ 2,3't

5700

R$ 13.500,00

00

24900

R$ 2,85

351657

R$ 2,53

R$ 12.214,80

6000

R$ 2,94

6000

R$ 2,33

R$ 16.245,00

6000

R$ 62.997,00

9600

100

R$ 8.179,20

351 0

100

R$ 13.980,00

7r700

100

100

24900

2880

.f1

\
,,j"100 6000
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13

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
FÓsFoRo _ MÉToDo REFLECToMETRIA EM soRo oU
PLASMA.

14
- REAGENTE PARA DIAGNOST]CO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE

GAMA GT - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

. REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
-ASPARTATO AMINOTRANSFERASE {GOT/AST} - MÉTODO
REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
GLICOSE - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PtASMA.

1.6

- REAGENTE PARA DIAGNÓSNCO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE

- REAGENTE PARA DIAGNÓSÏCO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
COLESTEROL.HDL - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO
OU PL,ASMA.

- REAGENTE PARA DIAGNÓSÏCO CLíNICO PARA A DOSAGEM DE
-PROTEiNA UilNÁruA/LTQUOR - MÉTODO
REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

1.7

15

. REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
LACTATO DESIDROGENASE(LDH) - MÉTODO
REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA,

19

TESTE

18

TESTE

TESTE

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
MAGNÉSIO - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

35 1

R$ 2,47

R$ 2,38

- REAGENTE PARA DIAGNÓSÏCO CLíNICO PARA A DOSAGEM DE
-PROTEíNATOTALE FRAçÖES - MÉTODO
REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

R$ 46.410,00

RS 46.098,00

R$ 2,67

19500

)

11700

12s00

2t

20

- REAGENTE PARA DIAGNÓSÏCO CLÍNICO PARA A DOSAGEM ÞE
-ALANINA AM¡NOTRANSFERASE(GPT/ALT) - MÉTODO
REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

TESTE

22

1a

26

400

100 7800

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLíNICO PARA A ÞOSAGEM DE
-TRIGLICER|DEOS - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO
OU PLASMA.

100 4500

17400

100 17400

900

100

- REAGENTE PARA DÍAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
-uRÉIA - MÉToDo REFLECToMETRIA EM SoRo oU PLASMA.

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
.LIPASE - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

351æ7

24

351 879

TESTE

TESTE

25

35i649

R$ 2,44 100

R$ 3,01 R$ 2.709,û0 100
."ri

r1'è
L:tPr\+

\
333559

TESTE 351673

R$ 3,32

9500

2100

TESTE

O - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
.PROTEíNA C REATIVA.PCR - MÉTODO REFLECTOMETRIA
EM SORO OU PLASMA.

8000

R$ 2,36

TESTE

19500645

351675

'r'7

351631

11,7t0

35 1643

R$ 3,94

351653

7800

TESTE

R$ 19.280,00

R$ 2,52

35TESTE

12500

R$ 4.956,00

1648

4500

TESTE

17

R$ 2,3'J.

100

TESTE

100

372985

R$

R$ 31.500,00

17400

2100

TESTE

35

100

11700

RS 2,78

)

8000

TESTE

R$ 20.826,00

59

1650

351646

R$ 10.39s,00

25200

100

R$ 45.066,00

35

100

9û0

R$

1 622

900

RS 48.372,00

2,50

R$ 28.548,00

1980

100

R$ 5,31

R$ 63.000,00

R$ 3,85

R$ 2.988,00

R$ 50.445,00

R$ 7.623,00

100

11700

100

900

100

25200

v

.

c'
o

9500

1980

e
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28 .1t
- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE

.CLORO - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

R$ 3.200,00 100

29 TESTE R$
- REAGENTE PARA DIAGNÓSÏCO CLíNICO PARA A DOSAGEM DE

-POTÁSSIO. MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

100 1775030

3.1 R$ 1.5,10

- REAGENTE PARA DIAGNÓST]CO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
.sÓDIO- MÉToDo REFLECToMETRIA EM SoRo oU PLASMA.

R$ 6.795,00 100

32 R$ 8.964,00

- REAGENTE PARA DIAGNÓSÏCO CLíNICO PARA A DOSAGEM DE
-lga - rqÉToDo REFLECToMETR|A EM SoRo ou PLASMA.

JJ TESTE 351422 R$ 18.888,00

- REAGENTE pnne orncruóstco crÍrurco pARA A DoSAGEM DE
-tgc- MÉTODO REFLECTOMETRTA EM SORO OU PLASMA.

34 351009 100 1200

- REAGENTE p¡Ra olncruóslco cúlvrco pARA A DoSAGEM DE
-tgM - mÉrooo REFLECToMETRTA EM soRo ou pLAsMA.

35 100 1200

36

- REAGENTE p¡Rn orncruóslco clÍ¡l¡co pARA A DoSAGEM DE
-MICROALBUMI¡'¡ ÚRI¡- UÉTOOO REFLECTOMETRIA

TESTE R$ 1].,88 100

- REAGENTE paRn oncNóstrco cLiwrco pARA A DoSAGEM DE
-FAToR n¡uunrólo¡ - r{Érooo REFLEcToMETRTA EM
SORO OU PL,ASMA.

1800 R$ 10,13 100

- REAGENTE pnRn ol¡cruóslco cLiNrco pARA A DosAcEM DE
-AsLo - uÉrooo REFLEcToMETRIA EM soRo ou pLASMA.

1

TESTE

- REAGENTE pARA DtAcNoslco críuco pARA A DoSAGEM DE
-TtBc - mÉrooo REFLEcToMETRIA EM soRo ou pLAsMA.

3B 62 1 1200 R$ 32.292,00

TESTE 600 3,34

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
-val.¡coMtctna - MÉTooo REFLEcToMETRIA EM soRo ou
PLASMA.

39
- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE

.LAcrATo- mÉrooo REFLEcToMETRIA EM soRo ou
PLASMA.

2984

TESTE

339053

TESTE

1 250

339052

TESTE

17750

R$ 2,56

416747

't7750

)

351.622

TESTE

450

R$ 2,98

TESTE

2,63

600

VALOR TOTAL DO GRUPO

1 200

R$ 1.4,94

351148

R$ 46.682,50

TESTE

1200

R$ 15,74

349992

R$ 52.895,00

TES

1200

R$ 9,12

TE

351641

1200

R$ 71,24

35

100

1 250

351630

17750

R$ L0.944,00

R$ 26,91,

R$ 13.488,00

100

4s0

R$

R$ 14.256,û0

100

600

R$ 18.234,00

1200

R$ 2.004,00

R$,'893.635,O0

1200

100

1800

100

1 200

600

P

ii:'r ¿

Íld
''!ì crz1-
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O vencedor do Grupo 1, ¡tens t a 39 deverá-disponibilizar ao laboratório do HGuN, um Analisador preferencialmente "de chåo", obrigatoriamente NOVO, com as segu
característ¡cas: A metodologia deverá ser por QUíMICA SECA (REFLECTOMETRIA). Apresentar produtividade teór¡ca mínima de 3S-0 testes por hora e máximá dt

por hora. Utilizar todos os reagentes e insumos do mesmo fabricante. O equipamento deve ser provido de uma fonte de alimentaçåo elétrica própria que garanta seu
amento pelo período mín¡mo de 3O minutos quando da falta de energia elétrica no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no mínimo).4 empresa arrematante deverá apresentar,on

o Certificado Boas Prat¡cas de Armazenamento e Distribuição expedido pelo ministério da saúde conforme resoluçäo RDC n" 354 de 23 de dezembro de 2OÐ2.A empresa
arrematante deverá prestar ass¡stência técnica e assessoria científica comprovadamente no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-

oferecer assessoria científica aos profissionais que iråo operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituição; todos os reagentes deveräo ser da mesma marca com o

como cubetas, calibradorcs, controles, etc., sem custo ad¡cional ao HGUN .A manutençäo preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças
de reposição do equipamento ficará por conta do fornecedor, tudo isso incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese
deverá ser superior a L2 horas. Caso a soluçäo do problema que porventura aconteça seja superior a 12 horas, o vencedor arcará (om as despesas para a realização dos
exames em laboratório de apoio indicado pelo Chefe do I-AC/HGuN. A cotaçåo vencedora deste grupo será aquela do licitante que apresentar menor valor global do
mesmo, obrigando-se a apresentar a cotaçåo individual de cada item. Será desclassificado o licitante que não cotar todos os paråmetros solicitados neste grupo. Os pedidos de

seråo efetuados sempre pela quantidad empresa tenha mais testes do que a necessidade mensal do HGuN, aquia
apresentada, os testes excedentes náo seräo pagos

idade dos kits/reagentes, controle e calibradores se
proposta e dos documentos: 01 {um) Equipamento do nrodelo ofertado e seus acessórios

a instituiçåo, com todos os consumíveis, calibradores e controles necessários à avaliaçáo técnico-operacional do equipamento por parte do LAC/ HGuN. A empresa deverá
arcar com o ônus do interfaceamento (inclusive o material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante o período de um ano. A empresa
deverá arcar com o custo detoda mão de obra e material necessário à instalaçåo do equipamento no LACiHGUN.

REAGENTE PARA DIAGN
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçAO, TIPO

QUtMtOLUMtNESCENCTA INDIRETA, APRESE
40

e mensa¡ d C

REAGENTE PARA DIAGN
CONJUNTO COMPLETO PARA

41

pela
rá de

e
instituiçåo, ficand

MÉTODO

no mtnlmo

o

sE QUANTTTATTVO DE TTROXTNA [r4), METO

)

nsumo d
o as expensas da contratada. A vigência da ata do pregão será de 12(doze) meses. A

(computador, no break, impressora, etc), deixando-os instalados e em perfeito estado de

STICO CL

sE QUANTTTATTVO DE TTROXTNA L|VRE fl-4),
UIMIOLUMINESCÊNCIA

TESTE

OI {um} ano. A Empresa arrematante deverá disponibílizar após 05 dias d

GRUPO 2 _ IMI.]NO-HORM

REAGENTE PARA DIAGN
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, T|PO

42

o HGuN. Caso o kit d

METODO

ICO CL

sE QUANTTTATTVO DE TRTODOTTRONTNA fr3),

ICO, TI

AUTOMAçÃO, T|PO

STICO CL

UIMIOLUMINESCENCIA

340722

a

700

R$

077,

lco, Tl

INDIRETA,

Ntco, Tt

STETE

NIOS

0s0235

TESTE

INDIRETA,

6000

,;ý
:-C

äQ

8¿15

a fase de apresentaçäo da

6000

R$

35TESTE

TESTE

700650 100 700

R$ 4.949,00 700

100

¡-. î Ìì

,'
100

5,43 R$ 32.580,00

R$ R$ 4.333,00

REQyrSrçÂo
. ùfAxlMA l

, (ano)

6, 19
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REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO
CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, T|PO DE
ANÁLISE QUANTTTATTVO DE HORMôN|O
TTREOESTTMULANTE CrSH), MÉTODO
QUIMIOLUMINESCÊNCIA tNDtRETA, APRESENTAçÃO
TESTE.

TESTE 709 640

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO
CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE
ANÁL|SE QUANTTTA TVO DE PSA TOTAL, MÉTODO
QUTMTOLUM|NESCÊNC|A TNDTRETA, APRESENTAçÃO
TESTE.

0 100

44

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLiNICO, TIPO
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, T|PO DE
ANÁLISE QUANTTTATTVO DE PSA LTVRE, MÉTODO
QUtMtOLUMtNESCÊNC|A tNDtRETA, APRESENTAçÃO
TESTE.

1800 100 i 1800

45

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, ÏIPO
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TrpO DE
ANÁUSE QUANTITATIVO DE FsH, MÉTODO
QUTMTOLUMTNESCÊNC|A TNDTRETA, APRESENTAÇÃO
TESTE.

TESTE 3407L5 ,86 100 1600

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO
CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, T|PO DE
ANÁL|SE QUANTTTATTVO DE LH, MÉTODO
QUTMtOLUMtNESCÊNC|A TNDtRETA, APRESENTAçÃO
TESTË.

46

47

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TtpO DE
ANÁL|SE QUANTTTATTVO DE PROLACTTNA, MÉTODO
QUtMtOLUMtNESCÊNC|A TNDtRETA, APRESENTAçÃO
TESTE.

1 000

48 378027 1300

49

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO
CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, T|PO DE
ANÁL|SE QUANTITAT|Vo DE FERR|T|NA, MEroDo
QUIMIOLUMINESCENCIA I N DI RETA, APRESENTAÇAO TESTE.

340

TESTE

100

TESTE 340708 8000 100

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLiNICO, TIPO
CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, T|PO DE
ANÁLlsE euANTrrATrvo DE TNSULTNA, MÉToDo
QUTMTOLUMTNESCÊNC|A TNDTRETA, APRESENTAçÃO
TESTE.

50

340716

TESTE 340706 2700 R$ 22.s4s,00

R$ 6,30

RS 9,57 | R$ 17.226,00

1600 R$

1

R$ 40.320,00

TESTE 340710

378023

TESTE

TESTE 300

1l

R$ 10,83

R$ 18.976,00

R$ 7,12

ffi00

R$ 14.079,00

R$ 7,ss

R$ 7.120,00

R$ 11,19

100

R$ 9.8ls,00

R$ 8,3s

1300

100

R$ 89.520,00

1000

1,300

8000

100

ú

:;¡.=1 
-e-'2700
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REAGENTE PARA DIAGN

QUTMTOLUMTNESCÊNC|A tNDTRETA, AP

NJUNTO

REAGENTE PARA DIAGN
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO

QU|M|OLUMINESCÊNCIA INDIRETA, AP

MPLET
E

52

a
co
UANTIT

CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TIPO DE

UNTO COMPLETO PARA AUTOMAçAO, TIPO
tsE QUANTTTATTVO DE TROPONINA I,

UIMIOLUMINESCENCIA INDIRETA, APRESENT

DE

TIVO DE ANTI-HBS, METODO

ESTRAD

54

EAGENTE PARA DIAG

C

QUANTIT

ICO, TI

55

TI

tMt
ATIVO

MÉT
PO

C

TESTE.

ATIVO

REAGENTE PARA DIAG

53

o PARA AUTOMAçÃO,

ISE

toL,

)

UNTO COMPLETO PARA AUTOMAçAO, TIPO
sE QUANTTTATIVO DE CIANOCOBALAMINA,

o

UNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÂO, TIPO
QUANTITATIVO DE ANT|-TIREOGLOBULINA,

REAGENTE PARA DIAG

56

RES

PARA DIAG

TESTE

ANTI.PEROXI

MÉTODO

51

CO
S

TESTE.

SE QUANTITA

OLUM

CO, TI

IN
DE

ESCÊNCIA

co, TtPo

co

R$ 6.550,00

13,63 100 i 1300

1

1200 R$ 18.612,00

340717 R$ t']",,57

2000 2000
INDIRETA,

tco, Tt
T

357L04 1000 100 1000

co
PARA AUTOMACAO.

DE PARATORMONtvo (PTH),
toL

TES
M NESCÊN D R

349474 i 800 R$ 14.224,û0

IMIOLUMINESCÊNCIA
TESTE.

NDI
DAS

NJUNTO

QUtM|OLUMTNESCÊNCIA INDTRETA, APRESENT

CO, T

RETA,

IMIOLUMINESCÊNCIA
TES

PARA AUTOMAçÃO
DE ACIDO FOLICO,

REAGENTE PARA DIAGN

TESTE

M

TESTE

tvo

a
COMPLETO

UANTITAT

NICO, TI

R$400448 1300

E

58

a

CO

COMPLETO
UANTITAT

NJUNTO

STICO

R$ 6,55

CO, TI

ETODO

)

S

442236

E

INDIRETA,

NT

co

800

400449

M

REAGENTE PARA D

340713

57

TESTE

co

CO

E

S

I 000

TESTE

U

R$ B,O4

Nrco, Tt

100 i 1000

R$

c IA

800

349473

TESTE

tPo
o

R$ 6.432,00

TESTE

tPo
M

R$ 17.719,00

T

L5,5

IN

t

TESTE

R$ 1,0,27

00

R$ 10,89

R$ 9.2s6,00

800

100

R$

R$ 10.890,00

t7 78

R$ 20.540,00

1200

100 800

100

g

sp

eN AQ

100 800
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ONJUNTO COMPLETO PARA AUTO
R$ 10,85 i R$ 7.595,00

oDo
QUANTITATTVO DE PROGESTERONA,

oNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TrpO DE

oDo

IMIOLUMINESCÊNCIA
TES

QUANTTTATTVO DE TESTOSTERONA,
IMIOLUMINESCÊNCIA
TES

MIOLUMINESCÊNCIA INDIRETA, AP

sE QUANTITATTVO DE cA 19,9, METO

U

QUTMTOLUMTNESCÊNC|A |ND|RËTA, APRES

QUTMTOLUMTNESCÊNC|A INDIRETA, APRESE

CO

REAGËNTE PARA DIAGN
CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TtpO

63

PARA

INDIRETA,

A

COM
UANTITA

AUToMAçÃO

STE,

COMPLETO

62

MAÇÃO, T|PO DE

EAGENTE PARA DIAGN

NICO, TI

QUANTIT

)

TESTE.

NTO
SE

TIVO

a
PLETO

(cEA)

CONJUNTO COMPLETO PARA
SE QUANTITATIVO DE DOENçA DE CHAGAS,

PARA

METODO

co

tco c
DE

AUTOMAçÃO

TI
A

350506

REAGENTE PARA DI

64

INDIRETA,

DE

TIVO

NTí

CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçAO, TtpO

65

NICO, TI

SE
DROEP¡AN

REAGENTE PARA DIAG

PO

CA

TE

D

n5

DEH

CO CL

700

QU

340

TI

TESTE

rMt

71

EAGENTE PARA DIAG

61

ES

ONJ

CO

NTO
ISE
NOEMBRIONÁRIO

TESTE

TI

TES

MÉTO
PO

60

EAGENTE PARA DIAG
ES

IOLUMINËSCÊNCIA
TESÏE

4

59

EAGENTE PARA DIAG

OL

STICO

QUANTTTATTVO

700

900 R$ 10,51 100

35631 I

3897s8 800 R$ 13.376,00 100

TESTE 382633 R$ 12.024,00 100 800

AUTOMAçÃO, T|PO
461674 R$ 7.700,0û 100

CO

DE
(SDHEA)

Sulfato
T'ESTE R$ 1,2,26NA

NESCÊNCIA AçÃoUM NDI RETA, APRESENT

lco, Tl

DROSTERO

TESTE

tco, Tt

900

INDIRETA,

R$ 15,56

lco, Tt

R$ 9.4s9,00

TESTE

R$ 16,72

100

800

R$ 14.004,00

R$ 15,03

700

35061 9

R$ 1L,00

100

900

800

900

800

R$ 9.808,00

700

100 800

i:r

âl'ì a?
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REAGENTE PARA DIAGN

REAGENTE PARA DIAGN
CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TIPO
ANÁL|SE QUANTTTATIVO DE PROTEINA

IMIOLUMINESCÊNCIA INDIRETA, AP

APRESENT

NTO COMPLETO PARA AUTOMAÇAO, TIPO
sE QUANTTTATIVO DE ANTI HCV,

UIMIOLUMINESCÊNCIA INDIRETA,

CO CL

68

EAGENTE PARA DIAGN

TESTE.

UNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO
ENTE PARA DIAG

CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE

MÉTODO

c
TE

REAGENTE PARA DIAG

to

70

L
QUANTTTATTVO
MINESCENCIA I

NICO, TI

U

sE QUANTTTATIVO DE RUBEOLA lGG, M

QUANTTTATTVO DE TOXOPLASMOSE IGG ,

CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TIPO

M

CO, T

CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇAO, TIPO

RETA,

TESTE

REAGENTE PARA DIAG

72

HBSAG

lco, TtPo

IMIOLUMINESCÊNCIA INDIRETA, APRESENT

REAGENTE PARA DIAG
RESENT

7T

METO

STE

Érooo

DE
NDI

3327L0

SE QUANT

toLUMTNEScÊrucln
TESTE

APRESENT

200

ITATIVO

TESTE

73

tMt

EAGENTE PARA DI

TESTE
OLUM

STE.

69

SEXUA|S (SHBG),

NICO, TI

)

UI
ISE

M

350622

, TIPO

67
HORMONIOS

NJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçAO, TIPO

D

66
CONJ

INDIRETA

n$ 6,00

)

100

900 R$ 1,4,56

352207 1000 R$ 12.680,00

3s2205 1 000 '12,33 100

ICO, TIPO

356312 n$ 12,21

E PLASMOS G M 356313 800 800
INrscÊructn IN ETA,

tco, Tt I
It
1

378147 R$ 12,73 100 800

STICO CL

SE QUANTITATIVO DE RUBEOLA IGM, M
UIMIOLUMINESCENCIA INDIRETA, APRESENT

800 R$ 12.216,00

TOXO

INDIRETA,

TESTE

STICO CL

rco, Tt

R$ 1.200,00

TESTE

E
DIR

n$ 12,68

n$

tco, Tt

R$ 13.104,00

TESTE

800

TESTE

2û0

100

R$

900

100 i 1000

800

R$ 9.768,00

13,71

TESTE

R$ 12.330,00

339050

R$ 10.184,00

R$ 15,27

I 000

100 800

R$ 10.968,00 100

-t 
¡-ÿ-

J-r
4il\¡ì
+P--\^,

i

/YiE¡ilì'ct

100 800
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oNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TIPO DE
sE QUANTTTATIVO DE CITOMEGALOVIRUS lGG,

MÉTODO

CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE
sE QUANTITATIVO DE CITOMEGALOVIRU

tcM , MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA INDIRETA,

CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO
sE QUANTTTAT|VO DE ANTI HIV ¡ E ll, METO

QUtM|OLUMINËSCÊNCIA INDIRETA, AP

NTO COMPLETO PARA AUTOMAçAO, TIPO

UIMIOLUMINESCÊNCIA INDIRETA, AP

ICO, TI

77

EAGENTE PARA DIAGN

TËSTE

coc

REAGENTE PARA DI

76

TESTE

TES

REAGENTE PARA DIAG

75

UIMIOLUMINESCÊNCIA

SE QUANTITATIVO DE HERPES IGG , METO

74

EAGENTE PARA DIAG

)

100

R$ 14.136,00 100 800

CO CL

R$ 13,00 R$ 13.000,00 100 1000

600 100

356316 600 R$ 23,1.4 R$ 13.884,00

600

NICO,

UNTO COMPLETO PARA AUTOMAçAO, TIPO
rsE QUANTITATIVO DE HERPES IGM , MÉTO

UIMIOLUMINESCÊNCIA INDIRETA, AP

ICO, TI

78

EAGENTE PARA DIAGN

INDIRETA,

HBC Total TESTE 600 1 600

A lg

SE QUANTITATIVO DE ANTI HBG lgM ,

UNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO

QUtMIOLUMINESCENCIA INDIRETA, APRESENT

lco, Tt

REAGENTE PARA DIAG

79

TESTE

CO

M
INDI

nt¡-HA
APR

CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TIPO

MÉTODO

3s6308 : 800

REAGENTE PARA DIAG

BO

TESTE ; 356309

CO, TI

tco

SE QUANTITATIVO DE

M
TAçÃO

TESTE 400 100
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçAO, TIPO D

81

R$ 16,55

co, Tl

TES

IOLU

TESTE

CLíNICO, T

a
M
UANTI

NESC

TESTE

67

REAGENTE PARA DIAG

TESTE

QUtMtOLUMTNESCÊNCIA

)

S

800

M

351672

E

R$ T7,

T

1000

, TIPO

ATIVO

35631 5

E

ANTI

R$ 13.240,00

NCIA
DE

RETA,

TESTE

INDI

R$ 23,85 i R$ 14.310,00

V

tco, Tt

352404

ES EN

800

400314

R$ L1,,32

378140

R$ 10,75

R$ 6.792,00

R$ 21.,17

600

100

R$ 6.450,00

600

100

R$ 8.468,00

600

00
'T1

/

!

400
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REAGENTE PARA

82
CoNJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO

QUTMTOLUMtNESCÊNCIA TNDIRETA, APRESE

REAGENTE PARA D

B3

CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TIPO

QUANTITATIVO DE Anti-HAVTotal , M

QUtM|OLUMTNESCÊNC|A tNDtRETA, APRES
sE QUANTTTATTVO DE V|TAMINA D , METO

REAGENTE PARA DIAGN

B4

CONJUNTO

QU|MIOLUMTNESCÊNCn TNDTRETA, APR

CO

TES

SE

REAGENTE PARA DIAGN

B5

QUANT
COM

lco, Tl

PLETO

co

)

IMIOLUMINESCÊNCIA INDIRETA, APR

ITAT

SEQ

S

CoMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, T|PO
UANTITATIVO DE GORTISOL , METO

tvo
PARA

lco, Tl

DE

co
AUTOMAçÃO,
BETA

TESTE

HCG

352417 400 100 400

TESTE 400466 4600 100 4600

TI PO
MÉT TESTE 378044 800 100

35L141_ 800

VALOR TOTAL DO GRUPO

lco, Tl

NICO, TI

o

R$ 20,15

TESTE

R$ L6,43

R$ 8.060,00

R$ 9,09

R$ 75.578,00

R$ 7,

R$ 7.272,00

25 R$ 5.800,00

800

100

Tl
tlr-
9¡'n
2lc

fur

N êÇ,t

800
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DE IDENTIFI

PAINÉIS PARA ANTIBIOGRAMA DE BACTERIAS GRAM
NEGATIVAS. CAIXA COM NO MINIMO 20 TESTES.

PAINEIS PARA ANTIBIOGRAMA DE BACTERIAS GRAM
POSITIVAS. CAIXA COM NO MINIMO 20 TESTES.

pArNÉrs PARA TDENTTFTCAçÃO DE BACTÉRIAS GRAM
NEGATIVAS. CAIXA COM NO MINIMO 20 TESTES,

86

87

GRUPO 3 _ P

88

Í
!l

334361 R$ 7s.712,00

AO BACTERIANA E TSA

TESTE(P
ArNEL)

TESTE(P
ArNEL)

ÇÓDIGO',.
I.CATMÂT:,:

334364

TESTE(P
ArNEL)

334363

800

REQUÍSI

ÇAo .

MINIMA
(empenho)

VR.TOTAI. ...

R$ 94,64800

R$ i24,70

R$ 85.968,00R$ 107,46

R$ 24.940,00200

5

5

800

5

S

])
200

'3\Itrc^-"/NJ-ic'=

v!q

800
¿ç
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89 200PAINÉIS PARA IDENTIFICAçÃO DE BACTÉRIAS GRAM
POSITIVAS. CAIXA COM NO MINIMO 20 TESTES.

90
COM NO MINIMO 20 TESTES.

1
pArNÉrs PARA |DENTTFTCAÇÃO DE FUNGOS. CAIXA

s1- R$ 121,98

VALOR TOTAL DO GRUPO

pArNÉrs PARA TDENTTFTCAçÃO DE LEVEDURAS COM
ANTIFUNGIGRAMA CX COM NO MINIMO 20 TESTE.

O vencedor do grupo 3, itens 86 a 91, deverá disponibilizar ao laboratório do HGuN, um Analisador, obrigatoriamente NOVO, com as seguintes características: Equipamento

um PC e uma leitora/incubadora, capaz de realizar a rotina de Gram negativos, Gram positivos, Leveduras, Neisseria, Haemophilus, Anaeróbios e Corynebacterium. Deverá ser
acompanhdo com fornecimento de s¡stema "Observa" que realiza a centralizaçäo das informaçöes numéricas de identificação bacteriana, res¡stência aos antim¡crobianos e
sistema de gerenciamento de dados estatísticos e fornecimentos de gráficos para Comissåo Central de lnfeccçåo Hospitalar. Os cartões de leitura deste equipamento devem
fornecer resultados ID/ASTem menos de 5-8 horas e reduziro tempo de manipulaçäo, uma vez que NÃO DEVEM SER NECESSÁn|OS REAGENTES ADICIONAIS. Os cartões de

uma fonte de alimentaçäo elétrica própria que garanta seu funcionamento pelo período mínimo de 30 minutos quando da falta de energia elétrica no laboratório (Nobreak de 3 KVA,
no mínimo). A empresa arrematante deverá apresentar, o Certificado Boas Prat¡cas de Armazenamento e Distribuiçåo expedido pelo ministério da saúde conforme resoluçåo RDC n'
354 de 23 de dezembro de 2002.4 empresa arrematante deverá prestar ass¡stência técnica e assessoria científica comprovadamente no local, bem como os profissionais

peças de reposiçåo se necessário; treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que iräo operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituição; FORNECER OS
DEMAIS SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS (consumíveis) para a realização dos testes propostos , sem custo adicional ao HGUN .A manutenção preventiva e corretiva, assim como a
necessidade, se houver, da substituição de peças de reposiçåo do equipamento ficará por conta do fornecedor, tudo ¡sso incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o
chamado e o atendimento em NENHUMA HIPOTESE DEVËRA SER SUPERIORA f2 HORAS. Caso a soluçäo do problema que porventura aconteça seja superior a 12 horas, O
VËNCEDOR ARCARÁ COM AS DESPESAS PARA A REALIZAçÃO DOS EXAMES EM LABORATORTO DE APOIO lNÞlCAÞO PELO CHEFE DO LAC/HGUN. A cotação vencedora
deste grupo será aquelâ do licitante que apresentar MENOR VALOR GLOBAL DO MESMO, OBRIGANDO-SE A apresentar a cotaçäo individual de cada item. Será desclassificado o
licitante que não cotar todos os parâmetros solicitados neste grupo. Os pedidos de testes seräo efetuados sempre pela quantidade mensal de consumo do HGuN. Caso o kit da
empresa tenha mais testes do que a necessidade mensal do HGuN, aqui apresentada, os testes excedentes não serão pagos pela Instituição, ficando às expensas da contratada. A
vigência da ata do pregåo será de 12(doze) meses. A validade dos kits será de no mínimo 0l (um) ano. A Empresa arrematante deverá disponibilizar após 05 dias da fase de
apresentação da proposta e dos documentos: 01 (um) Equipamento do modelo ofertado e seus acessórios (computador, no break, impressora, etc), deixando-os instalados e em

LAC/ HGuN. A empresa vencedora deverá providenciar, se necessár¡o, água tratada adequada a ser usada no equipamento, conforme a necessidade para a realizaçåo dos referidos
exames.A empresa deverá arcar com o ônus do interfaceamento (inclusive o material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante o período de
um ano. A empresa deverá arcar com o custo de pessoal e mater¡al necessário à instalaçåo do equipamento no LAC/HGUN.

)

TESTE(P
ArNEL)

TESTE(P
AINEL)
TESTE

334360

(PAr NEL)

334362

353801-

200

GRUPO 4 - REAGENTES PARA IMUNO-HEMATOLOGIA(TIPAGEM SANGUINEA E COOMBS)

60

R$ 104,93

60

)

R$ 110,86

R$ 20.986,00 5

R$ 6.651,60

R$ 7.318,80

R$ 221.576,40

1_

60

60

p

rí
:ri\^
=cÀì\

F
Ë

''-; ç i! "-.
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92

)

CARTÃO PARA CLASSIFICAçAO SANGUíNEA ABO/RH+PROVA
REVERSA, CARTÃO COM MíNIMO DE 6 MICROTUBOS OU
MICROCOLUNAS, CARTÁO CONTENDO ANTICORPOS
MONOCLONAIS ANTI-4, ANTI-B, ANTI.D, CONTROLE E PROVA
REVERSA

TESTE 337326

93

1 200 R$ 23,44 1 200

CARTÃO P/ CLASSIFICAçÃO SANGUÍNEA ABO/RH E COOMBS EM
RN. CARTAO COM MINIMO DE 6 CARTAO MICROTUBOS OU
MICROCOLUNAS CONTENDO ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI.
A, ANTI.B, ANTI- AB, ANTI-D, CONTROLE E ANT¡GLOGULINA
HUMANA

94

353695 i00 100

CARTÃO PARA PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES.
CARTÃO COM MíNIMO DE 6 MICROTUBOS, CONTENDO ANTI-
IMUNOGLOBULINAS POLIESPEC|FICAS. CARTÃO PARA
PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES (COOMBS DIRETO) E

PESQUISA DE AUTOANTICORPOS (COOMBS DIRETO).

O vencedor do grupo 4, ¡tens 92-94, deverá disponibil¡zar ao laboratório do HGUN, um Analisador, obrigatoriamente NOVO, com as seguintes características:
1. ldentificar grupos sanguíneos (prova direta e reversa) e pesquisar anticorpos irregulares utilizando cartöes método gel ou microcolunas de aglutinação, em equipamento
automatizado ou semi-automatizado, em módulo único;
2. Possuir reagentes da mesmo fabricante do equipamento;
3. fncubar e centrifugar cartöes com as amostras;
4. Possu¡r capacidade mínima para 10 cartöes;
A CONTRATADA deverá ainda:
1. Entregar os acessórios e quaisquer outros materiais necessários para a realização dos testes adquiridos.
2. Entregar periodicamente os reagentes de glóbulos vermelhos, soluçöes diluidoras e quaisquer outros reagentes necessários de maneira que os mesmos sempre estejôm dentro
do prazo de validade para permitir a realizaçåo dos testes adquiridos.
3. O equipamento deve ser provido de uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta seu funcionamento pelo período mínimo de 30 minutos quando da falta de energia
elétrica no laboratório iNobreak de 3 KVA, no mínimo).
4. Outras consideraçöes: A empresa arrematante deverá apresentar, o Certificado Boas Praticas de Armazenamento e Distribuiçäo expedido pelo ministério da saúde conforme
resoluçåo RDC n'354 de 23 de dezembro de 2002.A empresa arrematante deverá prestar assistência técnica e assessoria científica comprovadamente no local, bem como os

gôrantias e peças de reposição se necessário; treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituição;
fORrueCeR OS DEMAIS SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS (consumíveis) para a realizaçäo dos testes propostos , sem custo adicìonal ao HGuN .A manutençäo preventiva e
corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituiçäo de peças de reposiSo do equipamento ficará por conta do fornecedor, tudo isso incluso no preÇo do teste. O tempo
decorrido entre o chamado e o atendimento em NENHUMA HIPOTESE DEVERA SER SUPERIOR A 12 HORAS. Caso a solução do problema que porventura aconteça seja
superior a 12 horas, o vENcEDoR ARCARÁ COM AS DESPESAS PARA A REALIZAçÃO DOS EXAMES EM LABORATÓruO DE APOIO TNDTCADO PELO CHEFE Dg
LACIHGUN. A cotação vencedora deste grupo será aquela do licitante que apresentar MENOR VALOR GLOBAL DO MESMO, OBRIGANDO-SE A apresentar a cotaçäo individual Ç€,
cada item. Será desclassificado o licitante que näo cotar todos os parâmetros solicitados neste grupo. Os pedidos de testes serão efetuados sempre pela quantidade mensal flel
consumo do HGuN. Caso o kit da empresa tenha mais testes do que a necessidade mensal do HGuN, aqu¡ apresentada, os testes excedentes nåo seråo pagos pela instituiçäo,
ficando às expensas da contratada. A vigência da ata do pregão será de 12(doze) meses. A validade dos kits será de no mínimo 0I (um) ano. A Empresa arrematante deverá
dispon¡bilizar ãpós 05 dias da fase de aprãsentação da pro¡iostã e dos documentos: 0l (um) Equipamento do modelo ofertado e seus acessórios, deixando-os instalado em perfeiþ
estado de operacionalizaçäo para a realìzaçäo dos testes, rii:

R$ 30.993,00VALOR TOTAL DO GRUPO

TESTE

TESTE 332981

GRUPO 5 - AUTOMA

R$ 28.128,00

R$ 1.504,00R$ 1s,04

100 R$ 13,61 R$ 1.361,00

100

100

ç)

'''":jl\i \

100

100

O EM HEMATOLOGIA
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95 396183LOGIA - HEMOGRAMA, COMPONEI\MS

UÇAO DE HEMÓLISE, ADICIONAL:

DILUEI\TE. Flasco com 20liuos.
PARA

E

ADICIONAIS:PARA

9B

)

PARA

OGI.A - HEMOGRAMA,

STICO

DE LISE. FRASCO DE 5 LITROS

LEUCÓCITOS. FRASCO DE 5 LTTROS

COM
CONT

ADICIONAIS:PARA EQUIP

99

PARA

OGIA

Para
s6

PARA

OL

1.5 L

ADICIONAIS:PARA
DIAGNÓSTICO

97

- HEMOGRAMA,

ADICIONAIS:PARA EQUIP

STICO

TOLOGI.A

EM

DE 5 LITROS

HEMOGRAMA,

PARA.

FRAS

100

AG

STICO

2

FRA.SCO

COS

:PARA

ADICIONATS:PARA EQUIP

R$ 700,00

R$ 700,00 R$ t_0.500,00

396184 L? R$ 1_.500,00 1 12

FRASCO 40040û R$ 1_8.000,00

HEMOGRAMA,
FRASCO 6 6

DE
DE

TOTOGTA - HEMOGRAMA, COMPONENTE
400361 R$ 2.500,00

D

KIT CoM 2 FRASCOS DE B2mL

sOLUÇAO DE DIFERENCIAÇÃO
ADICIONAL: KIT COM 2 FRASCOS

R$ 2.500,00

UNIDADE

CARACTERISTICAS ADICIONAIS:PARA EQUIP

PARA

101

40

ADICIONAIS:PARA EQUIP

396183

FRASCO

uçÂo

TOLOGTA

PARA DTAGNÓSTICO

ADICIONAL:PARA

15

HEMOGRAMA, COMPONENTE

R$ 28.000,00

BASÓFILOS

12

400399

UNIDADE

R$ 1,500,00

t

R$ 18.000,00

UNIDADE

R$ 2.500,00

40

I

6

382449

40

R$ 15.000,00

6

1

R$ 1_5.000,00

l2

I

R$ 15.000,00
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CONJUNTO

HEMOGRAMA, COMPONENTES

QUANTITA

STICO

104

PARA

DE FLUXO, ADICTONAL

PARA
ANÁLISE:

103

2 FRASCOS DE 12 mL

PARA
COMPLETO

soruÇÃ.o DE DTFERENCT.AÇÃ.O
ADICIONAL: KIT COM 2 FRASCOS DE 12

102 TTVO

A-DICIONAIS PARA EQUIP

20 FRASCOS DE 4 mL.

)

UNIDADE R$ 85.000,00 6

UNIDADE

PARA
ADICIONAIS:PARA EQUIP

- HEMOGRAMA, COMPONENTES UNIDADE 396185 L2
soluç.Â"o DE LIMPEZA. ADICIONAI,:

VAIOR TOTAI DA AUTO

CL

353073 L7

455592

ÃO EM HEMAToLoGIA

R$ 5.000,00

L7 R$ 5.000,00

R$ 1-.000,00

R$ 85.000,00

1.

R$ l_2.000,00

t 6

12

'n

7
t;
l-s
Þ

/.è¡eru j

I
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empresa VE n cedora do G RU PO q n os Itens 95- 104 sera aq uela que apresentar o menor valor global do grupo, obrigando-se a apresentar a cotaçäo individual de cada item do
näo cotar todos os itens do grupo. ATENÇAO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar agrupo. Será desclass ficada proposta de preço da c ita nte que

Sistema de Divulgaçäo Eletrônica de Compras {SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. A empresa vencedora deverá fornecer equipamento com as
seguintes características: No mínimo,lOO amostras por hora. Autoloader podendo carregar até 100 tubos. Deverá fornecer método de contagem em três dimensões para
diferencial em 5 partes do WBC, RET e NRBC, em. pelo menos, 33 parâmetros. apresentar 4 canais de contagem, para WBC. Canal óptico de contagem de plaquetas
quando há presença de macroplaquetas ou microplaquetas. Deverá fornecer maior confiabilidade nos resultados de WBC evitando a interferência de NRBC (células vermelhas
nucleadas). Apresentar amplo range de linearidade gue pode contar amostra com valores altos sem a necessidade de diluiçäo. Fornecer resultados de CBC+DIFF+RET+NRBC no
modo pré-diluído. Devem apresentar em ambas as telas touch e software operacional do PC, aumentando a conveniência. Deve apresentar Método DC e Fluxo Focado para
contagem de RBC e PLT, opcional canal para contagem de PlT-Óptica. Reagente livre de cianeto para teste de hemoglobina. Método SF Cube+ para contagem de diferencial
em 5 partes do WBC, NRBC, RET. Leituras por *S: Scatter (Dispersão); F: Fluorescence (Fluorescência); Cube: Análise em 3D. Deve apresentar pe¡o menos 33 parâmetros
reportáveis: WBC, Lym%, Mon%, Neu%,Baso/o, Eos%, Lym#, Mon#, Neu#, Eos#, Bas#; RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-SD, RETo/o, RET#, lRF, LFR, MFR, HFR,
NRBC#, NRBC%; PLT, MPV, PDW, PCT, P-LCR, P-LCC. 14 Paråmetros de Pesquisa: HFC#, HFC%, IMG#, lMG7o, WBC-R, WBC-D, WBC-B, WBC-N, RBC-O, PLT-O, PLT-|, PDW-SD, lnR#, lnR
%o 2 Histogramas para RBC e PLT 3 Gráficos de dispersåo em 3D: DIFF, NRBC, RET 6 Gráficos de dispersäo 2D: DIFF, BASO, nNRBC, RET, RET-EXT, PLT-O. d) A empresa deverá
utiliza todos os reagentes rns u mos d o mesmo fa bricante o K¡t com os reagentes fornecidos deveråo

e plaquetas imaturas e contagem de retic
realizaÍ todas as análi ses so lic itadas RBc com conta IJ em de

blastos, WBc, Plaquetograma com determ¡nação de frações d u lócìtos) Cada compon do kit fo rnec do d evera Co
ueta em sua embalagem informando quantos testes realiza. O equipamento deve ser provido de uma fonte de alimentaçäo elétrica própria que garanta seu

elétrica no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no mínimo). A empresa arrematante deverá apresentar, ofuncionamento pelo período mín¡mo de 30 minutos quando da falta de energia
Boas Prat¡cas de Armazenamento e Distribuiçåo expedido pelo ministério da saúde conforme resolução RDC n' 354 de 23 de dezembro de 2002.4 empresa arrematante

rá prestar assistência técnica e assessoria científica comprovadamente no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-científicos,sejam
inscritos em seus respectivos conselhos de classe.O arrematante deverá ainda oferecer garantias e peças de reposiçäo se necessário; treinar e oferecer

a científica aos profissionais que irão operar o equ¡pamento, sem nenhum Ônus para a instituiçäo; todos os reagentes deveräo ser da mesma marca com o respectivo
junto ao ministério da saúde; fornecer os demais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboraçåo das curvas de calibraçäo e realizaçåo dos testes como cubetas,

libradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGUN .A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças de reposiçäo do
uipamento ficará por conta do fornecedor, tudo isso incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá ser superior a

L2 ho ra5. Ca so a sol uçäo do pro blema q UE po rventu aconteça seja superior a 2 horas, o vencedor arca fa co m as s para a

:::::.:

VE

d a

n

tada-

cedora
ta

)

empresa

rea ização dos exa mes em a bo ratório
n dica do pelo Ch efe d o LAC/H Gu N cotaçåo deste I ru po se ra a quela d o licitante que a prese nta meno VA lor s obal d o mesmo, o brig a nd se a a presenta r

d e consu mo do H Gu N Caso o kit te n ha ma s testes do que a necessid ad e me n sal do aqui apresentad
os kitslreagentes,

a OS testes excedentes
n stituiçä o ficando a5 EX pe

ente

VA

despesa

HGuN,
5a S da contra A gencra d a ata d o preg a o sera de 1 2 (doze me5e5 A lidade d control e e cal bradores

um) ano. A Empresa arrematante deverá disponibifizar após 05 dias da fase de apresentação da proposta e dos documentos: 01 {um) Equipamento do modelo ofertado e seus
{computador, no break. impressora, etc), deixando-os instalados e em perfeito estado de operacionalização para a realização dos testes, bem como deverá disponibilizar

k¡ts reagentes (no total de O3) de parâmetros diversos a serem solicitados pelo l-AC/ HGuN, sem custo adicional para a instituiçäo, com todos os consumíveis,
ibradores e controles necessários à avaliaçáo técnico-operacional do equipamento por parte do LAC/ HGuN. A empresa vencedora deverá providenciar água tratada

equada a ser usada no equipamento, conforme a necessidade para a realização dos referidos exames. A empresa deverá arcar com o ônus do inteÉaceamento (inclusive
material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante o período de um ano. A empresa deverá arcar com o custo de pessoal e material
necessário à instalaçåo do equìpamento no LAC/HGUN.

GRUPO 6 _ AUTOMA EM COAGULA O SANGUINEA

na
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REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO
ATrVAÇÂ.O DA PROTROMBINA (TAP)

106
REAGENTE PARA DETERMINAçÃO DO TEMPO
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTPA)

DO TEMPO DE 442196 4000 R$ 6,45

LO7 REAGENTE PARA DETERMINAçÃO DO FIBRINOGÊNIO

TESTE 442195

TESTE

4000 F(97,77
DE R$ 31.080,00 200

TESTE R$ 6.282,00

VALOR TOTAI DA AUTOMAÇÄO EM COAGULAÇÃO SANGUÍNEA

442070 600

R$ 25.800,00

R$ 1.0,47

200 4000

4000

10 600
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e mpresa venced o ra do Grupo 6
esclassificad

¡tens de t05 a LO7 SE ra aq uela que a presentar o menor valor lobal de cada s rupo, obrigand o-se a a prese nta r a cotaçåo ndiv idua ca da
item do 9ru po Se ra d a a pro posta de preço da lic ita nte que nao cota todos os ¡tens TE N çÃo pro posta no siste ma o br gatoria me nte, deve ra a prese n tar a
descriçåo detal hada co m os d a dos necessa rios pa ra a denti ficaçäo do S produtos cotados Pro co m ex pressäo do tipo: atendemos plenamente o edita "Esta mos

a

do
po

a

de

sta

remata

s
9rupo

acord
com o ed¡tal"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassifcada e nåo participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descriçåo dos materiais entre o
Slstema de Divulgaçäo Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. A empresa vencedora deverá fornecer equipamento çom as
seguintes características: Analisador automático de testes de coagulaçåo, com as seguintes especificações: Equipamento NOVO, originário de fabrica e sem uso, acompanhado
de unidade de impressora, com monitor e emissão automática dos resultados prontos, com fornecimento de reagentes e insumos; Equipamento totalmente automático,
inclusive a p¡petagem; Equipamento que permita a determinação de todas as rotinas de coagulaçåo: TP, TTPA, TT e fibrinogênio; Realizaçåo de provas simultâneas TP :

B/TIPA, TTITIPA; lSl préximo de L,O. Software de fácil operaçäo e manuseio em plataforma Windows; Equ¡pamento para funcionar 24 (vinte e quatro) horas/dia; Cubetas
artáveis; Sistema de refrigeraçäo para reagentes; Suporte técnico e cientifico durante todos os dias, inclusive final de semana, no prazo máximo de 12h (12 horas) contado a

rtir da ocorrência ; Standby automático, não trocando os reagentes estando pronto para qualquer amostra de urgência; Detecçáo automática de nível de reagentes e de
deverá utilizar todos os reagentes e ¡nsumos do mesmo fabricante. Opermita ¡nterfaceamento; Resultados expressos em o/o atividade, segundos e lNR. d) A empresa

uipamento deve ser provido de uma fonte de alimentaçäo elétrica própria que garanta seu funcionamento pelo período mínimo de 3O minutos quando da falta de energia
étrica n o aborató flo N obreak de 3 KVA, n o mt n mo empres nte devera apresenta o Certifica do Boas Pratica s de Armazenamento e Distri
n isté flo da sa u de co nforme resol ução RDC n' 35 4 de 2 l dezemb ro de 2 002 .A empresa a rremata nte d evera prestô a ssistênc a rÁe

amente no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-científicos,sejam comprovadamente inscritos em seus respectivos conselhos de
.O arrematante deverá ainda oferecer gôrantias e peças de reposiçäo se necessário; treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que iråo operar o

uipamento, sem nenhum ônus para a instituição; todos os reagentes deverão ser da mesma marca com o respectivo registro junto ao ministério da saúde; fornecer os demai
uprimentos necessários {consumíveis) para a elaboraçåo das curvas de calibração e realização dos testes como cubetas, calibradores, controles, etc., sem custo adicional a

HGuN .A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituiçäo de peças de reposìção do equipamento ficará por conta do fornecedor, tudo isso
incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá ser superior a 12 horas. Caso a solução do problema que porventura

seja superior a 12 horas, o vencedor arcará com as despesas para a realizaçäo dos exames em laboratório de apoio indicado pelo Chefe do LAC/HGuN. A cotaçäo
encedora deste grupo será aquela do licitante que apresentar menor valor global do mesmo, obrigando-se a apresentar a cotaçåo individual de cada item. Será desclassificado

o licitante que nåo cotar todos os parâmetros solicitados neste grupo. Os pedidos de testes seråo efetuados sempre pela quantidade mensal de consumo do HGUN. Caso o kit da
empresa

igência
tenha mais testes do que a necessidade mensal do HGUN, aqui apresentada, os testes excedentes não seråo pagos pela instituição, ficando às expensas da contratada. A
da ata do pregäo será de 12(doze) meses. A validade dos k¡ts/reagentes, controle e calibradores será de no mínimo OI (um) ano. A Empresa arrematante deverá

disponibilizar após 05 dias da fase de apresentaçäo da proposta e dos documentos: 0l (um) Equipamento do modelo ofertado e seus acessórios (computador, no break, impressora,

solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional para a instituiçäo, com todos os consumíveis, calibradores e controles necessários à avaliaçåo técnico-operacional do
equipamento por parte do LAC/ HGuN. A empresa vencedora deverá providenciar, se necessitar para a operaçåo do equipamento, água tratada adequada a ser usada no
equipamento, conforme a necessidade para a realização dos referidos exames- A empresa deverá arcar com o ônus do interfaceamento (inclusive o material necessário para tal)
com o programa laboratorial operante no HGUN, durante o período de um ano. A empresa deverá arcar com o custo de pessoal e material necessário à instalaçåo do
equipamento no LAC/HGUN

ITEM 1-OB - AUTOMA EM HEMOCULTURA
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FRASCOS COM MEIO DE CULTURA ESPECíFICO
PARA SISTEMA AUTOMATIZADO, AEROBIO,
ANAERÓBIO ADULTO E PÉDIATRICO, CONTENDO
RESTNAS INTBTDORAS DE ANTTBTÓTTCOS (MEIOS
PLUS)

108

,)

)

UNIDADE J 54345 1 800 R$ 58,30 R$ 104.940,00 20 I 800

VALOR TOTAL DA AUTOMA O EM HEMOCULTURA R$ 104.

empresa venced o ra d o Item n9 Lo8, sera que a presenta

assessoria c¡entífica aos profissionais que iråo operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituiçåo; todos os reagentes deveråo ser da mesma marca com o
registro junto ao ministério da saúde; fornecer os demais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboraçäo das curvas de calibraçåo e realizaçäo dos testes como

, calibradores, controles, et€., sem custo adicional ao HGUN . A manutençäo preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças de

seJam
deverá

aquela

supen

I o me n or va glo ba cada I rupo, obri gando-se a a presenta a cotaç a o ndivid ua d ca da tem do s ru po. 5e ra
desclass ificada a proposta de preço da tc itante que na cotar todos os iten .l I rupo. A pro posta no sistem a o brig atoriamente, deverá a presentar a descriçao deta lhad a
com os dados necessários para a identificação dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital";
"Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassificada e não particpará da fase de lances, Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de
Divulgação Eletrönica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. A empresa vencedora deverá fornecer equ¡pamento com as
seguintes características :

-Sistema automat¡zado de hemocultura , o qual monitora, agita e incuba até 40 frascos de maneira simultânea. A metodologia deverá ser baseiada na detecção da fluorescência

fornecendo alarmes, tanto visuaìs quanto sonoros, em caso de amostras positivas. O sistema deverá ser modular e permitir expansão de sua capacidade com até 04 módulos
interligados a um ún¡co tablet. Capacidade mensal deverá ser de no mínimo 240 frascos por módulo.
d) A empresa deverá utilizar todos os reagentes e insumos do mesmo fabricante. O equipamento deve ser provido de uma fonte de alimentaçäo elétrica própria que garanta
seu funcionamento pelo período mínimo de 3O minutos quando da falta de energia elétrica no Iaboratório (Nobreak de 3 KVA, no mínimo).4 empresa arrematante deverá
apresentar, o Certificado Boas Praticas de Armazenamento e Distribuição expedido pelo ministério da saúde conforme resolução RDC n" 354 de 23 de dezembro de 2002. A empresa
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ntos técn rco-ass
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nrmo
rçao

ATENçÃO:
d

do
probl

es

e

cos, co mprovadamente inscritos e SEUS cons e hos de classe .o a rrematante deve ra ainda oferecer garantias e peça s no tre¡nar e

o do equipamento ficará por conta do fornecedor, tudo isso incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá
or 72 horas. Caso a soluçäo do ema que porve ntura aconteça seja su perio a 12 horas vencedor a rca ra com as despesa s a ea ização dos ex a mes

borató flo de a po o ndicado pelo C h efe LAC/HG U N cotação en ced ora deste I rupo sera aq uela do icita nte q ue apresentar menor

n

alor do mesmo, obriga ndo-s
r a cotaçäo individual de cada item. Será desclassificado o licitante que nåo cotar todos os parâmetros solicitados neste grupo. Os pedidos de testes serão efetuados

mpre pela quantidade mensal de consumo do HGuN. Caso o kit da empresa tenha mals testes do que a necessidade mensal do HGUN, aqui apresentada, os testes excedentes
nao serao pagos pela ñc a nd o AS expensas da contratada A vtg e cla da ata do pregäo será d

após 05 dias
e 1 2 (doze rnESCS A

e

o

profissi

e dos kits/reagentes,
brado res Sera de no mr ot um ano. A Empres a a rema tante deverá disponibi liza da fase de a prese ntaçå proposta e dos d ocu me

, bem como deverá disponibilizar kits reagentes de parâmetros diversos a serem solicitados pelo LAC/ HGUN, sem custo adicional para a instituição, com todos os consumíveis,
bradores e controles necessários à avaliação técnico-operacional do equipamento por parte do LAC/ HGuN. A empresa deverá arcar com o ônus do interfaceamento (inclusiv

material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante o período de um ano. A empresa deverá arcar com o custo de pessoal e mate
necessário à instalaçåo do equipamento no LAC/HGUN

ITEM 1-09 - AUTOMA EM HBA1C POR HPLC
:: :j:' ,::,

l. .t. l (REF), I

val

pa
global

ra

idad
o da

UND

em
e

controle
n tos

VR.TOTAI....

a

e
0 um)

ii t l.-
!-s
,:1-..<

REQUISI
,ÇÂo

IvIINIMA

- ¡.

(empenho)
, (ano)'

REQUisrÇÃo.MAXIMA

csp

Created in Maste
r P

DF Editor

Created in Maste
r P

DF Editor



Created in Maste
r P

DF Editor

Created in Maste
r P

DF Editor



)

111

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO,
DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE DÍMERO D,

UORIMETRIA APRESENTACAO:TESTE

períorlo de um ano. À empresa deverá aÌrar com o c¡$to de pessoal e mâterial necessário à instaìação do equipamento no I.,\C,{íCUN.

VALOR TOTAL DO GRUPO 7

TESTE 369814

VALOR TOTAL: Dois milhões se¡scentos e quinze mil, quatrocentos e
setenta e o¡to rea¡s e quarenta centavos.

2000 2000

)

R$ 40,77 R$ 81.540,00

R$ 2.615.478,40
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Anexo ll

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HosPtrAL DE cuARNtÇÃo DE NATAL
(H Milde Natal/L941-)

MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N.o

O HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL, com sede na Avenida Hermes da Fonseca, l-385, Tirol,
Município de Natal-RN, inscrito no CNPJ sob o no LO.295.74610001-23, neste ato representado pela
ordenadora de Despesas a Senhora ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, Tenente Coronel, nomeada
pela Portaria no I44L, de 1-2 de setembro de 20L9, publicada no Diário Oficial da Uniäo no L86, de 25
de setembro de 2019, inscrito no CPF sob o no , portadora da Carteira de ldentidade
rro , MD/EB, considerando o julgamento da licitaçåo na modalidade de PREGÃO, na
forma ELETR NICA, para REGISTRO DE PREçOS no 0U2022, publicada no Bl no 241 de
291L21202L, do Hospital de Guarnição de Natal (HguN), Processo Admin¡strativo
64592.0094571202L-82(PUBLICAÇAO DO PREGAO), RESOLVE registrar os preços da(s)
enrpresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçäo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constarltes na Lei no 8.666, de 2l- de Junho de l-993 e suas alterações, no
Decreto n.o7.892, de 23 de janeiro de 2013, e enr conforrnidade com as disposições aseguir:

DO OBJETO

1-.1. A presenie Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçäo de reagentes
laborator¡ais com o fornecimento de equipamentos em regime de COMODATO, bem como
todos os insumos necessários, especificado(s) no(s) item(ns) do ......... do .......... Termo de

Referência, anexo I do edital de Pregão no OL|2O22, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcriçäo.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕËS Ë QUANTITATIVOS

2.1,. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) säo as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserua referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

1.

2.

do
TR

Valor Un Prazo
garant¡a

ou
validade

Fo rn eced o r (r az ãa soclal C N P J / M F, e n de re ço, co ntato s, re p r e se ntante)

Unidade QuantidadeMarca ModelaEspecificação

X
exìgida no (se exigido no

edital)edital)

Càmara Naclonal de Modelos rle Lic¡tâçõcs c Colltratos da Consultor¡a-Gcral da

Atíì de Registro dc Prcços - modelo - prcgäo conìpras

AtuallzaçÃo: DezembrÒ/2019
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Ata de Registro de Preços ao Edital OL|2O22 (HcuN)

one Ão¡s¡ GERE VCTA DoR E p ART| Crp A/VTE(S)

3.L. A órgãa gerenciador é o Hospital de Guarniçâo c/e Nata/ - HGUN. Avenida Hermes da
Fanseca, 7385, Tirol, Município de AJata/-RlV, CEP: 5901-5-145, trone: (84) 3092-6732,
Setor de Entrega: Alnroxarifado;

3.2. Não há órgãos partic¡pantes.

DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1-. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderiâ ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração ptiblica que näo tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada
a vantagem e respe¡tadas, no que couber, as condþões e as regras estabelec¡das na
Lei no 8.666, de 1-993 e no Decreto no 7.892, de 2Aß.

4.1,.1. A manifestação do órgão gerenciadot' de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas par órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realizaçãa de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram da registro de preças, que demonstre a ganha de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da
ata de reg¡stra de preços, conforme estabelecido em ato do Secretárìo de Gestâo do
Ministéria do Planejamento, Desenvolvimento e Gesfâo.

4.L,2. Fins equacionar maior economia de escala para o órgão gerenciador em

razão de um maior lntercsse de fornecedores no processo licitatório em decorrência

da possibilidade de se fornecer um número maior no quantitat¡vo de itens licitados,
bem como proporcionar a possibilidade que oufras Organizações Militares venham

usufruir do certame, foi aberta a participaçâo aos demais órgãas administrativos

como nã.o participantes, nas condiçöes estabelecidas na Lei no 8.666, de 1-993 e no

Decreto no 7.892, de 201"3.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as

conclições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da fornecimento, desde que

este fornecìmento não prejudique as obrigações anteriarmente assumidas com o órgão

gerenciador.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a gue se refere este item não poderão

exceder, par órgão ou entìdade, a... (máximo c¡nquenta) por centa dos quantitativos

dos ifens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preças para o

órgão gerenciador e Órgãos part¡c¡pantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preças são limitadas, na total¡dade, ao doþro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos partic¡pantes, independente do número de órgãos näo

participantes que eventualmente aderirem.

Æ (SUPRESSÁO)

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento peto fornecedor das obrigações cantratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampta defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes da descumprimento de cláusutas cantratua¡s, em relaçã.o as suas próprias

contratações, ìnformando as ocorrênclas ao Órgão gerenciador'

cànþra Nacfonaì cle lvlodelos clc Lìcitaçöes e contratos da constlìtoria-Geral da

AtÂ cle Reqistro de PÌeços - modclo - pregão co¡ìlÞras

Atualizaçäo: DezembrÕ/2019
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Ata de Registro de Preços ao Edital OLl2022 (H

4.6. Apos a autor¡zação do órgão gerenciadar, o órgão não participante devera efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Regrstro de Preços.

4.6.L.Caberét ao orgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da cantratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.L. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) data de sua assinatura,
näo podendo ser prorrogada.

6, REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1-. A Administraçäo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
1-80 (cento e oitenta) días, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçäo dos
preços praticados no mercado or.¡ de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quarrdo o preço registrado tornar-se superior ao preço pratícado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçäo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçâo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O forrrecedor que näo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

6.4.1-. A ordem de classificaçäo dos fornecedores qLre aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificaçäo original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgäo gerenciador poderá:

6.5.L.liberar o fornecedor do compromísso assumido, caso a comunicaçäo ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicaçäo da penalidade se confírnrada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.convocar os demais fornececlores para assegurar igttal oportunidade de negociaçäo.

6.6. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgäo gerenciador deverá proceder à revogaçäo desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

6.7. o registro do fornecedor será cancelado quando:

6,7.l.clescumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6.7.Z.não retirar a nota de empenho ou instrumento eqttivalente no prazo estabelecido pela

Administraçäo, sem jttstificativa aceitável;

6.7.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

6.7.4.sofrer sançåo administrativa cujo efeito tolne-o proibido de celebrar contrato

adnrinistrativo, alcançando o órgäo gerenciador e Órgão(s) participante(s).

cânhra Nacional dc Modclos dc Llcitaçõcs e conlratos
AtÂ de Reqistro dc Pìêços - modclo - pregão corìlpras

AUalizâçäo: DêzefibrÒ/2019
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
fornralizado por despacho do órgäo gerenciador, assegnrado o contraditório e a ampla defesa.

6.9, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1.p0r razäo de interesse público; ou

6.9.2.a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelec¡das no Edital.

7.1.1-.As sanções do item acinra tambérn se aplicam aos íntegrantes do cadastro de
reserva, em pregäo para registro de preços qlre, convocados, näo honrarem o
compromisso assumido injustifícadamente, nos termos do art. 49, S1o do Decreto no

ro.o24lL9.

7.2. Ê. da competência do órgäo gerencíador a aplicaçâo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pâctuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.B92l2OLg), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgäos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgäo participante a aplícação da
penalidade (art, 60, Parágrafo único, do Decreto no7.B92l20L3).

7.3. O órgão particípante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art,20 do Decreto no7.8921201"3, dada a necessidade de instauraçäo de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDrçöES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebímento do objeto,

as obrigações da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

aJuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. Ê. vedado efetuar acréscimos nos quantitatívos fixados nestaata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o g 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. L2, SLo do

Decreto no 78921L3.

8.3. No caso de adjudicação par preço globat de grupo de ¡tens, só será admitida a contratação dos

itens nas segutntes hþóteses.

8.5.1-. contratação da totat¡dade dos ltens de grupo, respeitadas as proporçöes de quantitativas

definidos no certame; ou

8.5,2. contrataçãa de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seJä o

menor preço válido ofertado para a mesmo ¡tem na fase de lances

8.4. A ata cle realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarenr cotar os bens ou seruiços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. Ll-, S4o do Decreto n,7.892,

de 20L4.

r.r- 5f0
l-'GiN''"-

para firnreza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

deþois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópìa aos demais

cânura Naclonal clc lvlodelos dc Lic¡taçöes c Contratos d¿t

Ata de Registro de Preços - moclelo - preg¿lo conìpr¿rs

Atuallzação: Dezenlbro/2019

Consultcla'Geral dâ un¡ão
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órgäos participantes.

Ata de Registro de Preços ao Edital OL|ZAZT (HGuN), Fl, 5/b

Natal-RN, _ de de 202

AG en Cel
enadora de D e atal

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

ço
FL_5)!_

HGUN

Øt'¿lt*'

cân1ara Naclonal de Modolos de Llò¡taçðes e contratos da consulþrla'Gerâl dê

Atn de Registro de Pteços - modelo - pregåo conìp¡as
At¡Jal¡zaçäo: Dêzenlbro/2019
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ANEXO III

MODELO PARA PROPOSTA DE PREçOS

lEm papel timbraclo)
NOME DA EMPRESA
CNPJDAEMPRE,SA

ENDEREçO DAEMPRESA

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO (NUp) N" 64592.009457 /202r-82

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OI/2022

A Emprcsa sediada à (r:ua, bairro, cidade, telefone, e-rnail, etc.), _, inscr:ita no
CNPJ/MF sob no , vetrcedota do Pregão n' 01,/2022 ¡ros itens abaixo indicados, neste ato
representadopor--,aìraixoassinado,propõeaoHoSPlTALDEGUARNIÇÂ.oDE
NATAL, a entrega dos materiais abaixo inclicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes
conclições:

a) Declaramos que a nossa prcposta comercial atenderá integralmelrte o objeto licitaclo, tendo pleno

conhecimentcr clas condições estipuladas no Eclital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 0L12022,

clo HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL e seus Anexos, ao qual aceitamos integral e irretratavelmente,
comprometendo-nos a cumpri-los rigorosamente, recorìhecendo seu caráter contratttal, nos tertnos da Lei
8,666, cìe 21 de jurùo cìe 1993, Lei Nu J,0.520, de 17 cle julho de 2002, Decreto L0.024, cle 20 de setembro de

2A20 e demais legislações aplicáveis a matéria,
Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) clias a contar cla data de sua entrega.

Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertaclo(s), estão inclusos toclos os custos indiretos tais

como: impostos, taxas, frctes, segurcs, irrstalação, rrontagem e testes de funcionanrento clos equipantelltos, etc.

Declaramos que o prazo de entrega do objeto será confornre cl'onogra¡ìla de entlega pt:evisto no Têrmo de

Refel€ncia, contados a partir da retirada/recebirnento da rcspectiva Nota de Errrpenho ou assi¡ratula do
d)

contr'¿ìto,

b)
c)

e)

Ð

s)
h)

Ð

Prcço conr validade de 12 (doze) lreses, contados a partit'da assiuatum da Ata de Registr:o de Preços.

O fornecinre¡lto será efetuado de acordo conr a necessidade do órgão, com prazo de entrcga de 30 (trinta) dias,

contados a panir do recebilnento da Nota de Empenho ou da assinatula cìo inst¡:ulnento de contmto, se fo¡: o

caso

Em anexo a Proposra: Cópia clo Registro na ANVISA (quando for o caso) dos produtos ofertados.

Responsável pela assinatura da Ata: Nome completo, nu da iclenticlade/órgão expedidor e no do CPF.

Banco Agência: Conta Corrente:

*de- de 

-.Assi¡ratura do responsável l nonre conrpleto
Catgo na elnprcsa I CPF /Ide¡rtidade

N".Ordeni
do Edital

Prç-çg
Torta,l

Matca
Fabricante

Und XX
(enr

algarismos)
(er:r algarismos)01 iDescrição completa, de acordo conl o

Edital - Termo de Refer€ncia)
Total (em algarismos)

total da ta: or extenso
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÄO DE NATAL
(H Mit Natal/L941)

ANEXO IV

TERMO DE CONTRATO

MINUTA

TERMO DE CONTRATO

COMODATO

TERMO DE CONTRATO DE COMODATO NO ,.-"--,./.-",,

QUE FAZEM ENTRE Sr O(A) UN|ÃO POR
¡NTERMÉD|O DO HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE

NATAL E A EMPRESA

A Uniäo, por intermédio do HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL, com sede na Avenida Hermes

da Fonseca, no L.385, þairro Tirol, CEP 59015-1"45, na cidade de Natal- RN, inscrito no CNPJ sob o

no I0.295,74610O0L-23, neste ato representado pela Tenente Coronel ANDRÉA GUIMARÃES

GURGEL, nomeada pela Portariano L44L, de 12 de SETEMBRO de 2019, publicada no DOU no 186,

de 25 de setembro de 2Ot7, portador da matrícula funcional no 0l-1476304-8, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) .......,.. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ..........
sediado(a) na "".......".^. ..., effi doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) sr.(a) poftadof(a) da carteira de ldentidade no

expedida pela (o) .^.....""........., e CPF rìo .^."....".^.... tendo em vista o que consta no

processo no 64592.009457t202L-82 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 2L de junho

de 1993, da Lei no 1-0.520, de 1-7 de julho de 2OO2 e na Lei no 8.078, de L990 - Código de Defesa do

Consumidor, do Decreto no 7,892, de 23 de janeira de 2073, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregäo Eletrônico no OL|2O22, por Sistema de Registro de Preços, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Cânìara Nac¡onal de Modelos dc Llc¡tações e Contratos de Consultorio-Geral dâ

lernro de Contrâto - Modelo para Flegão Eletrôn¡co - ConlfJIas

Atualizaçäo: Jull\olzozo
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]-, CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1-.1-. O objeto do presente Termo de Contrato é Comodato em razão de aquisição de Material
Laboratorial, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referêncía,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de contratCI vincula-se ao Ëd¡tal do Pregä0, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcriçåo.

L.3. Discriminaçäo do objeto

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
infcio na data de _l*J_ e encerramento enl _{_l_, prorrogável na
forma do art. 57, Sl-o, da Lei no 8.666, de L993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.1". O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (............",.).

3.2. No valor acima estäo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

4.L. As despesas decorrentes desta contrataçäo estão programadas em dotaçåo orçamentária
própria, prevista no orçamento da Uniåo, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestäo/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

s. cLÁusuLA QUTNTA - PAGAMENTO

5.L. O prazo para paganlento e demais condiçöes a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

càììrâra Naclonal dc Modelos
Termo clc Contrato - Modclo
Atualizàçäo: Julllolzo2o

dc L¡cìtaçöes c Cotltratos da Consultoria-Geral
fiara Frcgão Eletrôlì¡co - Conìplas

ITEM DESCRTçAO/

ESPECTFTCAçÃO

TDENTlFTCAçAO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

2

3

da uniõo
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual säo as estabelecídas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉT\MA - âARANT|A DE EXECUçÃO

7.1-. Será exigida a prestaçäo de garantia na presente contrataçäo, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.L. As condições do contrato do comodato säo aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Ëdital.

L CLAÚSULA NONA . FTSCAL|ZAçÃO

9.L. A fiscalização da execuçåo do objeto será efetr¡ada por Comissäo/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forrna estabelec¡da no Ternro de Referência, anexo do Edital,

r.0. cLÁusuLA DÉcrMA - oBR¡cAçöes oR GoNTRATANTE E DA GoNTRATAÐA

10.1-. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. cLÁUSULA DÉC|MA pRtMËrRA - SANçöES ADMTNTSTRATTVAS

1l-.1-. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ RESCISÃO

L2.L. O presente Termo de CCIntrato poderá ser rescindido:

LZ.L.L. por ato unilateral e escrito daAdministração, nas situações previstas nos incisos la Xll

e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de l-993, e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçäo das sanções previstas no Termo de Referência, anexo

ao Edital;

L2.L.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

L2.2. Os casos de rescisäo contratual seråo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisäo

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de l-993.

L2.4. O termo de rescisäo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

L2.4.L. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L2.4.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.4.3. lndenizações e multas.

Cârììara Nac¡onal de Modelos dc L¡citaçöes c contratos da consultoria'Geral da u

lermo de Contrato - lvlodelo para Plegâo EletrÔlìlco - Conìpras

Atualizaçäo: Julh0/2020
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13. cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - VEDAçÕES E pERMtssöEs

13,1, É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei

sob alegação de

13,2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaçäo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçáo
Normativa SEGES/ME no 53, de I de Julho de 2020.

13.2.1, A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
cotnprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificaçäo de
qlre a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
confortne a legislaçäo em vigor, nos termos do Parecer JL-01-, de 1-8 de maio de 2020.

L3.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, corì o desconto de eventuais multas, glosas e
prejufzos causados à Administração, sen prejuízo da ntilizaçäo de ¡nstitutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso
aplicáveis.

14, CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1,. Eventuais afterações contratuaís reger-se-äo pela dísciplina do art. 65 da Leino 8.666, de

1-993.

14.2. a CONTRATADA é obrigacla a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos orr supressões que se fizerem necessários, atti o limite de 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado enlre as partes contratantes poderäo

exceder o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. GLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1-. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

rra Lei no 8.666, de L993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornras e princípios gerais dos contratos.

16. GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da Uniäo, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1-993.

17. GLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA - FORO

L7.L. E eleito o Foro da Seção Judiciária de Natal * RN - Justiça Federal para dirimir os litlgios que

decorrerem da execuçäo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçåo,

conforrne art. 55, S2o da Lei no 8.666/93.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em dtlas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

.. de...,........ de 20....'

Modclos de Lic¡tações e Contratos da ConsuìtoriÂ-Geral
Modclo para P[cgðo Elctrôìì¡co - Conlpras

cànlara Nacional dc
Termo cle Contrato -
AtualizaçãÕ: Julholzo2o
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Responsável legal da CONTRATADA

el

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Cânìara Naclonal de Modelos de
Tormo de Contr¿rto - Modelo Pfira'
Aluallzaçáo: Julh0/2020

o contiâtos da Cons ultoflt'¡'Geral unläo
Eletrônlco - conlprasCre
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orÁnto OFICIAL n,t uwIÁo-seção 3 tssN 1677-7069 Ne 43, sexta-feira, 4 de março de 2022

zes sRtnLHÃo DE cAçADoREs

AVTSO OE CHAMADA PUBL|CA Ns 1/2022 - UAS6 160454

O 28,8ãtãlhao de Cacadores, situado a Rua Tenente Jansen Melo, s/n, ba¡rro 18
do Forte, Aracaju.SE, comunlca äos lnteressados que reallzara a Chamada Publ¡cã Nr
!12022, para aquis¡cao de generos junto a agr¡cultura famil¡ar, em conformidade com as
condlcoes e exigencias estabelecldas no Edltal e em seus Anexos. Data flnal para env¡o da
proposta e documentacao de habilitacao:25103/2022 ate as 07h5gmln (horar¡o de Brasilia-
DF). Aberturã da sessao publlca: 25103/2022 as 8h00min (horarlo de Brasilia-DFl. O
presente Edltal e seus ãnexos poderao ser adquiridos, com pen drlve, na Secao de
Âqulslcoes, Llcltacoes e Conttatos do 2S.Batalhao de Cacadores, sltuada na Ease
Admlnlstratlva, na avenlda S¡meao Sobral Nr 63, bairro lndustrlal, Aracaju/SE, CEp:49.065.
770, de segunda-felra a sexta-feira nos horarlos de 09:30h as 11:30h, de 13:30h as 16;00h,
ou dlretamente atraves do segulnte endereco eletron¡co: http://www.28bc,eb.mll.br/.

Aracaju, 3 de marco de 2022.
RODRIGO D AVII.A XAVIER-MNOR

Ordenador de Despesas

359 BATALHÃO DE INFANTARIA

EXTRATO OE TERMO APOSTII.AMENTO

O presnte termo de apostllamento consiste em rallzar o resjuste do valor do contrato que
passa a vlgorar conforme a "clausula terceirã " ltem 3 ( tres ) desde apost¡lamento

f¡ca reajustando o valor da contatação em 30.849,63 ( trlnta mll oitocentos e
quarenta e nove rea¡s e sessenta e tre centavos ) , conforme a declsão n9 407/2027-
s4/dom , 05 de Janelro de 2022e cronograma f¡sico -flnãncelro,.

(coMPRAsNEr 4.0 - O3/03/2022).',

7A REGIÃO MILITAR

HOSPTTAL DE CUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA

EXTR.ATO ÞE TERMO ÀPOSTII.AMENTO

Alteração da razão soc¡al de Fis¡o Reabllitar Serylços em F¡sloterapia LTDA, lnscrlta no cnpj
ne 27.959.864/0001-91, para Ayodelé Batista Correla Flsloterapla ltda,.

(CoMPRASNET 4.O - O3/0312022l..',

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL

Avrso DE uorAçÃo
pREGÃo ErETRóNtco Nr r/2022 - uAsG t60s4s

Ne Processo: 645920094572027A2. Objeto: AAUISIçÃO DE REAGENTES
LABORÁTORIAIS COM O FORNECIMENTO OE EqUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO,
JUNTAMENT€ COM O TORNECIMENÎO DE INSUMOS EM GERAL, CâLIBRADORES,
CONIROTES Ê SOFTWARE DÊ INTERFACEAMENTO, PARA O I.ÂBORATORIO DE ANAI.ISES
c[fNrcAs Do HosptrAL de GUARNTçÃo DE NATAL, coNroRME coNDrçÕEs, QUANT|DADES
E EX|GËNCIAS ESIABELECIDAS NO ANEXO 4., Total de ltens Licltados: 111. Edital:
04/03/2022 das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 15h00. Êndereçor Av. Hermes da Fonseca
1385, Tirol - Natal/RN ou https://ww.gov.brlcompras/edital/160345-5-00001-2022.
Entrega das Propostäs: a þartÍ de 0410312022 às 08h00 no site www,gov.br/compra5.
Abertura das Propostas: t7lo3/2022 às 09h30 no slte www.gov,br/compras, lnformações
Gerals;.

ANDRÊA GUIMARAES GURGET
ordenadora de Despesas

(S|ASGnet - 03lo3l2o22) 16034s-00001-2022NE002277

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

Avtso oË ucnAçÁo
pREGÃo ErETRôNrco Ne 712022 - uAsG 160225

Ne Processo:64151009322202114. objeto: Cessão de uso a tftulo oneroso, para
exercfclo de atlv¡dade de apoio de cantina do 4e Batalhão de Polícia do Exérclto {4eBPEl.
Total de ltens Licitados: 1. Ëdllal 04103/2022 das 09h00 às 11h30 e das 13h00 às 15h30.
Endereço: Ävenlda Professor Lulz Fre¡re N' 199 Vanea - Recife/PÊ ou
https://www.gov.br/compras/edltal/160225-5-01007-2022, Entrega das Propostas; a partlr
de 04/03/2022 às OghO0 no slte www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 76/0312022
às 10h00 no site www,gov.br/compras. lnformaçöes Gerals; Ê-mall:
licltacao.basecurado@gmall.com ou por contato telefônlcor 81 2129"6638,

FRANCISCO IOSE DE MOURA
ordenador de Despesas

(slAsGnet - 02/0312022) 16022s-00001-2022NE800001

10è REGIÃO MILITAR

HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA

EXTRATO DE TÊRMO ADITIVO Ng 
'/2022 

- UASG 160050 - H GE F

Número do Contrato: 3/2021.
Ne Processo: 64579.011564/2020-68.
Pregão. Ne 2812020. Contratante: HOSPITAL GERAT DE FORTATEZA. Contratado:
10.t93.51s/0001-90 - EXcrMER.TEcNoLoctA coMERclo E AsslsrENclA DE EqulPAMËNT.

Obleto: ProrroRação, com reajuste, do contrato continuado de prestação de seruiço de

maiutenção pieúent¡va e corrétlva de equ¡pamentos odontológicos, com reposlção total
de þecas e acessórios, pôra atender as necess¡dades da odonto cllnica do Hospital Geral de

Fo¡ialåza. Vleêncla; 09/03/2022 a 08/03/2023. valor Total Atual¡zado do contrato: RS

105.658,56. Data de Asslnatura: 2710212022.

(CoMPRASNET 4.0 - 2L/O2|ZO22).

7i DIVISÃO DE EXÉRCITO

7A BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

ËxrRATO DE DISPENSA DE LlClrAçÃO Ns ltl2Û22

Processo 64300.008014/2oz1-ß. objeto: Aqulslcao de allmentos de agrlcultores famillares e

suas assoc¡acoes por melo da comtra Inst¡tuclonal PAÂ, para atender as necessldades do

cmdo 7 Bda lnf Mtz. Total de ¡tens licltados: 62. ltens desertos: 14. Fundamento Legal Art. 17

da Lel 72,5L2171. Valor global 266.208,50' Resultado das propostås: COOPERÂTIVA DOS
pñoóuronrs'nuRnts oe-sno GoNcALo Do AMARANTE, cNPJ Ne 13104.788/0001-28,
venceu os ltens 44; 45;461 47; 48i 49; 50 e 51, cujo valor totãl foi de 25 134,00 e, FEDERACAo

oÈ õôopennlv¡s DÀ AGRtcûLTURA FAMIIIAR EcoNoMlA soLlDARlA Do Rlo GRANDE Do

NoRTE - FEDËRACAO UNIcAFES, CNPI Ne 19.776.912/00001'88, VENCEU OS ITENST 01;02;03;
os;og; OZ; OS;Iq 77i 72i 14;7lt 78;2ot 22ì 24;25i 2q 27i 29;.3Ot 37i 32;3?;34i.35i 36ì 37;
ãiri ãi ¿í' 4i: s, iq: Ës; bs; s9; eo; 6t e 62. óeclaracao de Dlspensa 0210312022' LUlz

ÞÃ'ulo slRsos¡ rvl¡nÍ1rus, cei, oidenador de Despesas do cmdo TBda lnf Mtz. Râtiflcacao

oiz/ælzozl. cÀRLos JosE iìocilA LIMA, Gen Bda, Comandante do cmdo 7 Bda lnf Mtz'

169 BATALHÄO DE INFANTARIA MOTORIZADO

Avtso DE HoMotoGAçÃo
PREGÃo Nq r/2022 - uAsG t6o34o

O 16 Batðlhao de lnfantarla Motorlzado, atraves do seu
Despesas, comunlca a HOMOLOGACAO do processo ne 64093,000976/2022-97,

de
ao

pre$ao OL/2O22, que tem como obJelo a Cessao de Uso, a titulo precarlo e
bem lmovel dâ Uniao localizado nas dependênctas do 16 Batalhao de
Motor¡zado, com a flnalldade exclus¡va de lnstalacao d€ uma barbeârla.
a ADJUDICACAO do seu objeto em favor da empresa LUCIVANIO BARBOSA

04569455476, CNPJ 25,344.365/0001-64 pelo valor global de R$ 9,98.

Ten Cel - ANDRE LUIZ DE MEIO FRANCO
Ordenador de despesas

319 BATALHÃO DË INFANTARIA MOTORIZADO

Avtso DE UctrAçÃo
pREGÃo EtFrRðNtco Ne 6/2021 " uAsG 150123

SITVA

Ne Processo: 64097009953202727. Objeto: Contratação de telefonia flxa e
móvel (seruiço móvel pessoal - SMP), para comunlcação de voz e dados, vla rede móvel
dlsponlvel naclonalmente com tecnologla dlgital na modalidade tlpo plano corporatlvo,
com forneclmento de slmcard e terminais móvels em reglme de comodato para o 319 8l
Mtz. Total de ltens Llcitados: 2, Ê.dita|; 04103/2022 das 08h00 às 12h00 e das 14hOO às
16h30. Endereço: Rua 15 de Novembro Nr 100 - Concelcao,. Camplna crônde/pB ou
https;//www.gov.br/compras/edital/160173-5-00005-2021, Entrega das Propostãs; a partir
de O4lO3l2O22 às 08h00 no s¡te www.gov.brlcompras. Abertura da5 Proportast 76/03/2022
às 10h00 no slle www.gov,br/compras, lnformações cerals: .

WETTINGTON JUNIO MATHEIJS PIRÊS

Ordenador de Despesas

(SlASGnet - O3/O3/2022], 160173-00001-2022NE000001

COMANDO MILITAR DO NORTE

BASE DE ADMTNISTRAçÃO E APO|O DO COMANDO M|LITAR DO
NORTE

Avrso DE UCrrAçÂO
PREGÃO ELEÍRÔNICO H9 312022. UASG 160196

N0 Processo: 65330027902202130. Objeto: tventual contratação de sery¡ços de
controle de vetores e pragas urbanas (deslnsetlzação, desratlzação e descupinizaçãol,
llmpeza de calxa d'agua, fossa sanitária, esgoto e calxas de gordura pãra atender as

necessldades do GCALC na Guarnlção de Belém. Total de ltens ticltados:6. Ed¡tal:
04/03/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30. Endereçoi Rua ioao Dlogo Ne 458
. Balrro Comerclo, . Belém/PA ou https;//www,gov.br/compras/edltal/160196-5'00003.
2022, Entrega das Propostas: a partlr de 04103/2022 às 08h00 no slte
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 76lÙx/2022 às 09h00 no s¡te
www.gov.br/compras. lnformãções Gera¡s: .

LUCIANO DA SILVA METLO

ordenador de Despesas

(SIASGnet' 03lÙ3/2022]- 160196-00001-2022N8000001

AV|SO DE UCITAçÃO
PREGÃO ELÍRôN|CO Ne 221202t - UASG 160196

Ne Processo: 653300275272027!5. Objeto: Eventual aqulslção de materlais de
informática para atender as necessldades da Base de Adminlstração e Apolo do comando
Milltar do Norte.. Total de ltens Llcitados; 57. Edilah 04/03/2022 das 08h00 às 12h00 e das
13h30 às 16h30. Endereço: Rua loao Dlogo Nc 458 - Bairro comercio, - gelém/PA ou

https://www.gov.brlcompras/ed¡tal/160196-5-00022-2021, Êntrega das Propostat; a partlr
de 04/03/2022 às 08h00 no slte www.gov.br,/compras. Abertura das Propostas: 77103/2022
às 09h00 no s¡te www.gov.br/compras. lnformações Gera¡s: .

LUCIANO DA SILVA MELLO

ordenador de Despesas

(SlASGnet - 03/03/2022], 160196-00001-2022NE000001

23! BRIGAÞA DE INFANTARIA DE SELVA

539 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRAIO DE CONTRATO Ne 2412022 - UASG 160167 - 53 B I S

Ne Processo: 64121.001009/2022-68.
Pregão Ns 6/2021. Contratante; 53 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA.

Contratado: 10.25s.350/0001-52 ' FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO ElRELl. Objeto: .

o presente contrato tem por objeto a prestação de seruiço de agenclamento de vlagem
para aquisição de passagens aéreas, rodovlárlas e fluvials no âmblto do terrìtórlo naclonal,

destlnadas a atender ao 53e batalhão de ¡nfantaria de selva, espec¡ficados nos itens
constantes no termo de referência, anexo "i" do edltal de pregão n9 o6/202L, ass¡m como
a proposta vencedora, lndependentemente d€ transcrição'.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigencla: l5lo2/2022 a 01106/2022.Valot
Totalf RS 30.000,00, Data de Asslnatura: 7510212022'

(coMPRASNET 4.0 - 03/03/2022l.,

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO NO 6/2022

Comunlcamos a reabertura de prazo da l¡cltação supracltada, processo N9

6472700602520208' , publicada no D.o.U de o8lo2/2022. obleto: P¡e8ão Eletrônlco -

Aqu¡s¡ção de material de combate a lncendlo. Novo Edital:04/03/2022 das 08h00 às 12h00

e de13h30 às 17h00. Endereço: Estrada do Qulnquagéslmo Tercelro Bls, Sne Bom Jardlm -

ITAITUBA - PAEntrega das Propostasi a partlr de 04/03/2022 às 08h00 no slte

www,comprasnet.gov.br. Aberturô das Propostas:77/0312022' às 10h00 no site

www.comprasnet.gov. br.

CRISTHIAN EVANGELISTA DE SOUSA

ordenador de oespesas do 53e Bls

(stùEc . o3/o3l2o22l 760767-00007-2022NE000001

u

{

ffi Este documento pode s€r wdflado ¡o €nde.eP el6tónlco
hspr//M,h.gov.brlautentf cld¡de.hhl, Felo códl8o 0530202203@0mÚ

Documlnto osfnrdo dllltalmentê ðnlorm! MP no 2 2G2d.24loal2Nt'
que fnettul û hfraertrútuo de Ô3v.e Públl@s Br¡Jleto ' ICP'¡r¿lil
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/L94l)

DIEx n" 7l-SALC/Fisc Adm/S Dir
EB: 64592.002333/2022-57

USTTHITI{'H
Natal, RN, 4 de março de2022,

Do Chefe da SALC
Ao Sr Diretora do Hospital de Guarnição de Natal
Assunto: Pregão Otl2O22 - Aquisição de Reagentes LaboratorjaÍs - Inclusão de arquivo no link

"Licitações e Contratos" no sítio eletr'ônico do HGuN.

l-. Tendo ern vista a abertura do Processo Licitatório NUP 64592.0094571202L-82,
solicito a inclusão junto a Seção defnformática do arquivo.zip, referente ao Pregão Eletrônico
SRP 01/2022 HGUN - AQUISIÇAO DE REAGENTES LABORATORIAIS -, no link de
acesso "LICIT)\ÇÕES E CONTRATOS" na página do Hospital de Guamição de Natal, sítio
http://www.ìrgunatal.eb.rnil.br, fins dar divulgação e publicidade ao certame.

2. Em virtude da mídia exceder a capacidade de tráfego do SPED, informo que o
arquivo.zip encontra-se disponível na REDE HGUN, Pasta Seç'ão de Informática, Coneio,
Pregão Eletrônico SRP 01-2022 HGuN.

ERIC DE OLIVEIRA - Maj
Chefe da SALC

,,1822-2022- BICENTENÁRIO DA TNDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E
LIBERDADE

10,47 .5 6 .5/sped/protocolo/red aca o/eb/RedigirDiexAction.do?method= imprimir&id-doc= 138924 UICre
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